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PROJETO DE LEI N" t2025

Inst'rtui o Ctídigo de Meio Ambicníe de Pau dos
Fenos, rcgulamentando a Política Munieipal do
Meio Ambicnte e criondo o Sistemo Municipal de
Meio Amhicn e.

A PREFEITA MIIMCIPAL DE PAU IX)S FERROS, Estado do Rio

Grande do Norte, faço saber que a Câmara de Vereador€s aprova e EU sanciono a seguinte

LEI complementar:

rirur,o r

DOS PRINCÍPIOS FT,]h{DAMENTAIS, OBIETIVOS E DIRETRIZES DA

POLÍTICÀ MI]MCIPAL I}E MEIO AMBIENTE.

CAPÍTIJLO I

DAS DISPOSIÇÕBS pnnr.rMnIARES

Art l' Esta Lei Complementar, com frrndamento no Título tV, Capítulo IV, Seção V, do

Plano Diretor Participativo do Município de Pau dos Ferros, institui o Codigo de Meio

Ambiente, regulamentando a Política Municipal de Meio Ambiente e criando o Sistema

Municipal de Meio Ambiente (SIMMA), voltados à proteção ambiental e ao

desenvolümento sustentável do município, instituindo os deveres, direitos e obrigações de

ordem pública e privada concementes ao meio ambiente e aos recursos naturais no âmbito

municipal.

Art 20 O Código de Meio Ambiente é o instrumento da Politica Municipal de Meio

Ambiente, de desenvolvimento sustentável e de expansão urbana dercrminante para os

agentes públicos e privados que atuam no Município, üsando regularnentâr o uso

sustenúvel dos recursos naturais e pÍomover o eqúlíbrio entre o crescimento urbano e a

preservação ambiental. /'

ArL 30 O Codigo de Meio Ambiente se compatibilizaní com o Sistema Nacional de Meio

Ambiente (SISNAIú{) e ao Sistema Estadual de Meio Ambiente (SISEMA), podendo o
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Município celebrar acordos, pactos e convênios de colaboração com a União e com o

Estado, por meio de seus respectivos órgãos ambientais, com a finalidade de evitar

duplicidade de ações s sfimi?âr reçusos tecnicos e financeiros.

ArL 40 O Município tem competência legislativa, na forma preüsta na Constituiçiio

Federal e na legislação infraconstitucional, em relaçilo ao meio ambiente, à gestáo

ambiental, à criaçâo de espaços protegidos, ao licenciamento e à imposiçÍlo de penalidades

a infrações ambientais de interesse local, observadas as competências da UniÍio e do

Estado.

ArL 50 A Política Mrmicipal de Meio Ambiente objetiva garantir o direito da coletividade

ao meio ambiente sadio e ecologicamente eqülibrado, promovendo a sustentabilidade

ambiental, uso do solo urbano e rural, de modo a compatibilizar a sua ocupação com as

condições exigidas para a conservação, prcservação e recuperação dos recursos naturais e

a melhoria da condição de üda da população. Para alcançar esses objetivos, o município

desenvolveÉ progftmas voltados à preservação de nascentes, recuperação de ráreas

degradadas e ampliação de áreas verdes.

Art 60 A Política Mmicipal de Meio Ambiente deverá ser consubstanciada na forma de

um plano estratégico de ação ambiental, integrando ouEos platros setoriais, pÍogramas e

projetos. A efetiüdade do plano estrategico de ação ambiental podení ser mensurado por

panâmetros de qualidade ambiental, como aumento da cobertura vegetal, redução de

emissões de poluentes, bem como redução de rejeitos gerados.

CAPÍTULO II

IX)S PRINCÍPIOS FT'NDAMEI{TAIS

Art 70 Para elaboração, implantação e monitoÍaÍnento da Política Municipal de Meio

Ambiente serão observados os seguintes princípios fundamentais:

integmlidade do meio ambiente, considerando o equilíbrio entre o meio nanral e o

conshuído, o socioeconômico e o cultural, o privado e o coletivo, com objetivo de assegurar

a sustentabilidade ambiental; /^
II- rmiformidade da Política municipal de meio ambiente, por meio de sua integração às

demais políücas públicas e privadas;

I
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III- desenvolümento sustentável, como forma de garantir a mesma qualidade ambiental para

as gerações humanas, presentes e futuras;

lV- caniter multidisciplinar, por meio da integração, sempÍe que possível, das diferentes ráreas

do coúecimento humano na solução dos problemas ambientais decorrentes da

antropização dos espaços territoriais;

V- gestilo democnática, participativa e descentralizada, de modo a assegurar a paÍicipação

comunitiária e dos movimeatos sociais no monitoramento e no controle ambienlâI;

YI- desenvolvimento humano com eqúlíbrio ambiental como meio para a melhoria da

qualidade de vida;

V[- regularidade des ações de gestão ambiental, por meio da utilização continuada e consistente

dos instrumentos de politica ambiental definidos nesta Lei;

VIII- democratização da informação, por meio da divulgação obrigatória e permanente de

indicadores e das condições ambientais municipais;

IX- responsabilidade compartilhada da sociedade civil, do govemo e da iniciativa privada na

proteção do patrimônio ambiental do município;

X- adoçâo de medidas para se eütar danos ambientais mesrno diante de ceÍtezas cientificas

sobre os impactos, configurando-se o princípio da pÍ€caução.

)ü- respeito à diversidade cultural, religios4 étnica e as condições de acessibilidade para

pessoÍls com defi ciênciq

XII- prioridade da educação ambiental e da Agenda 2l como eshatégias de assimilação dos

preceitos e frmdamentos da Política Municipal de Meio Ambiente; A educação ambiental

seÉ abordada nas grades curriculares municipais de modo compatível com a disciplina

ministrad4 não havendo prcüsão de criação de disciplina específica, mas uma abordagem

üansversal e focada de modo co€Í€nte com a mâtéria abordada-

XIII- presença da dimensão ambiental, de forrna transversal, em todas as políticas públicas

municipais.

CAPITULO III

Àf

DOS OBJETIVOS E DIRETRIZES DA POLÍTICA MI]MCIPAL DO MEI

AMBIENTE

Seção I
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Dos objetivos

Art 8o A Política Municipal de Meio Ambiente tem por objetivos:

I- constituir-se no principal insrumento orientador das estratégias e ações em educaçâo

ambiental, garantindo o seu caníter plural, democrático e transdisciplinar;

II- consolidar a mütidisciplinaridade do conhecimento e a vinculação sociocultural entre

valores éticos e esteticos, entre educação, trabalho e a culturq

III- equilibrar o cÍescimento econômico com a proteção e a qualidade ambiental, de modo a

üabilizar o desenvolvimento sustentável economicamente üável, socialmente justo e

ecologicamente eqúlibrado;

IV- implantar mecanismos voltados para a preservação e a Í€stauração dos recursos ambientais,

renováveis ou não, com üstas a sua utilização racional e a sua disponibilidade permanente,

concorrendo para a manutenção do equilibrio ecológico propício à üd4,

V- fiscalizar de forma permanente o uso dos recursos ambientais, renováveis ou não, üsando

compatibilizar o desenvolvimento econômico com a pÍoteção do meio ambiente e com a

manutenção do eqúlíbrio ecológico;

VI- criar mecânismos que obriguem o polüdor e o predador a Í€cupeÍar e/ou indenizar a

sociedade pelos danos causados ao meio arnbiente;

YII- estabelecer critérios e padrões de qualidade ambiental e editar nonnas rclativas ao uso

e manejo de recursos ambientais, mediante avaliaçiio do Conselho Municipal de Meio

Ambiente (COMAM) o qual @ení estabelecer padr6es mais rcstritivos a depender do

caso;

V[I- pÍomover o uso sustentiivel dos recursos naturais, com üstas a resguardar a

diversidade biológica;

IX- incluir a dimensão ambiental no compmmetimenlo tecnico e funcional de sistemas

produtivos, bem como em espaços edificados;

X- possibilitar a úiliz:{,ão adeq,ad" do espaço territorial e dos recursos hídricos, mediante

processo de licenciamento ambiental, especialmente pa.ra aqueles empÍe,endimentos,

públicos ou privados, de sigrrificativo impacto sobre o meio ambiente ou com alto potencial

polüdor;

XI- proteger Íts palsagens naturais e pouco alteÍadas, conservando srrns características

geológicas, geomorfológicas, espeleológicas, arqueológicas e paleontológicas, como forma

lrt
s
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organizar e utilizar, de fomra adeqrrada, o solo municipal com üstas a compatibilizar sua

ocupação com as condições exigidas à conservação e melhoria da qualidade ambiental do

município;

viabilizar atiüdades socioeconômicas compatíveis com o desenvolvimento sustentável,

valorizando a parsagem e a proteção do meio fisico, como elemento firndamental da

paisagem urban4

recupcraÍ á,reas degradadas, livres ou ocupadas, potencializando as suas qualidades

materiais e imateriais para que possam ser incorporadas a unidades de paisagem;

í,t .\,
.$

s
de manter o patrimônio cênico e ambiental do município;

XrI- incentivar atiüdades de pesqúsa científic4 estudos e monitommento ambiental,

assegurando a sua divulgação para a fomnção de uma consciência social sobre a

necessidade de preservação da qualidade ambiental e do equilíbrio ecológico;

XIII- conscientiur o Poder Público, o setor privado e as organizações da sociedade civil,

assim como a todo cidadão rcsidenG no municipio, quanto a obrigação de zelar e rcspeitar

a grmde diversidade biológica, cultural e ambiental dos diversos ecossistemas existentes

no município, cabendo a todos o dever de defender, presewar e recupeÍaÍ o meio ambiente

para as gerações presentes e futuras;

)ilV- favorecer condições e promover a educação ambiental, a recreação em contato com a

natureza e o turismo ecológico;

XV- criar parques, Íeservas, estações ecológicas, áreas de proteção ambiental e as de

relevante interesse ecológico, ou paisagístico, entre outros;

XVI- compreender a natt ÍezÀ semiárida para consolidação de diÍetrizes de conüvência com o

território.

XVII- implantar sistema de cadâstro municipal com respectivos indicadores ambientais e

informaçôes sobre o meio ambiente.

XVlll-promover projetos e ações em consonância com os Objetivos do Desenvolvimento

Sustentável (ODS), fomentando, em nível local, a sustentabilidade ambiental.

Seçio II
Das diretrizes

Arr 90 A Política Municipal de Meio Ambiente tem como diretrizes:

I

II-

III-
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IV- promover o manejo da vegetação uôana de forma a garantir a proteção das árreas de

interesse ambiental, a biodiversidade e os serviços ecossistêmicos;

V- considerar a paisagem urbana e os elementos naturais como referências para a estruturação

do território;

YI- implementar o Sistema Mtmicipal de Áreas Verdes e de Lazer;

VII- criar mecanismos de incentivo à manutenção de áreas particulares de patrimônio

natural pÍescrvadâs;

VIII- oGrecer o necessário suporte ao pleno fimcionamento do Conselho Municipal do Meio

Ambiente(COMAM)

X- fiscalizar a preservação do meio ambieDte e estimular a pÍoteção e conservação da fauna e

da flora da Caating4 atraves:

a) da implantação de programas e projetos de educação ambiental;

b) do controle e fiscalização das unidades de conservaçÍIo, e em especial as rireas de

pres€rvaçâo permanente;

c) do controle e fiscalização dos sistemas relativos ao saneamento ambiental (sisteÍna de

abastecimento de água sistema de esgotamento sanitírio, rcsíduos solidos e sistema de

drenagem urbana) do município, itrclusive quanto rc usufruto dos mesmos, bem como aos

possíveis abusos e irregularidades;

d) da preservação dos ambientes naturais sensíveis, eütando urbanizações inadequadas;

e) da efetivação de normas e regulamentos de controle ambiental no âmbito do mrmicípio,

através da criação, por lei específica;

Í) da rcaliz4ão de projetos de urbanização das fueas lindeiras aos ÍEcursos naturais, como

rios, riachos, lagoas e açudes, de fonna a contribuir para a amenização climática e a criação

de novas áreas de lazer para a população;

g) da criação de unidades de conservação, sitios arqueológicos e áreas estruturadas para a

pnática do ecoturismo, de maneira a propiciar aos visilantes uma relação sustentável com a

natureza e ao mesmo tempo desenvolver esta atiüdade econômica em áreas naturais;

h) mapeamento dos sítios arqueológicos, quando do caso, na sede e nos distritos da cidade;

i) mapeamento das áreas potenciais para a prática de ecoturismo;

j) realização de diagnóstico d". áreas favoáveis à criação de rrnidadês de conservação

compa.tíveis com o ecoturismo.

§f'. Faní paÍe da Política Municipal de Meio Ambiente o estímulo à pútica de esportes
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radicais e esportes de aventura, utilizando a biodiversidade local de maneira sustentável,

como fomra de criar mais um meio de desenvolver o turismo em Pau dos Ferros, sendo

necessririo para tal:

CAPÍTULOIv

DOS INSTRUMENTOS E AÇÕES PARA IMPLANTAÇÃO CÓDIGO

MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Seçâo I
Dos instrumentos

Art l0o O Município, com fimdamento nos princípios e objetivos desta Lei, implantará os

instrumeDtos necessiírios para implantação e execução das diretrizes da Política Municipal

de Meio Ambiente:

I- Fundo Municipal de Meio Ambiente;

II- planejamento e zoneamento arnbientais;

III- estudos ambientais;

:,rt r(
f
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I- a instalação de eqüpamentos para a pnítica de esportes radicais e de aventura;

II- criação de rede de estruturas públicas para a prática de espoÍtes radicais e de aventura,

como rampas, pistas e trilhas;

III- realizar periodicamenG eventos municipais e regionais de esportes radicais e de aventura

nomralizados;

IV- criação de um Programa de Esporte de Aventur4 para inserir a cidade de Pau dos Ferros

no roteiro turístico de aventura;

V- implantação da corrida de orientação nas escolas e/ou rmidades de ensino, bem como a

construção de quadras cobertas;

YI- pesqúsar, desenvolver e fomentar a aplicação de tecnologias orientadas ao uso racional e

à proteção dos recursos naturais no que conceme às práticas do ecoturismo;

YII- incentivar a educação ambiental através de atiüdades lúdicas ao ar livre;

YIII- estabelecer o zoneamento das pnáricas desportivas de modo compatível com as diretrizes

para ocupação do solo;

g
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licenciamento ambiental;

Sistema Municipal de Meio Ambiente;

Sistema Municipal de Informações Ambientais;

educação ambiental;

fiscalização;

audiências públicas;

sanções;

pesquisa e monitoramento ambiental;

critérios de enquadramento de porte e potencial polüdoç

compensação ambiental;

legislações municipais.

Subseção I
Fundo Municipal de Meio Ambiente

Arü tl O Fundo Municipal de Meio Ambiente (FMMA) seÉ constituído de recursos

provenientes de:

dotações orçamentírias oriundas do póprio Município;

taxas de licenciamento ambiental;taxas referentes à atiüdades de fiscalização de obras e

serviços urbanos, abrangendo a análise e aprovação de projetos de parcelamento do solo,

projetos arqútetônicos, alvará de construção, reforma de edificações, desmembramentos,

rcmembramentos, alvaftí de habite-se, alvaní de loteamento, alvaní de demoliçâo, alvaní de

funcionamento, Iicença de obras, licença para locação de materiais de construção, licença

retirada de entulho, taxas de alugueis dos qüosques, taxas de apreensão de animais. taxas

de aprcensão de mercadorias, taxas de retificação de alvaÉ taxas de segunda üa de alvanís.

I

II-

IlI- multas administrativas por atos lesivos ao meio ambiente decorrentes da utilização dos

ÍecuÍsos ambientais e por descumprimento de medid"s compensatórias destinadas à

proteção, à preservação, à conservação, à recuperaçíi,o e./ou à correção de degradação

ambiental causada por pessoa fisica ou jurídic4 pública ou privad4 multas administrativas

referentes a descumprimento do código de obras, multas administrativas rÊferentes a

descumprimento do código de posturas.

IV- recursos decorrentes da aplicação de medidas compensatórias destinadas à implantação ou
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à manutenção de rmidades de conservaçâo, contratação de estudos, projetos e serviços de

natueza ambiental, aquisiçâo de equipamentos e execução de obras relacionadas à

proteçâo, à preservação, à conservaçilo e à recuperação do meio ambiente;

contribuições, subvenções e auxilios da União, do Estado, do Municipio e de suas

respectivas autarqúas, empresas públicas, sociedades de economia mista e fimdações;

Íecursos orirmdos de convênios, conüatos e consórcios celebrados entre o Municipio e

instituições públicas e privadas, observadas as obrrigações contidas nos respectivos

instrumentos;

recursos oriundos de doações de pessoas fisicas ou jurídicas e de organismos privados,

nacionais ou intemacionais;

rendimenlos de qualquer natuÍ€za aúeridos como Í€muneÍação das permissões,

concessões ou cessões de iír,eas remanescentes a terceiros pelo Município;

rendimentos de qualquer natuÍeza aúeridos como remrmeração de aplicação financeira;

valores oriundos de condenações júiciais referentes às ações ajüzadas pelo Município de

Pau dos ferros, em decorrência de atos lesivos ao meio ambiente;

valorcs arrecadados com a cobrança de serviços prestados, tais como fotocópia de plantas

urbanisticas e legislação municipal, inclusive em meio digital, cujos preços serão

estabelecidos por meio de ato do Chefe do Poder Executivo, com base no que dispõe o

código tributririo do Município.

Recursos pecuniários de modo geral, desde que haja preüsito de destinação as políticas

públicas ambientais.

Recursos financeiros lícitos passíveis de utilização, inclusive aqueles advindos de órgãos

como Ministério Público, campanhas e eventos.

§1". As receitas descritas neste artigo serão depositadas, obrigatoriamente, em conta

especial a ser aberta e mantida em agência de estabelecimento oficial de crédito.

§2". A aplicação dos recursos de caníter financeiro dependeú da existência de verba, em

firnção do çrrmprimento das ações referentes à Política Municipal do Meio Ambiente.

§3" Os percentuais dos recursos obtidos pelas fontes do inciso II a serem destinados ao

FMMA serão definidos por decreto, sendo vedados percentuais inferiores a l57o para essas

fontes.

Art. 12 O FMMA sení administrado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente do

t,i

v-

vI-

VII-

VIII-

IX-

x-

xI-

xtI-

XIII.
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Município de Pau dos Ferros, observadas as diretrize5 61adas pelo Conselho Municipal de

Meio Ambiente e suas contas submetidas à apreciação do respectivo conselho. No âmbito

da administração do FMMA, a SEMA teá as seguinGs atribúções:

apoiar, acompanhar e avaliar a realização de ações e projetos relativos ao desenvolvimento

de tecnologias não agressivas ao ambiente e à sua proteção, preservaçâo, conservação e

Íecuperaçâo;

elaborar o plano orçamentário e de aplicação dos recursos do FMMA, em consonância com

a Lei de Diretrizes Orçamentrárias do Município (LDO), tÉi Orçamentiria Anual (LOA) e

Plano Plurianual @PA), observados os pÍazos legais do exeÍcício financeiro a que se

referirem;

elaborar as prestações de contas trimestrais relativas à aplicaçâo dos recursos do FMMA;

encaminhar as prestações de contas anuais do FMMA ao Conselho Municipal de Meio

Ambiente;

apoiar e participar da celebração de convênios e contrstos relativos as atiüdades de

interesse da Secretaria Municipal de Meio Ambiente do Município de Pau dos Ferros

inerentes às suas atribüções legais.

ArL 13 Compete à SEMÀ em consonância com o (a) repÍesentante mráximo do poder

executivo de Pau dos Ferros, estabelecer as diretrizes, prioridades e programas de alocação

de recursos do Fundo, em conformidade com a Política Municipal de Meio Ambiente,

obedecidas as diretrizes federais e estaduais.

.s

I

lt-

III-
IV-

v-
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ArL 14 Os Íecursos do FMMA serão aplicados mediante convênios, teínos de parceria,

acordos e ajustes, ou outros instrumentos preüstos ern lei, a serem celebrados com

instituições da administração direta ou indircta da União, dos Estados e dos Municípios,

organizações da sociedade ciül de interesse público e organizações não govemamentais

brasileiras sem fins lucraüvos, cujos objetivos estejam relacionados aos do Fundo.

Art 15 As receitas aúeridas em decorrência de atividades dos fiscais lotados na Secretaria

Municipal de Meio Ambiente; das taxas de alvarás e das aplicações sanções previstas neste

código, deverão ser destinados ao Fundo Municipal de Meio Ambiente, com a finalidade

de assegurar meios para a expansão e aperfeiçoamento do serviço de fiscalização, provendo

rccursos que serão utilizados rus seguintes atiüdades:
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participação dos Fiscais de Carreira lotados na Secretaria de Meio Ambiente em palestras,

treinamentos e eventos de inreÍcrâmbio tecnico.profissional, especialização,

aperfeiçoamento e implantação de gratificação de produtiüdade fiscal;

pÍomover o conEole, fiscalização, defesa e recuperaçâo ambiental;

realizar estudos voltados para a manutençâo da biodiversidade e criação de Unidades de

Conservação de Proteção Integral;

implantação da Graüficação por Produtiüdade Fiscal (GPF) a ser concedida aos agentes

Fiscais de obras, fiscais serviços urbanos e Fiscais de Meio Ambiente lotados na Secretaria

de Meio Ambiente.

eqüpar a SEMA para melhor dese,mpenhar suas atividades e conceder a membros do

Conselho Municipal de Meio Ambiente (COMAM) capacitações e treinamentos.

financiar planos, programas, projetos e ações govemamentais ou não governamentais que

vlsem:

proteção, recuperação ou estímulo ao uso dos Í€cursos natuÍais no município;

o desenvolvimento de pesqüsas de interesse ambiental;

o treinamento e a capacitação de recursos humanos para a gestiio ambiental;

o desenvolvimento de projetos de educaçâo e conscientização ambiental;

o desenvolúmento e aperfeiçoarnento de instrumentos de gestão, planejamento,

administração e controle das ações constantes na politica municipal de meio ambiente;

Outras atiüdades relacionadas à preservação e à conservação ambiental prcvistas em

rcsolução do conselho municipal do meio ambiente.

Financiar serviços terceirizados de softwares e pÍogramas destinados às aüüdades

operacionais da Secretaria Municipal de Meio Ambiente e do Sistema Municipal de

Informações Ambientais.

ArL 16 O Poder Executivo regulamentani por Decreto o FMMA e seu Conselho Gestor.

Subseçio II
Sisteme Municipd dc Meio Ambiente

Ârt 17 Fica instituído, no município de Pau dos Ferros, o Sistema Municipal de Meio

Ambiente (SIMMA) composto pelo conjunto de órgãos e entidades públicas e privadas

integrados para a preservação, conservação, defesa, controle, fiscalização, melhoria e

II-

III-

IV-

v-

vI-

a)

b)

c)

d)

e)

f)

VII.
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recuperação do meio ambiente e uso adequado dos recursos ambientais do Município de

Pau dos Ferros, consoante o disposto neste C&igo.

ArL 18 Integram o Sisterna Mtmicipal de Meio Ambiente:

I- Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMÀ órgão de coordenação, controle e

execução da política "mbiental;

II- Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMAM, órgão colegiado autônomo de caníter

consultivo e deliberativo da política ambiental;

IfI- organizações da sociedade civil que tenham a questito ambiental entÍe seus objetivos;

Art 19 Compete à SEMA, órgão executivo do SIMMA as seguintes atribuições:

À
a

lt

I participar do planejamento das políticas públicas do Município;

elaborar proposta orçamenüária para o Fundo Municipal de Meio Ambiente (FMMA) a ser

submetida ao COMAM;

coordenar as ações dos órgãos integrantes do SIMMA;

exercer o contole, o monitoramento e a avaliaçâo dos recursos naturais do Município;

realizar o conEole e o monitoramento das atiüdades produtivas e dos prestadores de

serviços quando potencial ou efetivamente polúdores ou degradadores do meio ambiente;

promover a educaçilo ambiental através de campanhas educativas, parcerias com a

secretaria mrmicipal de educação e ouhzs instituições de ensino no território pau-ferrense,

enfatizando s ampliaçilo de conhecimentos aceÍca das especificidades do contexto

fitossociológico de Pau dos Ferros.

articular-se com organismos federais, estaduais, municipais e organizações nâo

governamentais - ONG's, para a execuçiio coordenada e a obtenção de financiamentos

para a implantaçâo de programas relativos à peservação, conservação e recuperação dos

recursos ombientais, naturais ou não;

pÍopor a criação e gerenciar as unidades de consenração, implernentando os planos de

manejo;

licenciar a instalação, a operação (fimcionamento) das ob,ras e aüüdades consideradas

efetiva ou potencialmente poluidoras ou degradadoras do meio ambiente;

revisar, com a participaçÍlo dos órgãos e entidades do SIMMA, o zoneamento ambiental;

coordanar a implantação de Áreas verdes e pÍomoveÍ sua avaliação e adequação, bem como

promover a recuperação das Áreas ae Prcservação Permanente (APPs);
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XII- atrür em caniter permanente, na recuperaçito de áreas degradadas e manutenção dos

nocuÍsos ambientais em território municipal;

XIII- dar apoio técnico e administrativo ao Minisério Público, nas suas ações institucionais em

defesa do meio ambiente.

Subseçío III

Conselho Municipel de Meio Ambiente

Art 20 O Conselho Municipal de Meio Ambiente de Pau dos FerroVRN - COMAM, órCão

colegiado, deliberativo, consultivo e normativo de assessoramento ao Poder executivo

Municipal, tem como objaivo básicos estabelecer as diretrizes do fi:ndo municipal de meio

ambiente e análises, aprovações e acompanhamento de projetos de significativo impacto

ambiental local, üsando a preservação e conservação do patrimônio histórico, culhrral

nahrral de Pau dos Ferros -RN.

Art 21 O Conselho Municipal de Meio Ambiente de Pau dos Ferros tem poÍ finalidade a

Avaliação da Política Municipal Ambiental e cumprimento dos princípios constitucionais

da participação, publicidade e cooperação oa gestiio do meio ambiente, em conformidade

com os órgãos que compõem o Sistema Nacional do Meio Ambiente (SISNAMA), bem

como seus respectivos regulamentos; competindo-lhe:

I deliberar sobre os padrões compatíveis com o meio ambiente ecologicamente eqülibrado

e essencial à sadia qualidade de üfu
assessorar, estudar e propor as instâncias do Govemo Municipal diretrizes de políticas

governamentais para o meio ambiente e recursos ambientais;

garanú dispositivos de informações (audiências públicas) à comunirlade sobre as

políticas, diretrizes, normas e regulamentos aÍnbientais do município;

propor ao Poder Executivo e ao Legislativo projetos de lei, decretos e regulamentações

referentes à proteção e conservação ambiental no município;

manter intercâmbio, apreciar, aprcsentar sugestões e proceder, quando julgar necessário,

à realização de estudos sobre altemaüvas e possíveis consequências ambientais

associadas a projetos públicos e./ou privados;

II-

III-

IV-

v-
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fiscalizar os licenciamentos de atiüdades locais efetivas ou potencialmente polúdoras, a

ser concedidos pela União, pelos Esados, dou Municipio, visando o controle e a

manutenção da qualidade do meio arrbiente, com üstas ao uso racional dos recursos

naturais;

sugerir aos órgãos competentes, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente,

concessão de incentivos e beneficios fisçais s finânceiros, úsando a melhoria da

qualidade ambiental; e/ou determinar, mediante representação do COMAM, a perda ou

rcsfição de beneficios fiscais concedidos pelo poder público, ern caáter geral ou

condicional, a perda ou suspensão de participaçâo em linhas de financiamento em

estabelecimentos oficiais de crédito;

exigir dos órgãos competentes o poder de polícia (ratificação de embargo, interdiçiio e/ou

apreensão) relacionado com a politica municipal do meio ambiente;

definir parâmetr,os e dar pareceres sobÍ€ manutenç:I,o a projetos de jardinagem e

arborização das vias e logradouros públicos;

sugerir prioridades para o atendimento de projetos a sercm executados pelo Executivos

Municipal, em conformidade com a legislaçâo em vigor, bem como exercer a

fiscalização, o controle e o fomento à proteção dos recursos ambientais;

promover à integração na gestão dos recursos hídricos com a gestiío arnbiental, articular a

üabilidade tecnica, econômica e financeira de programas e projetos de investimento e

apoiar a integração entre as políticas públicas e setoriais, üsando o desenvolvimento

sustentável das bacias hidrogníficas;

promover a articulaçÍio e a integração entre Sistema Nacional de Meio Ambiente

(SISNAMA), o Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos Hídricos, de iniciativas

nacionais e regionais, promovendo a participação de todas as instituições e segmentos da

comunidade para propor políticas ambientais, eshrdos, monitoramento, planos, programas

e projetos à dirctrizes e metas estabelecidas para a Bacia Hidrogúfica do município de

Pau dos Ferros;

acompanhar a implantação e adminisração do Sistema Nacional de Unidades de

Conservação (SNUC), conforme disposto no inciso I art 6" da lei No9.985, de jüho de

2000;

apreciar e decidir a respeito das inÊações ambientais, em segunda instância

administrativa, os Íecusos interpostos em razão de aplicação de penalidades baseadas em

q
.s

31
L

s
YI-

VII-
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IX-

x-

xr-
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XIII.

xIv-

'Prefeitwa Münicipal de Pau du Fenos - CNPJ: 08.118.12IlXnl-76 Áy. Gefiilio ya.Eot, 1323 - Ceatro

GASINETE OÂ PREFEIÍÂ

legislação ambiental mmicipal;



li PAUDOS
FERROS
GÂBINETE DÁ PREFEITA

XV- encaminhar aos órgãos competentes @olícia AmbientaV'PROCON - Defesa do

Consumidor/Ministérios Públicos Estadual e Federal) as denúncias de danos ao

patrimônio histórico, cultural e ambiental de que tomar coúecimento;

XVI- incentivar o uso de mecanismos de desenvolvimento limpos (MDL) no âmbito do

município;

XVII- incentivar a estrunração e o fortalecimento institucional do Comitê de Bacia

Hidrognífica do Rio Apodi Mossoro;

XVlfl-avaliar rcgularmente a implantação e a execução da política e nomras ambientais do

município, estabelecimento, sistemas de indicadores;

XIX- recomendar aos órgãos ambientais competentes a elaboraçâo do Relatório de Qualidade

Ambiental;

)O(- estabelecer sistemas de divulgação de seus tabalhos;

)O(I- promover a integração dos ótgãos colegiados de meio ambiente;

)OüI- elaborar, aprovaÍ e rrcompanhar a implantaçiío da agenda Municipal de Meio Ambiente,

sob forma de recomendação;

)O(Il-acompanhar a implantação das Agendas Nacional e Estadual do Meio Ambiente, a ser

propostas aos órgãos e às entidades do SISNAMA;

XXlV-deliberar sobre os casos omissos, elaborar e alterar o seu regimento intemo, submetendo-

o à deliberação do COMAM;

XXV- recomendar temas, programas e pÍojetos para a Agenda Municipal de Meio Ambiente

deve recomendar os temas considerados prioritririos para melhoria da qualidade

ambiental e o desenvolvimento sustentiível do município, indicando os objetivos a serem

alcançados em período de dois anos;

)O(VI- requisitar aos órgãos do SISNAMA comp€tentes, bem como as entidades privadas, as

informações indispensráveis à apreciação dos Estudos de Impacto Ambiental @IA) e seus

respectivos Relatórios de lmpactos Ambientais (RIMA);

XXVII- emitir parecer no caso de obras ou atividades com efetiva ou sigrrificativa

degradação arnbiental local que servirá de subsídio ao órgão competente; em especial nas

râreas consideradas patrimônio históÍico, cultural e ambiental local.

il
.s
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a- um ÍepÍ€sentante da Secretaria Municipal de Meio Anbiente;

b. um ÍepÍesentante da Secretaria de Infraestruturq

c. um ÍepÍesentâtrte da Secretaria Municipal de Educação;

d. um representante da Secretaria Municipal de Saúde;

e. um repÍesentante da Secretaria Municipal de Finanças;

f. um repÍesentante da Secretaria Municipal de Planejamento;

g. um ÍepÍesentante do DNOCS;

h. um Í€pÍesentante da Univenidade do Estado do Rio Grande do Norte - UERN;

i. um repÍ€sentante do Instituto Federal do Rio Grande Norte - IFRN;

j. um rcpresentante do Sistema Brasileiro de Apoio a Micro e Pequenas Empresas -

SEBRAE;

k. um repÍesentante da Companhia de Água e Esgotos do Rio Grande do Norte - CAERN;

l. um representante da Ordem dos Advogados do Brasil - OAB

m. um repÍesentante do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA;

n. um repÍesentante da Universidade Federal do Semi Árido - UFERSa;

o. um repÍesentante da ASCARP (Associação de Catadores e Catadoras de Maleriais

Recicláveis e Reutiliáveis de Pau dos Ferros).

p. um repÍ€sêntante da Colônia de Pescadores

q. uÍn Íepres€ntante da Associação de PÍodutorcs RuÍais de Pau dos FerÍos

§lo No caso de substituição de algum representante a (s) entidade (s) representada (s) deve

(m) encaminhar nova indicação.

§2'. O não comparecimento de um conselheir,o a tr,ês reuniões consecutivas ou a cinco

altemadas, durante doze meses, implica na sua exclusão do COMAM.

ArL 23 A estrutura organizacional do Conselho Municipal do Meio Ambiente é composta

de:

I. Plenrírio;
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II.Presidênci4

III.Vice-presidênciq

IV.Secrctaria executivq

V.Conselheiros.

I

It-

I

II-

III-

SubseÉo IV

Sisteme Municipel de Informações Ambientris

Art 24 O Sistema Municipal de Informações Ambientais do Município de Pau dos Ferros

constitui um subsistema do Sistema de lrforrnações do Município de Pau dos Ferros, com

os seguintes objetivos:

coletar, cadastrar, processâÍ, fomecer informaçôes e produzir indicadores para o

planejamento e a gestÍto das ações de interesse do meio ambiente;

divulgar dados e informações ambientais, de modo a possibilitar a participação da

sociedade no planejamento e gestiio ambiental, contribuindo na preservação da qualidade

ambiental e do equilíbrio ecológico, assegurado a todos, independentemente do pagamento

de taxas, a obtenção de informações existentes no Município, para defesa de direitos e

esclarecimentos de situação de interesse pessoal e coletivo.

PeÉgrafo único. Os dados serão disponibilizados em platafonnas digitais acessiveis ao

público.

Art 25 Constituem componentes mínimos do Sistema:

o cadastro das Unidades de Conservação e de outras rireas protegidas, bem como dos

imóveis e sitios tombados;

o levantamento e a sistematização dos padrões de emissão de poluentes das atividades em

funcionamento no Município;

o levantamento do estágio populacional de espécies da vegetação e fauna, especialmente

as ameaçadas de extinção;

o registro sistemático dos resultados do licenciamento e da frscalização ambiental;IV-
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a produção bienal do Relatório de Qualidade Ambiental com parâmetros de qualidade do

solo, râgua e ar;

o registno sisternrático e a divulgação das atas dos Conselhos Municipais do Meio Ambiente.

AÍf^ 26 A SecÍetaria Municipal de Meio Ambiente é o órgão central do Sistema, devendo

os demais órgãos municipais da Administração Direta e lndireta fomecer informaçôes e

dados relacionados com as suas respectivas competências, para a sua manutençâo-

AÍt- 27 O Município desenvolvená, direta ou indiretamente, pesquisas cieníficas

fimdamentais e aplicadas, objetivando o estudo e a solução de problemas ambientais, bem

como a pesquisa e o desenvolvimento de produtos, pÍoc€ssos, modelos e sistemas de

significativo intercsse ecológico, prioritariamente em paÍc€ria com os institutos e

rmiversidades situadas no município de Pau dos Ferros.

Art 28 O Mrmicípio implantará instnrmentos institucionais, econômico-financeiros,

creditícios, fiscais, de apoio tecnico-científico e marerial, dentre outros, como forma de

estímulo a terceiros, pessoas fisicas ou jurídicas, de direito público ou pivado, tendo ern

vista as finalidades acima preüstas.

AÍí 29 O Ó.São Municipal de Meio Ambiente devená coletar, pÍocessar' analisar e,

obrigatoriarnente, divulgar os dados e informações Í€ferentes ao meio ambiente.

ArL 30 O sigilo industrial, quando invocado, deverá ser adequadamente comprovado por

quem o suscitar.

AÍ. 31 Na comunicação de fato potencialmente danoso, o Orgão Municipal de Meio

Ambiente transmitiní imediatamente a informação ao público, responsabilizando-se o

agente público pela omissão, retardamento, falsidade ou imprecisão no cumprimento desse

dever, no âmbito de sua competência-

AÉ. 32 Os órgãos, instituições e entidades públicas e privadas, bem como as pessoas fisicas

e juridicas, ficam obrigados a r€meter sistematicamente ao Órgão Municipal de Meio

Ambiente, nos termos em que forern solicitados, os dados e as informações necessárias às

ações de vigilância ambiental.

AÉ. 33 Independentemente de solicitação, todo e qualquer fato relevante do ponto de vista

rtl,

.r

v-

vI-
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ecológico e ambiental devení ser necessariamente comunicado ao Órgão Municipal de

Meio Ambiente.

Art 34 Os órgãos e entidades integrantes da administraçâo dfueta ou indireta do Município

deverão colaborar com o Órgão Municipal de Meio Ambiente, quando da solicitação de

recursos humanos, tecnicos, materiais e logísticos, para o cumprimento de sua missão

institucional.

Art 35 A Secretiária de Saúde do Município prestaní assistência tecnicoJaboratorial ao

órgão ambiental, no campo de eco toxicologia e ecologia humÊnâ e acompatihamento dos

padrões de potabilidade da água consumida pela população e da qualidade do ar.

Art 36 Para efeito dos Artigos deste Capíttrlo, o Município daní ênfase à capacitaçâo,

aperfeiçoamento da eqúpe técnica e de fiscalização e para a atuação nas ríreas de ecologia

e meio ambiente.

Subseçío V

Educeçío Ambiental

Art 37 Compete ao Orgão Ambiental Municipal, integmdamente com outras Secretarias,

de acordo com íls suas compeGncias, a execução de programas e projetos de educação

ambiental, üsando um comportâmento comunitrário voltado para compatibilizar a

preservação e conservação dos recursos naturais e do patrimônio culhral com o

desenvolvimento sustentável do Municipio.

Art 38 As escolas integrantes da Rede Pública Municipal de Ensino deverão incorporar

em s€us currículos escolares o ensino ambiental, proporcionando, aos alunos, visitas às

unidades de conservação existentes no território municipal e aulas práticas sobre plantio de

árvorcs e reconstituiçiio da vegetação natural, assim como a valorização da cultura local,

em todas as suas manifestações.

§1". As placas de logradouros públicos deverão conter, preferencialmente, uma mensagem

de cunho ambiental, juntâmente com a mensagem comercial.

§2". A educação ambiental será condição obrigatória a ser imposta ao empreendedor nos

processos de licenciamento de atividades potencialmente impactantes ao meio ambiente.
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§3". Faz parte da educação ambiental a valorização das Unidades de Vizinhança e das

regras de conúúo tendentes a manter e melhorar a qualidade de üda nos espaços comuns.

§4". Todas as ações voltadas para educação ambiental citadas neste artigo serão baseadas

na Lei n 9.795, de 27 de ahnl de 1999, que dispõe sobre a educação ambiental e institui a

Politica Nacional de Educação Ambiental.

Seçlo II
Das Ações

AÉ. 39 O Município, com a finalidade de aplicar os princípios, objetivos e diretrizes da

Política Municipal de Meio Ambiente, adotar:í as seguintes ações:

I- instalaçâo de processo pemEnente e participativo de planejamento, elaboração e execução

deaçõesambientaisdomrmicípiopeloSistemaMunicipaldeMeioAmbiente;

II-definiçãoecontroledaocupaçãoerrsodosespaçosterritoriaisdeacordocomsrras

limitações e condicionantes ecológicas e ambientais;

ul- definição de áreas prioritárias de açito govemamental relativa ao meio ambiente, üsando à

preservaçãoeàmelhoriadaquatidadeambientaledoeqúlíbrioecológico;

IV-identificaçãoe,quandocouber,criaçãodeunidadesdeconservaçãodanaturezaeoums

rireas protegidas para a proteção de mananciais, ecossistemas naturais, flora e fauna'

recur§os genéticos e outros bens e interesses ecológicos, estabelecendo noÍÍnas a ser€m

observadas nestas áreas;

v-Í€cuperaçãoemanutençãodavegetaçãoemiáreasurbanas'compÍomoçii,odeampla

arborização,inclusivefrutíferas,doslogradourospúblicos,priorizandoasessências

nativas, especialmente as espécies xerofilas e hiperxeófilas resilientes mais adaptadas as

condições ambientais;

vI-ordenaçiiodocrcscimentorrrbanodeformaaconstituirpaisagensecologicamente

equilibradas;
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estabelecimento de diretrizes para a pÍot€ção de mananciais, atraves de planos de uso e

ocupação de iíreas de drenagem de bacias e sub.bacias hidrogrificas;

estabelecimento de normas e padrões de qualidade ambiental para aferição e

monitoramento dos níveis de polüção e contaminação do solo, atnosférica, hídrica e

acústica, dentre ouüos;

construção de indicadorcs de eficiênci4 eficrícia e efetiüdade voltados ao monitoÍamento

institucional e aos objetivos desta lei;

criação de nomras relativas ao uso e manejo de recursos ambientais;

articulação das ações de proteçito ambiental nas diversas açôes municipais, de forma

transversal, fomentando a atuação conjunta entÍe a ses€taÍia de meio ambiente e as demais

relacionadas às matérias em questão;

incentivo, colaboração e participação em planos e ações, públicas e privadas, que

promovam o desenvolvimento sustentível e as responsabilidades ambiental e social;

pmmover medidasjudiciais para responsabilizar os causadores de polúção, de degndação

ambiental ou descaracterização cultural;

promover, oas iáreas urbanas da sede e dos distritos:

arborização, preferencialmente com espécies nativas regionais;

coleta, tran§porte, tratamento e disposição final de resíduos sólidos domiciliares;

coleta tratamento e deposição final dos efluenles domiciliares;

a poda em rircas públicas e nos casos de risco caracterizado pela defesa ciül do município;

o recolhimento, em üas públicas, de animais mortos;

avaliação dos níveis de saúde ambiental, estimulando e promovendo pesquiss'

investigações e estudos.

Seção III

constituição de normas, padrões, paÉmetros e critérios relativos à qualidade

ambiental.

Art 40 o município podená fixar novÍ§ noínas, seguindo as noÍÍnas da constituição

Federal sobre a sua competência legislativa elaboraá normas e padrões sobre assuntos de

seu interesse arnbiental local (Art. 30, Inciso I, CF), bem como editará regras supletivas e

complementares aquelas estabelecidas na legislação Íbderal e estadual (Aí. 30, Inciso II'
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Seçio tV

Planejamento e zoneamcnto ambientris

Das Zones Especiris

Arü 4l As Zonas Especiais compreendem ri.reas do territorio que necessitam de tratamento

específico e definição de parâmetros reguladores de uso e ocupação do solo' sobrepondo-

se ao zoneamento, sendo classificadas em:

Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS);

Zonas Especiais de Interesse Ambiental (ZEIA);

Zonas Especiais de Interesse do PatÍimônio Histórico e Cultural (ZEIP);

Zonas Especiais de Promoção Econômica (ZEPE).

Art 42 As Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS) slto porções do tenitório que devem

receber tratamento diferenciado, para üúilizar ações de ubani"ação, regularização

fundiária e habitação, e permitir a melhoria das condi@es para a pemranência da populaçâo

local.

Subseçlo II
Des Zones Espcciais de Interesse Ambientd

Art 43 As Zonas Especiais de Intercsse Ambiental (ZEIA) são espaços livrcs ou ocupados,

de dominio público ou privado, cujos elementos do ambiente natural assumem função de

intercsse público, por serem impoÍtantes para a manutenção do equilíbrio socioambiental

do município.

áreas verdes públicas ou privadas, praças, Paques e unidades de conservaçil'o cujas

funções são proteger as características ambientais existentes e oferecer espaços

adequados e qualificados ao lazer da população;

.PrcíeituraMuni.ipaldePaudosFenos.CNPJ:08-14a.421/0001-76|A,,.Gelúliol,argas,l323-Centro

Subseção I
Des Zonas Especieis de Interesse Sociel

Art 44 As Zonas Especiais de tnteresse Ambiental (ZEIA) caracterizam-se como:
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iáreas onde se situam as nascentes e cabeceiras dos cursos d'rígua que integram as bacias

hidrogníficas do município de Pau dos Ferros, com o objetivo de proteger as características

socioambientais eüstentes;

áreas verdes onde a prcservação e conservação decorrem do uso tradicional sustenüível por

populações que dependem dos rtcursos naturais paÍa a sua reprodução fisica e cultural;

áreas públicas ou privadas, em situação de degradação ambiental, que devem ser

recuperadas e destinadas, preferencialmente, ao lazsr da popúação de forma a contribuir

com o eqúlíbrio ambiental;

ráreas de exploração mineral, exnatiústa de produção agropecruíria e outras, onde deve ser

garantida a sustentabilidade dos recursos naturais e, quando degmdadas ou exauridas, a

recuperação do passivo ambiental.

ArL45 São diretrizes das Zonas Especiais de lnteresse Ambiental (ZEIA):

rrecuperar áreas degradadas" livres ou ocupadas, poGncializando as suas qualidades

materiais e imateriais;

pÍeservar os maciços vegetais remanescentes no interior da malha urbana;

pÍeservar os espaços livres de uso coletivo como praças e imóveis ou conjmto de imóveis

que possuam iáreas verdes;

criar e implementar novas áreas para parques, praças e unidades de conservação;

valorizar a integraçâo existente entre o patrimônio natural e o patrimônio construido;

garantir, por meio de políticas públicas apropriadas, a reprodução fisica e cultural das

comunidades tradicionais que ocupa.m essas ríreas;

garantir o controle das atiüdades de extração mineral;

pÍeservar as iáreas de matas ciliares, margens de cursos d'rígua e maciços vegetais ainda

livres de ocupaçÍio;

garantir a preservação do entorno das áreas de mananciais de abastecimento da cidade.

Art 46 Compete ao Poder Público Municipal criar, definir, implantar e administrar as áreas

que integmm o Sisema Municipal de Áreas Verdes e Lazer, com a finalidade de resguardar

atributos especiais da natureza, conciliando a proteçâo integral da fauna, da flora e d's

belezas naturais com a utilizaçâo dessas áreas para objetivos educacionais, recreativos e

cienúficos.

Atí 47 O Sistema Mrmicipal de Areas Verdes e de lazer composto por:

'Prefeitta Municipal de Pau dos Fenos - CNPJ: 08.148.42|/Unl -76 | ÀY. Genilio l/argas, 1323 - Centro
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Art {8 Ficam vedâdas quaisquer ações ou atividades que compmmetam ou possam vir a

compÍometer, direta ou indiretamente, os interesses ou caracteísticas inerentes as áreas

integrantes do Sistema Municipal de rlreas Verdes e de Lazsr.

§l'. Em caso de degradação total ou parcial de uma área integrante do Sistema Municipal

de Áreas Verdes e Lazer, a mesma não perderá sua destinação especíÍic4 devendo ser

recuperada

§2". Em caso de degradação, além da aplicaçâo das penalidades prcüstas nesta lei, a

recuperação da áreq no caso de propriedade privad4 sená de responsabilidade do

proprietrário ou do possúdor do terreno, quando este der causa ou evento, por ação ou

omissâo.

SubseÉo III
Das Zonas Especiais de Interesse do Patrimônio Histórico e Cultural

Subseção IV

Das Zonas Especieis de Promoção Econômica

Art 50 As Zonas Especiais de Promoção Econômica (ZEPE) caracterizam-se por

apÍesentar potenciais futuros, ou já consolidados, de áreas de cenuos, zubcentros

principais eixos üários de comércio e serviço, e de atiüdades econômicas como industria,

II-

IIr-
rv-
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iíreas verdes públicas ou privadas sigrrificativas, parques e unidades de conservação;

ríreas de Preservação Permanente (APP), assim definidas na Lei no 12.651, de25 de maio

de 2012, que dispõe sobre a proteção da vegetaçâo nativa;

áreas públicas ou privadas, em situaçâo de degradaçâo ambiental;

áreas naturais preservadas em função da exisência de comunidades üadicioneis.

ArL 49 As Zonas Especiais de Intercsse do Patimônio Histórico e Cultural (ZEIP) são

ríreas fomradas por sítios e conjuntos arquitetônicos de valor e sipificância cultural, de

relevante expressilo artística histórica arqueológica e paisagística, que requerem

preservaçÍio e reabilitaçáo ou compatibilização com o sítio integrante do conjunto.
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turismo, produção agrícol4 extrativismo vegetal e extração mineral, cujo objetivo é o

fomento à dinamização econômica-

Penlgrafo único. Todas as especificidades das zonas especiais estão descritas no Plano

Diretor do Município, no mapa, no Apêndice 4.

Art 5l O planejamento ambiental devení basear-se no diagnóstico da qualidade e

disponibilidade dos recursos naturais, tendo em vista a adoção de nonnas legais e de

tecnologias e altemativas para a proteção do meio ambiente.

Art 52 O zoneamento ambiental consiste na definição de áreas do território do municipio,

de modo a regular a atividade, bem como definir ações paÍa a proteção e melhoria da

qualidade do meio ambiente, considerando as características ou atributos da área.

Paúgrafo único. O Poder Público levani em conta peculiaridades e demandas locais,

tendo em vista a preservação do patrimônio cultural e pnâücas tradicionais.

Subseção V

Das Árees de Preservação Permanente

Art 53 Consideram-se Áreas de Preservação Permanente-APP, pelo efeito desta lei, área

protegida, coberta ou não por vegetação nativa com a flmção ambiental de prcservar os

recursos hídricos, a paisagem, a estabilidade geológica e a biodiversidade, facilitar o flrxo

gênico de fauna e flora, proteger o solo e assegurar o bem-estar das populações humanas;

definidas e delimitadas como tal pela legislação federal, estadual e municipal.

Art í As Áreas de Preservação Permanente têm os seguintes objetivos:

realização de pesqüsas básicas e aplicadas de ecologia;

poteção do ambiente natrrral;

pÍes€rvação da diversidade e integridade da fauna e flora municipal e dos processos

ecológicos essenciais;

desenvolvimento da educaçâo ambiental;

realização do turismo ecológico;

preservação de mananciais e corpos d'rígua;

preservação de encostas que ofereçam riscos à ocupação humana;
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VIII- proteção de espaços com Fagilidade ambiental elevada-

Art 55 Considera-se, ainda, de preservaçâo permanente, para efeito desta Lei, a:

I- vegetação florestal no entorno do Açude Publico 25 de março;

II- vegetação florestal no entomo do Açúe Público Dr. Pedro Diógenes Femandes;

III- vegetação florestal no curso d'fuua do Rio Apodi-Mossoó;

IV- vegetação de entomo de córregos intermiGntes.

Penlgrafo único. Serão consideradas, tamMm, como áreas de preservação permanente,

aquelas que apresentaÍem ari características preüstas na legislação vigente.

ArL 5ó São proibidas quaisquer usos ou atiüdades nas Áreas de Preservaçilo Permanente

que divirjam de seus objetivos, e em especial as abaixo indicadas:

I- circulação de qualquer tipo de veículo, exceto aqueles de controle e fisc"liraçio ambiendi

II- campismo;

III- extração de areiq

IV- depósito de resíduos solidos;

V- urbanizaÉo ou edificações de qualquer natuÍeza mesmo desmontáveis, exceto aquelas

necessiírias à administração e operação da área de preservação;

VI- culturas agropecuárias, agrícolas e ou de pesca, sem a pÉüa anuência do órgão

competente;

VII- queimadas e desmatamento;

VIII- aterros e assoÍeamentos.

IX- quais outras atiüdades que possam causar danos de forma geral.

Art. 57 Nas Áreas de Prcservação Permanente é vedado o empÍego do fogo, corte da

vegetação, a escavação do terreno, a exploração mineral, o emprego do agrotóxico, e o

lançamento ou depósito de qualquer tipo de rejeito, bem como quaisquer outros capazes de

comprometer a boa qualidade dou a recuperação ambiental.

Art 5E As Áreas de Preservação Permanente são bens de uso comum do povo e patrimônio

natural do município por sua propria natureza, sendo vedada a sua desafetação.

Paúgrafo único. Na tutela das Áreas ae Preservação Permanente devem os servidores

.I
IIt
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públicos municipais lotados nos órgãos específicos e que tenham responsabilidade

executiva:

comunicar imediatamente os atentados ou danos prováveis às mesmas ao Minisério

Público Federal e ao Estadual;

embargar qualquer ocupaçito ou uso inadequado conforme estabelecido nesta Lei e nas

demais legislações vigentes.

ArL 59 Os servidores públicos municipais serão rcsponsabilizados ciüI, administrativa e

criminalmente, quando deixarem de promovel alqdiílas de proteção X Árcas ae

Preservação Permanente.

ArL ó0 Quern de qualquer forma atentar contra os atibutos ou a higidez das Áreas de

Preservaçâo Permanente, deveni às suas expensas fazer a recuperaçâo or:, quando o dano

atingir a integridade do ecossistema local, a recomposição da área atingida

Parígrafo único. O Município acionaú judicialmente o rcsponsível pelo dano, visando o

cumprimento dessa obrigação de fazs.

Art 61 O Poder Executivo Municipal deverá promover o plantio de especies vegetais nas

Áreas de Preservação Permanente, quando tecnicamente houver indicação.

Art 62 O Poder Executivo Municipal poderá autorizar a remoção de rírvores, declaradas

imunes de corte ou não, situadas em Área de Preservação Permanente, em atendimento aos

casos de necessidade para edificação ou reforma de obra pública, ou para implantação de

serviço público, ou a requerimento de parte prcjudicad4 desde que consultado o Conselho

Municipal de Meio Ambiente.

Seção V

Do licenciem ento ambientrl

ArL 63 Todas as atiü.l"des industriais, comerciais, de serviços, recreativas,

administrativas ou congêneres, de parcelamento do solo, incluindo loteamentos,

loteâmentos fechados, condomínios e conjuntos habilacionais, de instalação de redes de

infraestrutua reâlizadas poÍ pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou pessoas

fisicas, e de pesqüsa que se desenvolvam ou venham a se implantar no Município,

pit r8,
ô
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ArL 64 Serão licenciados a nível municipal os empreendimentos de impacto local

preconizados pela Resolução CONEMA n"041201I com a atualizaç6o 6o sasx6 rinico

preüsta na Resolução CONAMA n"O2DOl4.

ArL ó5 Estito sujeitos ao licenciamento ambiental municipal as seguintes atiüdades:

agricultura e Criação de Animais

aqúcultura

atiüdades de Extração e pesqúsa de bens minerais

infraestrutura

construção ciül

empreendimentos turísticos

serviços

atiúdade de saneamento básico

telecomunicações e energia elétricâ

tratamento de residuos sólidos e líqúdos e gasosos

Eansporte de carga e rêsíduos

atiüdades industriais de transfomração

atiüdades de empreendimentos diversos

atividades florestais

atiü,l"des Passiveis de Autorização Especial (AE) - Rol Exemplificativo

§lo. Cabe ao Conselho Municipal de Meio Ambiente avaliar o potencial

degradador/polúdor de outros tipos de serviços, atividades e empÍeendimentos, além dos

citados neste artigo.

§3". Via de regr4 as áreas de interesse ambiental não comportarão a instalação e operação

de empreendimentos, sendo as exceções necessariamente submetidas à avaliação do órgão

rq
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dependerão de pÉvio licenci"mento ambiental paÍa a $ür localização, instalação e

funcionamento, a ser requerida ao órgão responsível peta gestiío ambiental do município.

§2". O órgão responsável pela gestilo ambiental do município examinaní o pedido,

indicando o tipo de estudo ambiental a ser aprcsentado e consequente licenciamento, em

fimção do enquadramento do porte e potencial de impacto, de acordo com o que dispuser

nesta lei com base nos critérios de enquadramento úgentes e vindouros,
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ambiental municipal.

§4o. O licenciamento ambiental é um instrumento componente da Avaliação de Impacto

Ambiental, baseado em critérios e parâmetros aprovados pelo Conselho Mmicipal de Meio

Ambiente, CONEMA e CONAMA, cuja aplicação se dá em fimção do enquadramento dos

empreendimentos ou atiüdades de relevante impacto ambiental segundo o seu porte e

potencial polüdor.

ArL ú6 A construção, a instalação, a ampliação e o funcionamento de estabelecimentos e

atiüdades, obras e serviços relacionados com o uso de rccuÍsos ambientais, considerados

efetiva ou potencialmente polüdores, bem como os capazes, sob qualquer forma, de causar

degradação ambiental, dependerão de préüo licenciamento por paÍe do órgão responsável

pela gestiio ambiental do municipio, integrante do sisGma municipal de meio ambiente,

sem prejuizo de outras exigências.

ArL 67 E obrigatório o licenciamento ambiental para fins de parelamento do solo, os

projetos que tenham por objetivo:

suprimir vegetação de floresa primária de mata nativa ou em iíreas especiais preservação

ambientais, consideradas de proteção permanente pelo plano diretor do município;

instalar-se em iíreas que não possuam sistemas públicos de águas e de esgotos que, por sua

ve4 demandem rígua e gerem efluentes;

instalar-se em áreas que não teúam sistema de coleta de lixo domiciliar ou sistema de

drenagem;

instalar-se em áreas onde seja superado o coeficiente de adensamento hásico, observando

os limites estabelecidos no plano diretor do municipio;

pÍomoveÍ algum impacto ambiental direto ou indfueto, em fuação da exploração de

aqúferos.

AÉ. 68 O licenciamento constitui-se em um pÍooesso administrativo suMiüdido em fases

mediante a expedição dos seguintes atos administrativos:

Licença Préüa (LP), concedida na fase preliminar do projeto de empreendimento,

contendo rcqúsitos hásicos e condicionantes a serem atendidos nas fases subsequentes do

processo de licenciamento, quais sejam as fases de Licença de Instalação e de Licença de

Operação, isto é, informa o empreendedor sobre a úabilidade ambiental de seu projeto do

'Preíeituro Mrnicipal de Pau dos finos - CNPJ: 08.148.121i0001-76 Ál'. Getúlio l'orgas, 1323 - Centro
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empreendimento ou aüvidade mediante o atendimento às condicionantes e realização de

estudos necessrários;

II- Licença de Instalação (LI), concedida quando do atendimento aos condicionantes

estabelecidos na Licença hüa e demais esh.rdos necessários a facultar o início da

implantação do empreendimento, de acordo com as especificações constantes dos planos,

prograrnas e projetos aprovadoq incluindo as medid"s de controle ambiental, isto é,

autoriza o empreendedor a inicia a construção e implantação de seu e.mpreendimento;

III- Licença de Operaçao @O), concedida após as verificações necessiíÍias, para facultar o

início da atiüdade requerida e o frrncionamento de seus eqúpamentos de controle de

poluição, de acordo com o estabelecido nas licenças anteriores, quais sejam nas Licenças

Préüa e de Instalação, isto é, autoriza o empreendedor a dar início à operaçâo de seu

empreendimento ou atiüdade;

IV- Licença Simplificada (LS), concedida para a localização, instalação, implantação e

operação de empreendimentos que não apÍ€sentem sigrificativo potencial poluidor, isto é,

aqueles empreendimentos ou atiüdades que, na oportunidade do licenciamento possam ser

enquadÍados na categoria de baixo potencial polúdor, segundo os critérios definidos em

regulamento especifico ou Í€pÍ€sentem empreendimentos ou aúüdades de caníter

temponírio, que não impliquem instalações permanentes;

V- Licença de Regplarização de Operação (LRO), conccdida aos empreendimentos e

atiürledes que, na data de publicação desta Lei, estejam em operação e ainda não tenham

sido licenciados;

VI- Licença de AlteraçÍio (LA), para alteração, ampliaçilo ou modificação de emprecndimento

ou atividade rcgularmente existente e que implique em possíveis alterações no grau ou tipo

de impacto ambiental que ver,ha a provocar ou que tenha potencial polúdor;

VII- Licença de Inshlação e Operaçâo (LIO), concedida para empreendimentos cuja instalação

e operação ocorram simultaneamente.

§l'. Para permitir a continúdade da operação, apos aná.Llise da documentação requerida e o

cumprimento das condicionantes estabelecidâs pelo órgÍio responsrível pela gestão

ambiental do mnnicípio, cabeni à autoridade ambiental competente autori zar a opraçãro da

atividade ou empreendimento devidamente regularizado.

§2'. Ex@ição isolada ou sucessiva das licenças, podendo ser concedida uma única licença

com os efeitos de localização, de implantação e de operação, ou uma licença com os efeitos
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de localização e implantação.

§3'. Expedição de licenças péüas conjuntas para empreendimentos similares, vizinhos ou

integrantes de polos indusriais, agrícolas, projetos urbanísticos ou planos de

desenvolvimento já aprovados pelo órgão govemamental competente, desde que definida

a responsabilidade legal pelo conjunto de empreendimentos ou atiüdades e os

empreendimentos e atiüdades de relevante impacto social.

§4". Critérios para tomar rígil e simplificar os procedimentos para concessão da licença de

alteração e renovação da licença de operaçÍlo d"s atividades e empreendimentos que

elaborem e executem planos e pÍogramâs volunüírios de gestão ambiental, üsando à

melhoria continua e ao aprimoramento do desempeúo ambiental.

AÉ. 69 As licenças de que trata este código serão concedidas com base em aruiLlise pÉvia

de projetos específicos e levarão em conta os possíveis impactos cumulativos da

implantação de operaçilo de várias atividades e empreendimentos em uma mesma bacia

hidrogri.ficá, segmento dela ou região, e as diretrizes de planejamento e o ordenamento

territorial.

§t'. Quando a localização ou natuÍeza dos projetos passiveis de licenciamento assim o

ÍecomendaÍem, e na forma a ser disciplinada em regulamento, na análise dos impactos

cumulativos de que trata o caryt deste artigo, poderão ser preüstas condicionantes e

medidas mitigadoras a sercm adotadas conjuntamente por todas as atividades e

empreendimentos envolúdos.

§2". As condicionantes e medidas mitigadoras de que trata o § l'deste artigo poderão ser

exigidas tanto dos empreendimentos em pÍocesso de licenciamento como daqueles já

existentes, levando em conta ainda o potencial de instalação de novos ernpreendimentos no

local.

Art. 70 As licenças de que tÍata este código serão expedidas por prazo determinado,

considerando a natureza da atiüdade ou empreendimenlo, obedecidos os seguintes limites:

o prazo de validade da Licença hüa (LP), devendo ser, no mínimo, igual ao estabelecido-(
pelo cronograma de elaboração dos planos, programas e pmjetos relativos ab

empreendimento ou atiüdade, não podeni ser superior a 2 (dois) anos;

JI
I

I
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II- o prazo de validade da Licença de Instalação (LI) devendo ser, no minimo, igual ao

estabelecido pelo cronograma de instalação do empreendimento ou atividade, não poderá

ser superior a 4 (quatro) anos;

os pnrzos de validade da Licença de Operação (LO) e da Licença de Regularização de

Operaçâo (LRO) deverão considerar as características e o potencial poluidor da aúüdade,

variando de I (um) a 5 (cinco) anos; e

os pmzos de validade da Licença Simplificada (LS) e da Licença de lnstalação e de

Operação (LIO) serão fixados em razão das características da obra ou atiüdade, variando

de 2 (dois) a 5 (cinco) anos.

Iil-

IV-

§1". As Licenças héüa de Instalação e Simplificada poderão ter os pÍazos de validade

prorrogados, desde que não ultrapassem os prazos máximos estabelecidos nos incisos I, lI
e [V deíe artigo.

§2o. A renovação das ticenças ambientais que permitam a operação dos empreendimentos

deverá ser rcquerida com anteced&rcia mínima de 120 (cento e vinte) dias da expiraçiio de

seu prazo de validade, fixado na rcspectiva licença, ficando este automaticamente

prorrogado até a manifestação definitiva do órgão responsável pela gestiío ambiental no

município.

Art 7l As licenças de que trata este código serão expedidas mediante a aprcsentaçâo dos

documentos para a base processual, que serão determinados pelo órgão responsível pela

gestão ambiental municipal, em anexo, é aprcsentado um checklist geral da documentação

mencionada, sem prcjuízo de acrescimos a depender da avaliação do órgão ambiental.

AÍL 72 O órgão responsável pela gesüto ambiental no município, mediante decisão

motivada, podení modificar as condicionantes e as medidas de controle e adequação, bem

como suspender ou cassar uma licença ex@ida, conforme o caso, quando ocorrer:

I- violação ou inadequação de quaisquer condicionantes ou nomras legais;

II- omissão ou falsa descrição de informações relevantes que subsidiaram a ex@ição da

licença;

m- superveniência de graves riscos ambientais e de saúde;

fV- agressâo ou risco ao equilibrio ecossistêmico ou a qualidade ambiental não prevista nos

estúos ou na Avaliação de lmpacto Ambiental (AIA).

.trt
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Art 73 Os empreendimentos sujeitos ao licenciamento ambiental deverão comunicar ao

órgão responsiível pela gestiio ambiental no município a suspensão ou o encerramento das

sua-s atiüdades-

§1". A commicação a que se Íeferc o caput deste artigo deveú ser acompanhad4 quando

exigido pelo órgão responsível pela gestÍio ambiental no municipio, ds rrm plano de

desativação que contemple a situação ambiental existente e, se for o caso, informe a

implantação das medidas de restauração ou de recrperação da qualidade ambiental das

áreas que serão desativadas ou desocupadas.

§2". Apos a rcstauração ou recuperação da qualidade ambiental, o empreendedor deveni

apÍesentar um rclatório final, das rcspectivas Anotações de

Responsabilidade Técnica (ART), atestando o cumprimento .lâs normas estabelecidas no

Plano de Desativação.

§3". Ficaná o declarante sujeito às penas pÍevistás em lei, em caso de não cumprimento da§

obrigações assumides no relatório final.

AÍL 74 Os órgãos govemarnentais competentes somente poderão proceder ao

encerraÍnento do registo das empresas sujeitas ao licenciamento ambiental após

comprovaçÍio da apresentação do relatório final conforme preüsto neste código.

Art 75 O valor das licenças ambientais previstas neste código sení atualizado anualmente,

mediante Decrcto Municipal, com base no Índice Geral de Preços do Mercado - IGP-M,

divulgado pela Fundação Geúlio Vargas - FGV.

Art. 7ó São instrumentos do lic.enciamento ambiental:

Estudo de impacto ambiental - EIA;

Relatório de impacto no meio ambiente - RIMA;

Avaliação Ambiental EstraÉgica - AAE;

Esnrdos Ambientais;

Parecer Técnico Ambiental (emitido pelo corpo tecnico avaliador e equipe de fiscalização

.1

"s

v-

t-

II-
III-
IV-

v-
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ambiental);

Enquadramento Ambiental.

Art 77 O Estudo de lmpacto Ambiental (EIA) consiste no instrumento tecnico elaborado

pelo proponente como firndamento para a anáLlise dos reqúsitos legais necessírios ao

licenciamento pelo órgiio responsrível pela gestão ambiental do municipio.

Parógrefo único. O EIA deveú ser realizado por técnicos legalmente habilitados,

correndo as despesas de sua elaboraçâo por conta do proponente do projeto.

Art 78 O Relatório de Impacto no Meio Ambiente (FJMA) consiste no instrumento de

comunicação pelo órgão ambiental, dos impactos ambientais e medidâs para sua redução

ou Íeparação, à comunidade afetada pelo pÍojeto a seÍ licenciado.

§1". O RIMA deve ser realizado por técnicos legalmente habilitados, correndo as despesas

de sua elaboração por conta do proponente do projeto.

§2o. Respeitada a matéria de sigilo industrial, assim expressamente caracterizada a pedido

do interessado, o RIMA devidamente fundarnentado, deve ser documento acessível ao

público em geral.

ArL 79 A Avaliação Ambiental Es[ategica (AAE) é um instrumento de política ambiental

que tem por objetivo auxiliar, antecipadamente, os tomadores de decisões no processo de

identificação e avaliação dos impactos e efeitos, maximizando os positivos e minimizando

os negativos, que uma dada decisão estrategica - a Íespeito da implementação de uma

política, um plano ou um programa - poderia desencadear no meio ambiente e na

sustentabilid"de do uso dos recursos natuÍais, qualquer que seja a instância de

planejamento.

ArL 80 Os Estudos Ambientais são todos e quaisquer eshrdos relativos à localização,

regularização, instalação, operação ou ampliação de empreendimentos ou atividades

econômicas, apresentando-se como subsídio para o licenciamento ambiental.

Art. 8l O Parecer Tecnico Ambiental é instrumento que avalia a viabilidade ambiental de

um empreendimento ou atividade, com base em aspectos legais, tecnicos e administrativos.

Arf E2 O Parecer Técnico Ambiental podeni incluir a análise de riscos, consequências e

í§,

f

vI-
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vulnerabilidades, sempÍ€ que o local, a instalação, a atividade ou o empreendimento forem

considerados como fonte de risco, assim considerada a possibilidade de contaminação

produzida por instalaçôes industriais, ocorrência de perturbaçôes eletromagnéticas ou

acusticas e radiaçâo, ou quaisquer outras de natureza quimica, fisica e biológica

Peúgrefo Único. Outras fontes de risco poderão vir a ser elencadas por inshumentos

legais ou regulamentares.

Art. 83 O Parecer Técnico Ambiental seá emitido pelo corpo tecnico avaliador e pela

eqúpe de fiscalização ambiental municipal.

§1". O Parecer Tecnico Ambiental devení encen-ar um júzo sobre o impa.cto ou potencial

de impacto ambiental do empreendimento a ser licenciado.

§2'. Os custos operacionais ÍefeÍentes à elaboração do Parecer Técnico Ambiental serão

pagos pelo interessado.

§3". O preço público terá seu valor e sua composiçâo fixados de acordo com as despesas

envolüdas na realização do trabalho.

§4". A Í€c€ita prevista neste artigo sení incorporada ao Fundo Municipal de Meio

Ambiente.

§5". O parecer técnico-ambiental deve seguir as diretrizes da ABNT - Associação Brasileira

de Normas Tecnicas.

Art. 84 O Parecer Tecnico Ambiental devení obedecer às seguintes dfuetrizes gerais,

quanto as obras e aüüdades propostas:

definir os limites da rárea direta ou indiretamente afetadq

realizar o diagnóstico ambiental da área de inÍluência;

identificar e avaliar os impactos ambientais gerados;

contemplar as altemativas tecnológicas e de localização do projeto, confrontando-as com

â hiÉtese de sua não-execução;

considerar os planos, pÍogramas e pÍojetos governamentais existentes, os pÍopostos e os

ern implantação, na área de inÍluência do pojeto e sua compatibilidade;

definir medidas mitigadoras para os impactos negativo;

propor medidas maximizadoras dos impactos positivos;

'Prekitura Muníciryl de kar dos Fenan - CNPJ: 08.118.421/l)001-76 | Ar'- Gefiilio Vargas, 1323 - Centro
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VIII- elaborar progamas de acompanhamento e monitoramento dos impactos positivos e

negativos, tanto na fase de implantação, quanto de operação e desativação.

Perígnfo único. O Conselho Mrmicipal do Meio Ambiente podeú fixar outras diretrizes,

condiçôes e criterios técnicos, regulamentadores do disposto nesta Lei.

Art. 85 O Enquadramento Ambiental é realizado para dimensionar a classe de impacto

ambiental de determinado ernpreendimento ou âtividade e considera a natuÍeza da aüüdade,

o porte e o potencial de poluição ambiental. O enquadramento será baseado na rcsolução

0212014 do CONEMA.

Aú. 86 Resguardado o sigilo industrial, os pedidos de licenciamento, em qualquer das suas

modali.l"des, sua renovação e a respectiva concessão da licença, serão objeto de publicação

resumida no Diiírio Oficial do Município - DOM e em materia paga pelo intercssado em

periódico de grande circulação mmicipal, conforme modelo aprovado pelo órgão

responsível pela gestão ambiental do município.

Art 87 Pode ser requerido ao órgão responsivel pela gesão ambieotal do mrmicipio ou aos

demais órgãos da administração pública municipal, por pessoa fisica ou jurídica, que

comprove legitimo interesse, os resultados das anríLlises tecnicas de que disponham, mediante

o pagamento dos respectivos emolumentos.

Art. 89 O órgão responsável pela gesiio ambiental do município deve, se necessíÍio e sem

prejúzo das penali,trdes pecunirírias cabíveis, determinar a redução das atividades geradoras

de polüção, pâra manter as emissões gÍrsosas, os efluentes e os resíduos solidos dentro das

condições e dos limites estipulados no licenciamento ambiental concedido.

ArL 90 Ficam sob o controle do órgão responsável pela gestiio ambiental do município as

atiüdades industriais, comerciais, de pres'tação de serviços e outras fontes de qualquer

natuÍeza que produzam ou possam produzir alterasão adversa às características do meio

ambiente e ao padrão estético e sanitário da rárea de impacto da atiúdade. Ademais, fica o

'PreÍeítura Municipal de Pou dos Fenos - CN PJ: 08.11d.12 I /0AO l -76 | Ál'. Getúlio l'argos, 132 3 - Centro
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empreendedor incumbido de adotar meca[ismos de monitoramento póprios capazes de

subsidiar estudos ambientais futuÍos de Íenovação de licenças.

§l'. Sení objeto de rcgulamentação especial as atividades de uso, manipulação, transporte,

guarda e disposiçâo final de produtos tóxicos de origem química ou biológica, observada a

legislação federal e estadual ügentes;

§2". E de responsabilidade dos órgãos estaduais e federais o licenciamento e o controle sobre

as atividades de uso, manipulação, transporte, guarda e disposição final de material

radioativo ou emissor de radiação no município, observada a legislação federal;

ArL 9l Fica sob o contÍole do órgão responsiível pela gestão ambiental do mrmicípio o

estabelecimento de normas e padóes de qualidade de sons e ruídos, respeitados o impacto

de üzinhança em áreas urbanas e de expansâo uóana os planos de manejo em unidades de

conservaçâo da natreza e ari nonnâs específicas em áÍeas especiais, definidas no plano

diretor participativo de Pau dos Ferros.

Atr"- 92 Os estabelecimentos e todos os responsáveis pelas atiüdades efetivas ou

potencialmente polüdoras são obrigados a implantar sistemas de ratamento de efluentes e

a promover todas * 6".uir 6sdidqs necessárias para prevenir ou corrigiÍ os inconvenientes

e danos decorrentes da poluição.

Art 93 Conforme já eíabelecido pela lei n'1437/2014, as taxas de licenciamento compõem

uma des fontes de Í€cuÍsos a serem destinados especificamente ao Fundo Municipal do Meio

Ambiente, sem prejúzo das demais fontes especificadas pela lei mencionada

Subseção I
Do ücenciamento em meio embiente rural

ArL 94 As terras desapropriadas para s5 fins da reforma agníria que, a qualquer tíhrlo,

vierem a ser incorporadas ao patrimônio do Instituto Nacional de Colonização e Reforma

Agrária - INCRA, respeitada a ocupação de terras devolutas federais manifestada em cultura

efetiva e moradia habitual, so poderão ser üstribúdas mediante pÉüo licenciamento

ambiental aprovado pelo mtmicipio, no qual devenl conter minirnamente:
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informações sobÍe uso e ocupa.ção do solo para fins de moradia, destacando-se a densidade

de ocupaçâo, índice de permeabilidade do solo e manutenção de áreas verdes;

estratégias de proteção de reservas legais e outras árcas pÍotegidas e as altemativas

disponíveis na gleba das fontes de energia vegetal em quantidade e qualidade suficienles à

manutenção das famílias assentadas;

mecanismos de monitoramento e avaliação de impactos ambientais, especialmente nas

coleções e cuÍsos de agra nos mananciais, nas áreas pmtegidas e em ambientes com

fragilidade ambiental ou de relevante interesse ambiental e ecológico para o município;

para fins de realização, a cargo do poder executivo municipal, de atividades de demonstração

educativa, de pesquisa, experimentação, assistência técnica e de organização de colônias-

escolas, voltadas à educação ambiental;

para fins de reflorestamento ou de conservação de rcservas florestais a cargo dos municípios,

mas sob a co-responsabilidade dos assentados;

a infraestrutura pública disponível para a manutenção das farrilias, especialmente quanto às

altemativas de esgotamento sanitário, coleta, acondicionâmento e destino final de lixo

doméstico urbano, lixo hospitalar e rcsíduos da agriculnrra, em especial, embalagens de

produtos tóxicos.

Apresentação do Cadastro Ambiental Rural (CAR) com documento de titularidade da area.

Parágnfo único. Fica terminantemente proibido o licenciamento ambiental e a consequente

emissão de licença de uso e ocupação do solo para a implantação de assentamentos rurais no

âmbito do município, que não cumpram quaisquer dos incisos acima descritos, neste artigo.

ArL 95 As florestas existentes no terriório municipal consideradas em conjunto, constituem

bem de interesse comum a todos os habitantes do município, exercendo-se os direitos de

propriedade com as limitações que as leis em geral e especialmente este código estabelecem.

ArL 96 Sempre que necessii,ria à aberttra de estradas ou caminhos nas florestas, somente

serão abatidos os exemplares vegetais estritamente indispensíveis para esse fim, eütando-

se, quanto possivel, sacrificio de especies nobres.

Perógnfo único. A aberhrra de es&adas ou csminhos nas florestas devenâ ser

obrigatoriamente objeto de ücenciamento aÍnbiental, o que só @eni ser concedido em rí,reas

onde nii,o ocorram espécimes inscritos nas listas oficiais como ameaçados ou em risco

extinção.
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Art 97 As terras utilizadas pela agroindústria ou por atividades agropecurí,rias, ou ainda por

empreendimentos com atividades consideradas não-rurais, mari que estejam localizadas na

zona rural, devem ter os seus empreendimentos objeto de licenciamento ambiental pelo

órgão responsível pela gestito ambiental do município.

Seçío YI

Da Avalirção de Impacto Ambiental e seus Respectivos Estudos

ArL 98 A Avaliação de tmpacto Ambiental (AIA) é paÍe integrante da Política Municipal

de Meio Ambiente - PMMA.

Art 9!) A Avaliação de lmpacto Ambiental (AIA) rcfere-se a um conjunto de metodologias

destinadas à avaliação dos efeitos ecológicos, econômicos e sociais, advindos da

implantação de atividades anhópicas, abrangendo, dentre outros, o licenciamento ambiental,

os estudos péüos de impacto ambiental, o zoneamento ambiental, o diagnóstico ambiental,

o monitoramento e controle ambiental, as medidas mitigadoras de possíveis danos

ambientais e a pÍ€venção de riscos e acidentes, considerando o porte e o potencial polúdor

de cada empreendirnento.

Parágrafo único. Cabeú ao Conselho Municipal de Meio Ambiente a aprovação de

par:âmetros e critérios de referência para a aplicação da AIA e, até a sua apmvação, ficam

adotados os padrões e critérios aprovados pelo Conselho Estadual de Meio Ambiente -
CONEMA - e pelo Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA.

Art 100 A AIA seá orientada pelo executivo municipal observando noÍÍnas, termos de

referência, critérios e pa&ões relativos âo controle e à manutenÉo da qualidade do meio

ambiente, aprovados pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, que contempleÍn, entre

outÍos, os s€guintes asp€ctos:

ação govemamental na manutenção do equilibrio ecológico, considerando o meio ambiente

como um patrimônio público a ser necessariamente assegurado e protegido tendo em visÍa o

uso coletivo;

racionalização do uso do solo, do subsolo, da água e do ar;

planejamento e fiscalização do uso dos Í€cursos ambientais;

proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas;

controle e zoneamento das atividades potencial ou efetivamente polüdoras;

II-
III-
IV-

vI-
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incentivos a estudos e pesqúsas de tecnologias orientadas paÍa o uso racional e a proteçiio

dos recursos ambientais;

acompanhamento do estado da qualidade ambiental;

recuperação de áreas degradadas;

proteção de ráreas ameaçadas de degradação.

o Estudo de lmpacto Ambiental @IA) e seu respectivo Relatório de Impacto sobre o Meio

Ambiente (RIMA), necessários para o licenciamento de atiüdades modificadoras do meio

ambiente de grande poÍte, bem como para o estabelecimento das diÍetrizes e atiüdades

tecnicas para sua execuçib;

o Plano de Controle Ambiental - PCA corresponde a tun estudo de complexidade

intermediríria a ser apresentado na Licença Prévia para subsidiar a análise do órgão ambiental

para empreendimentos de médio porte;

o Descritivo Tecnico Ambiental - DTA corresponde a um estudo ambiental de menor nível

de compleúdade destinado aos empreendimentos enquadrados como pequeno porte, nos

termos de refer&rcia , citar a Gestão de Resíduos Sólidos.

o Plano de Recuperaçâo de Áreas Degradadas (PRAD), voltado à recomposição de áreas

degradadas seú exigido aos empreendimentos de mineração ou àqueles que requeiram uso

de extensâs áreas com comprometimento da vegetação e características do solo cuja

competência de licenciamento esteja abrangida pelo município;

o Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos @GRS), documento no qual indica e

descreve as ações relativas ao manejo dos resíduos sólidos, abrangendo os aspectos

refercntes à geração, segegação préú4 acondicionamento, transporte intemo,

armazenamento, colet4 transporte extemo, tratamento e destinação dos resíduos, devendo

ser elaborado por profissional de nível superior, habilitado pelo seu conselho de classe, com

apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART), Certificado de

Responsabilidade Tecnica ou documento similar, quando couber; O estudo devení ser

entregue em separado quando do procedimento de licenciamento ambiental de grandes

geradores, conforme política municipal de resíduos solidos;

Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) sení eúgido para os empreendimentos de serviços

de lazer capazes de inÍluenciar a qualidade de úda no entorno por conta do fluxo de pessoas

e geração de ruidos;
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Art lOt São instrumentos legais de implantação da AIA os respectivos estudos:
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VII- Relatório de Desempeúo Ambiental (RDA) corresponde a rm estudo ambiental que reúne

dados operacionais dos empreendimentos para finalidade de renovação de licença. O estudo

abrange dados de controle ambiental históricos realizados pelo empÍeendedor durante a

vigência de sua ultima licença de operação;

VIII- a compensação ambiental obrigatória paÍa os casos de licenciamento de empreendimentos

de impacto sobre o meio "mbiente, assim considerados pela autoridade ambiental

competente, com basê em esudos ambientais, onde o empreendedor é obrigado a adotar

compensação ambiental.

Subseção I

Dos Estudos Ambientais

Art 102 Os estudos ambientais são paÍte integrante da Política Municipal de Meio

Ambiente.

Art 103 Os estudos ambientais são todos e quaisqueÍ estudos relativos à localização,

regularização, instalação, operaçâo ou ampliaçáo de empreendimentos ou atividades

econômicas, apresentando-se como subsídio pam o licenciamento ambiental.

Parágrefo único. Poderá o órgão analisador, ÍequeÍ€r, quando necessário, documentos e

informações complementares.

Art. 105 Além dos casos em que o estudo é obrigatório pela legislação federal e estadual, a

Secrctaria Municipal de Meio Ambiente podení exigi-lo pÍra outras atividades, explicando

os motivos.

ArL 106 Dependení de prcvio Estudo de Impacto Ambiental a implantação de atiüdades,

obras ou empreendimentos, públicos ou privados, que possam vir a representar sobÍ€carga

na capacidede de infraestrutura urbana em nível dos centros de vizinhança, ou ainda possam

ür a provocar danos ao ambiente natural ou construído.

Arf f07 Os estudos a serem apÍesentados para a solicitação da licença ambiental deverão

'PreÍeitura Muni.ipal de Pou da Fetras - CNPJ: 08- 118.421/U)OI-76 | ÀY. Gettúlio y@gos, 1323 - Ceúro
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Arí 104 O Estudo ambiental será exigido para a concessão de autorização ambiental, no

conc€mente a empÍ€endimentos, obras, e atiüdades que apÍesentem sipificativo potencial

de degmdação ambiental.
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contemplar, entre outros, os seguintes teÍmos de refeÍência:

o EIA-RIMA deve atender aos princípios e objetivos expressos na Política Nacional do Meio

Ambiente (Lei Federal n'6.938, de 3l de agosto de l98l), à legislação ambiental ügente e

às exigências mínimas apresentadas nos termos de referência deste código;

o EIA-RIMA devení ser elaborado por eqúpe tecnica habilitadA devendo constar a

Anotação de Responsabilidade Tecnica (ART) de pÍestaçâo de serviço ou documento

congênere de cada profissional. É necessrírio tamMm que tânto os autorres qrxrnto a empÍesa

de consultoria, se for o caso, estejam registrados no Cadastro Técnico Federal de Atiüdades

e Iastrumentos de Defesa Ambiental - CTF/AINDA.

Art 108 O Estudo de lmpacto Ambiental - EIA, deveni conter os seguintes dados:

qualifi cação do requeÍ€nte;

dados do rcsponsrível tecnico pelo estudo;

caracterização do empreendimento e de seus aspectos ambientais;

diagnóstico da sua iírea de influênci4 a ser desenvolúdo com base nas informações

levantadas acerca do meio fisico, biótico e socioeconômico;

preüsão, caracterização e avaliação dos impactos ambientais potenciais decorrentes do

planejamento, implantaçilo e operaçíio do empreendimento;

proposição de medidas de controle, mitigadoras e compensatorias aplicríveis, bem como

apresentação de pmgramas de acompanhamento e monitoramento de lais msdi.les.

Art 109 O Relatório de Impacto Ambiental GfMA), refletirá as conclusões do estudo de

impacto ambiental, devendo conter as seguintes informações:

objetivos e jusificativas do projao, sua relação e compatibilidade com as políticas setoriais,

planos e programas govemamentais;

descrição do projeto e suas altemativas tecnológicas e locacionais, especificando para cada

um deles, nas fases de construção e operação a rárea de influência, as matérias primas, e mão-

de-obra, as fontes de energia, os pÍocessos e tecnica operacionais, os prováveis efluentes,

emissões, resíduos de energia, os empregos diretos e indiretos a serem gerados;

síntese dos resultados dos estudos de diagnósticos ambiental da área de influência do projeto;

descrição dos prováveis impactos ambientais da implartação e operação da atiüdade,

considerando o projeto, suas altemativas, os horizontes de tempo de incidência dos impactos

e indicando os métodos, técnicas e critérios adotados para sua identificação, quantificaçao e
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interprelação;

cfiacterrzaqiâo daqualidade ambiental futura da área de influênci4 comparando as difeÍentes

situaçôes da adoçâo do projeto e suas altemativa& bem como com a hipótese de sua não

ralização:

descrição do efeito esperado das medidas mitigadoras preüstas ern relação aos impactos

negativos, mencionando aqueles que não puderam ser eütados, e o grau de alteração

esperado;

programa de acompenhamento e monitoramento dos impactos;

recomendação quanto à altemativa mais favoÉvel (conclusões e comentários de ordern

geral).

§lo. O RIMA deveÉ ser aprcsentado de forma objetiva e adequada à sua compreensão, com

linguagem formal, ilustradas por mapas, cartas, quadros, gÉficos e demais tecnicas de

comunicação üsual, de modo que se possam entender as vantagens e desvantagens do

projeto, bem como todâs as consequências ambientais de sua implementação.

§2'. Os termos de referência neste documento apÍesentam o conteúdo mínimo a ser

apresentado no EIA-RIMA, podendo ser complementado, havendo necessidade, para

adequada avaliaçÍto do impacto ambiental do empreendimento.

§3'. O RIMA sení acessível ao público em geral, mantendo 5r'as cópias à disposição dos

intercssados, no centro de documentação ou bibliotecas da Secretaria Municipal de Meio

Ambiente e do órgão estadual de controle ambiental correspondente, inclusive o período de

aruá.Llise tecnica

§4". Os órgiíos públicos que manifestarem interesse ou tiverem relação dfueta com o pÍojeto,

receberão cópia do RIMA" para coúecimento e manifestação.

§5o. Os custos referentes à realização do EIA./RIMA correrão à conta do proponente.

§,6". O EIA/RIMA devení ser submetido à aprovação do órgão responúvel pela gestâo

ambiental do município, no âmbito de sua competência.

§7". Sfií obrigatória a reaiizacÃo de audiência pública para apÍesentação dos resultados

apresentados pelo RIMA ficando o órgão responsável pela gestão ambiental do mmicípio e

o proponente, obrigados a apÍ€sentar de forma clara, objetiva e acessível a toda a

comunidade o projeto e seus impactos ambientais, devendo ainda úrir discussões sobre o

'Prefeitura,Vunicilnlde Pau dos Fenas - CNPJ: 08.lJ8.12l/Unl-76 | At'. Getúlio lbrgos, 1323 - ('enrro
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ArL 110 Seni obrigatória a realizaçÍio, preüa, do Estudo de knpacto Ambiental à instalação

de obra ou atividade potencialmente causadora de degradação do meio ambiente.

AÉ. 1ll O EIA-RIMA podení ser complementado com o Plano de Contole Ambiental

@CA), caso haja a necessidade, devendo ser apresentado para a liberaçÍto de Licença PÉvi4

sendo sua apresentação obrigatória para a concessão de Licença de lnstalação para atiüdades

de extração mineral de todas as classes previstas no Código Nacional de Mineração

(Decreto-Lei no 227 , de 28 de fevereiro de 1967).

Art. ll2 Plano de Controle Ambiental (PCA) devení observar o seguinte teor mínimo:

Art ll3 O Descritivo Tecnico Ambiental @TA) abordaní o seguinte teor principal:

localização Georreferenciada do Empreendimento;

descrição tecnica do empreendimento, abrangendo porte, geração de resíduos, efluentes,

I

II-
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identificar o empreendedor;

apr€sentaÍ a empresa consultora e/ou equipe técnica (responsável pela elaboraçâo do PCA);

caracterizar o empreendimento com a qualificação, projetos, dados tecnicos;

aprssentar o diagnóstico ambiental com ils características gerais do local do

empreendimento;

Íecursos ambientais existentes como a vegetação, recursos hídricos, condição do terreno;

especificação des gerações de passivos ambientais, ou seja, da geração de efluentes, resíduos,

ruídos etc.;

apÍes€ntar o pmgrróstico ambiental, identificando nas f3565, etapa§ e ações do

empreendimento, aqúlo que possa causar impacto ambiental;

propor medidas miügadoras e de controle, relacionando com as ações que serão adotadas

para eütar, minimizar ou compensar os impa.ctos anteriormente rclatados;

definir cronograma fisico de implantação do empreendimento, especificando fases, etapas e

prazos previstos para cada etapa;

apresentar a conclusão, com a manifestação fundamentada do empreendedor sobre a

viabilidade do empreendimento, considerando a legislação ügente e o projeto apresentado;

citar as referências bibliogúficas na elaboração do PCA;

anexar ao projeto os mapas, plantas, anotação de rcsponsabilidade tecnica
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III-

IV-

v-

emissões aünosféricas e qrnisquer outros passivos ambientais;

diagnóstico ambiental : item no qual são trazidas informações qualitativas rlac matrizeg

ambientais (águ4 ar, solo) anteriores à instalação do empreendimento;

metodologia de Avaliação de Impactos escolhida para o empreendimento;

prognóstico Ambiental e Medidas de Controle Ambiental.

Art. 114 O Plano de Recuperação de Áreas Degradadas - PRAD abrangená o seguinte teor

murmo

Art ll5 O Plano de Gerenciarnento de Resíduos Sólidos - PGRS teftí o seguinte escopo

minimo:

caracterizryão do Empreendimento com inforrnações de porte e üda útil;

eqúpe Tecnica rcsponúvel pela elaboração do Plano;

dados quantitativos de geração e classificação dos resíduos consoânte ABNT NBR

10004/20M;

métodos de Acondicionamento empregados pelo empreendedor;

alte-nativas de Aproveitamento e DestinaçÍlo Final;

cadastros pertinentes ao transporte e encaminhamento de resíduos a terceiros.

Art lló O Estudo de Impacto de Vizinhança teni o segúnte escopo mínimo:

cataclerização da atiüdade ou do empreendimento proposto;

identificação dos profissionais responsáveis por sua elaboração e dos empreendedores;

registro ou anotação de responsabilidade técnica do EIV na entidade de classe pro

I-

II.
III-

IV-

v-
vI-

I-
II-
uI-

I- cxnacteriz4ão da área degradada e entomo, bem como do(s) agente(s) causado(es) da

degradação;

II- escolha de proposta de recuperação paÍa a áirea degradâda;

III- definição dos parâmetros a serem recuperados com base numa área adotada como referência

ou controle;

IV- adoção de um modelo de ÍecupeÍação;

V- detalhamento das técnicas e ações a serem adotadas para a recuperação;

YI- inclusão de pmposta de monitoramento e avaliação da efetividade da recuperação;

VII- preüsão dos insumos, custos e cÍonogftlma referente à execução e consolidação da

recuperaçâo.

'Prekifina Mxnicipal de Pou dos Feru - CNPJ: 08.148.42|/Unl-76 | ÁV. Getúlio ydrgas, 1323 - Centro
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competente;

delimitação e c*rÍacterizafu da rárea de influência direta e indiretamente aringida pelo

empreendimento ou pela arividade, tendo como base, 16 mínimo, a poligoÍâl estabelecida

no TR;

caracteizaqb e anráLlise da morfologia urbana da iírea do estudo com e sem a implantação

do projeto e na fase de implantaçilo, orientada para identificação e avaliação de impactos.

§lo. Estudo de lmpacto de Vizinhanç4 que deveni apresentar as formas de acompa.nhamento

da evolução dos impactos ambientais positivos e negativos, causâdos pelo empreendimento,

considerando.se srta operação.

§2o. Consideram-se geradores de impacto de üzinhança, além daquelas preüstas na

legislação estadual e federal, sobÍetudo, as seguintes atividades de porte especificado na

CONEMA n'02/201 4, sem prejuízo da exigência do EIV para os casos compreendidos como

necessiírios com |35s na enálise de órgão ambiental municipal:

indústrias de transformação;

construção ciül: auditorio para convenções, congrcssos e conferências; autódromo,

velódromo, hipódromo; escolq supemrercado; estrídio; terrrinal rodoüário uóano e

interurbano, dentre ouüos s que notadamente geram impactos na

üziúança;

infraestrutura: aeródromo; rodoüas mrmicipais; penitenciárias; pontes e üadutos; acessos;

empreendimentos turísticos: terminais turísicos; paÍques temiticos, estrutuÍas de lazer e

similares; pousadas hotéis e flats; Íesorts, complexos turisticos e imobiliários;

serviços: postos de combustíveis; sisemas de limpeza de fossas e sumidouros e destinação

final de efluentes domésticos; serviços de lavagem, lubrific€ção e de troca de óleo de

veículos;

atiüdades de saneamento básico: sistemas de drenagem de fuuas pluviais; sistemas de

esgotos sanitrários; sistemas de abastecimento d'rágua;

telecomunicações e energia elétrica;

atiüdades e empreendimentos diversos: readequação e/ou modificações de sistemas de

controle de efluentes líqüdos sanitárias; comércio de Madeira (sem beneficiamento);

jateamento sem pintura;

atiüdades florcstais: uso de fogo controlado.IX-
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§3o. Quando da elaboração dos termos de referência dos eshrdos ambientais exigidos pela

SEMA, avaliar-se-ão as especificidades dos empÍeendimentos de modo a serem requeridos

itens póprios a cada empreendimento no que couber. Uma vez que os postos de

combustíveis classificam-se como Grande Potencial de Irnpacto, segundo a CONEMA

t"0212014, sení exigido EIA-RIMA para este empÍ€endimento, ficando preconizado que o

estudo deveni conter o teor mínimo do EIV, sem prejuizo dos demais itens pertinentes.

ArL ll7 O Relatorio de Desempenho Ambiental-RDA teni o seguinte escopo minimo:

caracteizqáo genérica do empreendimento e identificaçii,o da ultima licença de operação

vigente;

equipe técnica responúvel pelo estudo;

dados operacionais da execução dos métodos de contr,ole ambiental apontados no estudo

ambiental da licença de instalação;

dados históricos do monitoramento de passivos ambientais (efluentes, resíduos, emissões

atnosféricas etc.);

sugestões de aperfeiçoamento dos métodos de contr,ole;

considerações tecnicas pertinentes e mapas georreferenciados.

Arr ll8 Todos os referidos estudos serão apreciados pela Secrctaria Municipal de Meio

Ambiente, que poderá recomendar ou não a aprovação das obras, atividades ou

empreendimentos e, ainda exigir do empreendedor, às suas expensas, todas as obras e

medidas alenuantes e compensatórias dos impactos previsíveis. Caso seja identificada uma

necessi.l"de real, o Conselho Mrmicipal de Meio Ambiente poderá ser consultado para fazer

uma aruí{ise do estudo.

ArL 120 Apesar de os empreendimentos mais simples não demandarem licenciamento

ambiental, resguardados os portes especificados pela resoluçâo estadual, eles ainda estarão

sujeitos ao envio da documentação requerida por parte do órgão ambiental municipal

competente, preúamente à emissão das licenças ou alvanís de construção, reforma ou

firncionamento-
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Art. ll9 O Conselho Municipal do Meio Ambiente (COMAM), Dormatiuriár mediante

resolução, os criterios brásicos e diretrizes específicas para uso e implementação da avaliação

do impacto ambiental urbano e nral.
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§l' Cópia do Estudo de knpacto de Vizinhança sená fomecida gratuitamente quando

solicitada pelos moradorcs da iirea afetada ou suas associações.

A1L 122 Os estudos ambientais contarão com os seguinGs instrumentos complementares e

inter-rclacionados:

revisão do licenciamento de atividades efetivas ou potencialmente poluidoras, em função de

fatos supervenientes geradorcs de riscos e ou danos ambientais, especialmente aquelas

atiüdades que exigem a elaboração de EIA,/RIMA ou outos documentos tecnicos, como

instrumentos biísicos constituintes da aplicação do EA;

zoneamento ambiental, o estabelecimento de padrões de qualidade ambiental e a criação de

unidades municipais de conservaçiÍo da natureza que condicionam e orientam a elaboração

de estudos de impacto ambiental e de outros documentos tecnicos necessários ao

licenciamento ambienlal;

cadastros tecnicos, os relatórios de qualidade ambiental, as penalidades disciplinarcs ou

compensatórias, os incentivos à produção, a instalação de eqüpamentos e a criação ou

absorção de tecnologi4 voltados para a melhoria da qualidade ambiental, que facilitam ou

condicionam a conduçÍio do processo de EA em suas diferentes fases;

o Sistema Municipal de Informações sobre o Meio Ambiente, a ser gerido pelo órgão

responsrível pela gesão ambiental do municipio, de forrna compartilhada com o COMAM e

demais órgãos de atuação na área ambiental no âmbito municipal, com o objetivo de reunir

informações sobre a qualidade do meio "mbiente e dos recursos arnbientais, bem como as

sihraç(És de risco e a presença de substáncias potencialmente perigosas à saúde humana na

água, no ar, no solo e no subsolo;

o Plano Municipal de Arborização Urbana a ser realizado pelo órgão responsível pela gestão

ambiental do município, de forma compaíilhada com a população, o qual devenl estabelectr

um processo de planejamento pe, manente, diagnósticos, preservação, manejo e implantação

da arborização no sistema virírio e nas áreas verdes no Município de Pau dos Ferros.

It-
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LÍí 121Dar-se-á publicidade aos documentos integrantes dos estudos ambientais referidos

nesta Lei, que ficarão disponíveis para consulta no órgão municipal competente, poÍ

qualquer interessado.
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degradadoras, ficam obrigadas a realizarem o Cadastro Ambiental Municipal.

Art. 123 O poder executivo @erá aplicar advertências, multas e punições baseadas na Lei

n" 9.605/98, ao empreendedor que não apÍesentar os estudos pÍeüstos nesta lei ou que

construir ou oper de forma divergente em relação aos projetos e estudos apresentados ao

órgão ambiental competente.

Seção YII

Da Compenseçio Ambientel

A1í, l24 Cabení ao órgão responsável pela gestão ambiental do município, esüabelecer os

mecânismos de compensação ambiental, conforme o dano provocado ao meio ambiente,

devendo o empreendedor estar ciente da sua responsabilidade quanto à compensação para as

seguintes finalidades:

manutenÉo do Plano Municipal de Arborização Uôana;

apoiar ou executar ações de compensaçilo as comunidades atingidas;

comp€nsação ao ecossistema atingido, na foÍma de ações de rcstauração ou recomposição

de meio ambiente urbano ou nrral, mediante termo de referência expedido pelo órgão

ambiental do município;

planejar e executar outas Ínediílas ambientais de compensação ao ecossistema atingido por

desasEes ambientais, na forma de planos de contingência ou de pÍevenção e mitigação de

impactos ambientais, mediante termo de referência expedido pelo órgão ambiental do

município;

planejar e executar outras medidas ambientais de compensação ao meio ambiente, na forma

de fortalecimento do Sistema Municipal de Informações Meio Ambiente, mediante termo de

referência expedido pelo órgão responsável pela gestão ambiental do município.

§1". Nos casos de Unidades de Conservação de Uso Sustentável, quando a posse e o domínio

não sejam do particular, os rêcuÍsos da compensação ambiental somente poderão ser

aplicados para custear as seguintes atividades:

elaboração do Plano de Manejo ou nas atiüdades de proteção da unidade;

realização das pesqüsas necessírias para o manejo da unidade, sendo vedada a aquisição de

bens e eqúpamentos permanent€s no câso de contratação de terceiros para elaboração das

pesqüsaVesnrdos;

financiamento de estudos de üabilidade econômica para o uso sustenüável dos recursos

I
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naturais da unidade afetada.

§2". Os recursos mencionados no inciso I do capa deste artigo deverão ser aplicados, de

acordo com a seguint€ ordem:

a execução de obras e serviços de saneaÍnento e coleta, tratamento e destino de rcsíduos;

aparelhamento e estruturação de fiscalização, monitoramento e controle ambiental;

implantação de programas de educação ambiental;

obras ou atiüdades de cuúo socioambientais.

§3o. Os recursos mencionados no inciso III do capú deste artigo deverão ser aplicados, de

acordo com a seguinte ordern:

produção de mudas de essências florcstais e florísticas para Íestauração ou recomposição

florística do meio ambiente urbano ou rural;

ação complementar na execuç:lo do Plano Mrmicipal de Arborização Urbana

aparelhamento e estruturação de fiscalização, monitoramento e controle ambiental;

execução de obras e serviços de saneamento e coleta, tratamento e destino de resíduos;

imnlantação de programas de educação ambiental;

obras ou atividades de cunho socioambientais.

§4". Os recnrsos mencionados no inciso lY do capul deste artigo deverão ser aplicados, de

acordo com a seguinte ordem:

proteçâo à üda humana e açôes de garantia de salvamento e rcsgat€ de pessoas e demais

espécies animais atingidas;

execução de planos de contingência ou de prcvenção e mitigaçâo de impactos ambientais e

à üda humana;

ouEas ações refeÍentes à defesa ciül e de salvamento e resgate de especies da fauna e da

flora do ecossisterna atingido;

produção de mudas de essências florestais e florísticas para Íestauação ou recomposição

florística do meio ambiente urbano ou rural;

aqúsição de espécimes de fauna silvestre para restauração ou recomposição faunistica do

meio ambiente urbano ou rural;

açâo complementar na execução do Plano Municipal de Arborização Urbana;

execução de obras e serviços de saneamento e coleta tratamento e destino de rcsíduos

ri
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solidos;

implantação de programas de educação ambiental;

obras ou atiüdades de cunho socioambientais, especialmente aquelas de psicotenípica para

a população atingida e outras de saúde pública;

aparelhamento e estruturação da fiscalização, monitoramento e controle ambiental.

§5o. Os recursos mencionados no inciso Y do coput deste artigo deverão ser aplicados, de

acordo com a seguinte ordem:

§6'. E vedada qualquer transferência de recursos de compens4ito ambiental para órgãos e

entidades da administração pública estadual, conselhos ou fimdos geridos pelo poder

público, com exceção daqueles aplicados em projetos de educação arnbiental deüdamente

aprovados pelo órgão ambiental municipal.

Art 125 As atividades e empreendimentos existentes na data de publicação deste código

ficam sujeitos à adoção de compensação ambiental, sem prejuízo da obrigação de sanar as

irregularidades constatâdas se, com base em estudos ambientais:

apr€s€ntaÍ€m passivos ambientais consistentes em deposição inadequada de resíduo,

materiais e embalagens contaminantes ou degmdadoras efetivas ou potenciais do meio

ambiente;

eústirem indicação de dano potencial Dão existente em fases anteriores ao licenciamento.

ArL 126 A compensação ambiental deverá ser formalizada em termo póprio, assinado pelo

empreendedor, autoridade ambiental competetrte e, quando for o caso, executor dos serviços,

com condiçâo expressa de sua execução judicial, no caso de descumprimento, sem prcjuízo

de outras cominações legais.

LÍ7- 127 A compensação ambiental so poderá ser aplicada uma ú"ica vez,

independentemeote do número de renovações de licenciamento que venha a ÍoqueÍ€r o

'Preíeitúa Municiryl de Par dos Fenu - CNPJ: 08.118.421/(n0l-76 | Àl:. Getúlio l'argos, 1323 - Centro
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I- fortalecimento de unidades descentalizqdas dg npois I proteção e consolidação de Unidade

de Conservação da Naturez4 inclusive no que se refere ao aparelhamento e esüuturação da

fiscalização, monitoramento e controle ambiental;

tr- fortalecimento de planos, programas e projetos voltados à educação ambiental do municipio;

III- fortalecimento do Sistema Municipal de Informações sobrc o Meio Ambiente, especialmente

no que se refere à produção e difuMo de informações sobre o meio ambiente.
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empÍ€endedor, exceto nos câ§os em que a ampliação ou alteração do empÍ€endimento possâ

causar danos não existentes em fase anterior.

TÍTULO II

DA PROTEÇÃO AO MEIO AI!íBTENTE

ArL 128 O meio ambiente é patrimônio comum da coleüvidade e sua proteção é dever de

todos, devendo submeter-se às determinaçôes estabelecidas pelo @er público.

Art.129 Compete ao poder executivo municipal:

propoÍ e executar, diÍeta ou indiretamente, a política municipal de meio ambiente;

coordenar ações e executar planos, programas, projetos e atiüdades de proteção ambiental;

estabelecer as diretrizes de proteção ambiental para as atiüdades que interfiram ou possam

interferir na qualidade do meio ambiente;

identificar, implantar e administrar unidades de conservação da natureza e outras iteas

protegidas, visando à proteção de mananciais, ecossistemas naturais, flora e fauna, recursos

genéticos e outros bens e interesses ecológicos, estabelecendo as normas a serem observadas

nestas iíreas;

cooÍdenar, em consonância com as atribúções de outros órgãos e entidades da administração

municipal, estadual e federal, r,m programa de gerenciamento do patrimônio genético

visando preservar a sua divenidade e integridade e fiscalizar as entidades ddicadas à

pesqúsa e manipulação de material genético;

estabelecer diretrizes esp€cíficas paÍa a pÍoteçÍto dos mananciais e participar da elaboração

de planos de ocupação de ráreas de drenagem de bacias hidrog:íficas;

elaborar o zoneamento ambiental do município e participar da elaboraçiío de outras

atividades de uso e ocupação do solo do município e da bacia hidrogrifica na qual está

inserido:

aprovaÍ e fiscalizar a implantaçÍio de distritos, s€tores e instalações para fins industriais e

parcelamentos de qualquer natureza, bem como quaisquer atividades que utilizem recursos

ambientais renováveis ou não rcnováveis;

pÍomover medidas à preservação do patrimônio arqütetônico, estético,

urbanistico, paisagístico, histórico, cútural, arqueológico e espeleológico;

exercer a vigilância ambiental e o poder de políci4 articulado com os órgãos de controle

ry-
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xr-

XII-

xrII-

)ilv-

urbanístico e os órgãos estadual e federal de meio ambiente;

estabelecer normas e padrões de qualidade ambiental, inclusive fixando padrões de emissão

e condições de lançamento e disposiçito para resíduos, rejeitos e efluentes de qualquer

natueza;

estabelecer nomras relativas à reciclagem e reutilização de materiais, resíduos, subprodutos

e embalagers em geral resultantes diretamente de atividades de caúter industrial, comercial

e de prestação de serviços, em ação conjunta com a Secretaria Municipal de Saúde e

Secretaria Mrmicipal de Agricultura;

implantar sistemas de documentação e informática, bem como os serviços de estatística,

cartografia básica e temática e de editoração tecnica relativos ao meio ambiente;

pmmover a prevenção e o conrole de emergências e crises ambientais no meio urbano e

rural;

Art 130 Os planos, públicos ou privados, de uso de necuÍsos naturais do município, bem

como os de uso, ocupa.ção e parcelamento do solo, devem respeitar as necessidades do

equilibrio ecológico e as diretrizes e normas de proteção ambiental.

CAPÍTULOI

IDENTIFICAÇÃO, CONTROLE, MONITORAMENTO E FISCALIZAÇÃO DE

ATIVIDADES ETf,TIVA OU POTENCIALMENTE CAUSAIX)RAS DE IMPACTO

ÀMBIENTAL

Scção I

Do Controle, Monitoremento E FiscalizeÉo

PREFEIÍURA DE

Art 131 O controle, monitoramento e a fiscalizaçâo dos ernpreendimentos e das atiüdades ,-1

que causem ou possam causar impactos ambientais serão realizados pelos órgaos e entiaaaes 
( 

1/

integrantes do Sistema Municipal de Meio Ambiente 
il

'PreíeituraMunici4ldePaudaÍbtos-CNPJ:08.145.12t/Nnt-76|'.Getilio,'argas,t323-Centro /



PAUDO§
FERROS
GABINEÍE DA PREFEíÍA

§1".O controle ambiental sená realizado por todos os meios e formas legais permitidos,

compreendendo o aoompanhamento dos empreendimentos e des atividades, públicos ou

privados, tendo como objetivo a manutenção do meio ambiente ecologicamente equilibrado.

§2". A fiscalização das atiüdades e empreendimentos que carsem ou possam cau§f

degradação ambiental sení efetuada pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, através de

firncionários especialmente treinados e credenciados para esta finalidade, que terão, no

exercício de suas funções, o poder de polícia administrativa inerente.

§3. A entidade fiscalizada deve colocar à disposição dos servidores públicos credenciados

6u dFs pessoas legalmente habilitadas, todas as inforrnações nec€ssárias e promover os meios

adequados à perfeita execução de seus deveres.

Art 132 A Secretaria Municipal de Meio Ambiente podenl rcqúsitar força policial para o

exercício legal de suas atiüdades de fiscalização, em qualquer paÍte do município, quando

houver im@imento para fazàlo.

Arf 13 Os servidores públicos da Secretaria Municipal de Meio Ambiente que tiverem

coúecimento, no exercício das atiüdades de fiscalização, de atos ou fatos Íesguardados por

sigilo industrial ou comercial, deverão observar estritâmente a confidencialirlede dos dados,

em conformidade com estâ lei, sob pena de responsabilidade.

ArL 134 A Secretaria Mwicipal de Meio Ambiente podení exigir que os Íesponeíveis por

empreendimentos e atiüdades potencialmente degradadoras adotem medidas de segurança

para eütar os riscos de efetiva polúção das águas, do ar, do solo, e do subsolo, assim como

outros efeitos indesejáveis ao bem-estar da comrmidade e a preservação das demais espécies

da vida animal e vegetal.

Arí 135 O conüole ambiental compreende o acomparúamento dos empreendimentos e das

atiüdades, públicas e privadas, tendo como objetivo a manutenção do meio ambiente

economicamente viável, ecologicamente eqúlibrado e socialmente justo.

Art 136 As atividades de monitoramento são de responsabilidade técnica e financeira dos

empreendedores, sem o prejuízo de auditoria regular e periódica do órgão responsivel pela

gestão ambiental do município.

Art 137 Para o controle preventivo e corretivo das situações que altercm ou possam alterar

qr,rt
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as condições ambientais do município, cabe à fiscalização ambiental:

I- efetuar üstorias em geral;

II- analisar, avaliar, orientar e pronunciar-se sobre o desempenho das atividades, proc€ssos e

eqüpamentos;

[I- verificar a ocorrência de infrações e a procedência de denúncias, apurar responsabilidades e

exigir as medidos necessárias para a coÍreção das irrcgularidades;

IV- solicitar que as entidades fiscálizadas prestem esclarecimentos em local e data preüamente

fixados;

V- exercer o poder de polícia e outras atiüdades pertinentes que lhes forem designadas.

CAPÍTIJLO II

IX) CONTROLE DA POLUIÇÃO

SeçIo I
Do Controle da Poluiçío do Ar

,1ti
Õ

I-

II-
a)

b)

c)

Art 138 Para os efeitos desta lei, são considerados como fontes emissoras de polúção

atrnosférica:

es netureis, que incluem incêndios florestais não provocados pelo homem, ecossistemas

naturais ou parte deles em processo de erosão pela ação do vento e outras semelhantes;

as artificiais, entre as quais se encontram:

es fixes: incluindo fribricas ou oficinas em geral; instalações nucleares; tennoelétricas;

extratorcs ou refinarias de petr,óleo; fábricas de cimento ou de fertilizantes; fimdição de feno

e aço; sideni,rgicas; incineradores industriais, comerciais, domésticos e do serviço público;

fomos movidos a combustíveis fósseis e vegetais; e qualquer fonte anifloga as anteriorcs;

as móvcis: como geradorcs de energia elétrica quando nÍio fixados ao solo, máquinas de

fabricar concreto; automóveis; aüões; ônibus; barcos; trens; motocicletas e similares; e

diverses: como eqúpamentos e sistemas emissores de radioatiüdade; a incineração ou

queima a éu aberto de lixo e resíduos, efetiva ou potencialmente perigosos; uso de

explosivos ou qualquer üpo de combustão que produza ou possa produzir contaminação,

queima de cigarms e congêneres, emissão de produtos agrotóxicos.
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Arí f39 São padrões de qualidade do ar as concentaç&s de poluentes amosfericos que, sê

ultrapassadas, poderão afetar a saúde, a segurança e o bem-estar da população, bem como

ocasionar danos à flora e à fauna, aos materiais e ao meio ambiente em geral.

Art. l4r0 Ficam estabelecidos, para o município de Pau dos Ferros, os pedrões de qualidede

do ar determinados pela Resolução n" 03 e 08, de 28 dejunho de 1990, do Conselho Nacional

do Meio Ambiente - CONAMA, até que outros estudos tecnico-científicos sejam realizados,

em substituição à referida Resolução. Adicionalmente, dar-se-á prefeÉncia à instalação de

indústrias na zona industrial preüsta no Plano Diretor Municipal.

Art l4l São padrões de emissão as medidas de intensidade, de concentra@s e as

quantidades miiximas de poluentes, cujo lançamento no ar seja permitido.

Paúgnfo único. O município podeá adotar padrões mais restritivos que os da Resolução

n" 08, de 1990, do 661161ç4q citada neste artigo, desde que se tomem necessários.

^rt. 
142 Todos os monomotoÍes e veículos automotores novos obedecerão aos padrões de

emissão estabelecidos pelas Resoluções do CONAMA, n' 18, de 06 de maio de 198ó, e no s.

03 e 10, de 1989, e/ou outos que, posteriormente, forem deliberados pelo CONAMA.

Art. 143 Fica obrigatorio o uso do tubo de descarga exteÍna elevado, alé o nível superior do

para-brisa traseiro dos ônibus tnbanos coletivos e escolares.

Att- lU São vedadas, no teÍÍitório do município, a fabricaçâo, a comercialização ou a

ulttlizaçfu de novos combustíveis, sem a deüda liceng ambiental da Secrctaria de Meio

Ambiente.

Art 145 É proibida a emissão de substáncias odoríferas ou inodoras na ahosfer4 em

quantidades que possâm ser percepflveis, nas imediaçôes da área de propriedade da fonte

emissora, devendo o empreendedor adotar tecnologias de controle mais eficientes nas

proximidades de núcleos urbanos.

AÉ. 1,16 Nas situações de emergência que coloquem em risco a saúde humana e a

infraestrutura, o órgão ambiental municipal poderá deterrninar a interrupção das atiüdades

das fontes polúdoras fixas ou móveis.
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Art. 147 Toda fonte de polúçiio atmosférica deverá ser munida de tecnologia de controle

atnosférico compativel para atendimento à resolução CONAMA pertinente

Art 148 O armazenamento de material fragmentado ou paÍiculado devení ser feito em silos

adequarlos, vedados, ou em outro sistema que controle a polüção do ar, com eficiência tal

que impeça o arraste do respectivo material pela ação dos ventos.

Art 149 Em áreas cujo uso pÍepondeÍante for residencial ou comercial, ficará a critério do

órgão ambiental especificar o üpo de combustível a ser utilizado por eqüpamentos ou

dispositivos de combustão.

PaÉgrafo único. Incluem-se nas disposi@s deste artigo os fomos de panificação e de

Íestaurântes, caldeiras, fimilarias, marmoraria para qualquer finalidade.

Arf 1í) As chaminés, de qualquer tipo, nas indústrias, nos estabelecimentos comerciais ou

prcstadores de serviço deverão ser instaladas de forma que a fumaça, a firligem, os odorcs

ou os residuos expelidos não provoquem incômodos à vizinhança e nem afetem o meio

ambiente, devendo ser dotadas de eqüpamentos que evitem estas incomodidades e

atendendo as seguintes exigências:

I - não poderão ter altura inferior a 2,5m (dois metros e meio), contados do ponto mais slsyad6

das cobernras das edificações circunviziúas, num raio de 50,00m (cinquenta mems);

II - quando houver possibilidade, deverão ser dotadas de filtros apropriados; substituição do

fomo a leúa por fomos a gás natural ou elétrico.

III - utilizar meios de tratamento adequados para eütar a polúção do meio ambiente, quando não

for possível cumprir as exig&rcias citadas nos incisos I e II.

Art 151 O Executivo Municipal as atividades que utiliz'm a madeira como

combusível hásico, eúgindo informações acerca da geração e procedência da biomassa

utilizada

Art 152 A direção predominante dos ventos é panâmeho importante a ser considerado, para

a localização de :íreas industriais, de aterros sanitários e de estações de tratamento de esgoto,

assim como de atiüdades geradoras de gases e emissôes atrnosféricas potencialmente

poluidoras ou que causem incômodo às populações póximas.
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Art 153 É proibido causar poluição de qualquer natuÍ€za em níveis tais que resultem ou

possam rcsultar em danos à saúde humana, ou qn€ provoquem a mortandade de animais ou

a destruição sipificativa da flora estado o infrator sujeito as penalidades preüstas nesse

código e na lei de crimes ambientais 9.605 de 12 de fevereiro de 1998 e a Lei

n". 12.30512010 Política Nacional de resíduos Sólidos.

Art. 154 E proibido o uso de fogo na vegetação, exceto nas segúntes situações:

em locais ou regiões cujas peculiaridades justifiquem o empnego do fogo em púticas

agropastoris ou florestais, mediante pévia aprovaçito do órgão estadual ambiental

competente do Sisname para cada imóvel rural, que estabeleceni os critérios de

monitoraÍnento e controle;

II- emprego da queima controlada em Unidades de Conservação, em conformidade com o

respectivo plano de manejo e mediante préüa aprovação do órgão gestor da Unidade de

Conservação, üsando ao manejo conservacionista da vegetação nativa, cujas características

ecológicas estejam 65sçiades sy6lutivameÍrte à ocorrência do fogo;

Iil- atividades de pesqúsa científica vinculada a projeto de pesqüsa deüdamente aprovado

pelos órgãos competentes e realizÀa por instituição de pesqüsa recoúecida, mediante

prévia aprovação do órgão ambiental competente do Simama

Art 155 Nos casos de prevenção e combate aos incêndios, bem como, nos de agricultura de

subsist&rcia exercidas por agricultores familiarcs ou pelas comunidades tradicionais,

observar-se-ão nas queimadas 3s msdidas preventivas necessárias e os rcqúsitos

estabelecidos pelas normas arnbientais Estaduais.

Parágrafo único. Os intercssados em queimadas conüoladas deverão requereÍ avÍortzj,qão

ao ôrgão ambiental estadual competente seguido da autorização do órgão municipal

responsível.

Art 15ó A SEMA determinaná a suspensão, parcial ou total, do ato de autorização da queima

controlada quando:

constatados e comprovados risco à üda humana, danos ambientais ou condições

meteorológicas desfavoráveis;

I
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II - a qualidade do ar atingir comprovadamente índices prejudiciais à saúde furrmana, constalados

segundo os parâmetros legais vigentes;

III - os níveis de firmaça originados da queim4 comprovadamente comprometam ou coloquem

em risco as operações aeronáuticas, Íodoüririas e de outros meios de transporte.

Art. 157 Sempre que solicitado pelos agentes públicos ambientais, o responsivel devení

apresentar o ato de autorização para realizar a queima controlada.

ArL 158 A ninguém é lícito atear fogo a roçadas, palhadas ou matas que limitsm co, teÍÍas

de ouüem sem a deüda autorização.

Parágrefo único: os limites a que trata o caput dessrc artigo estarão em conformidade com

a Resoluçâo CONEMA 012019.

Art 159 É proibida a queima, ao ar livrc, de resíduos úlidos, líquidos, pastosos ou gÍrsosos,

assim como de qualquer outro material combustível.

Perágnfo único. 0 Poder Executivo podeÉ autorizar as queiman ao ar [vÍ€, em situações

emergenciais ou se o caso concrcto assim o Íecomendar.

Art 160 Nos casos de fontes de poluiçÍio atnosférica, para as quâis não existam padrôes de

emissão estabelecidos, em consonância com o princípio da precaução, deverão s€r adotados

sistemas de controle dou tratamento que utilizem as tecnologias mais eficientes, pam a

situação.

ArL 16l Nos casos de demolição, deverão ser tomadas medidas objetivando eütar ou

restringir as emanações de material particulado previstas no c&igo de obras municipal.

ArL 162 As fontes artificiais, que emitem na almosfera gases e outras substâncias de

qualquer naturÊza, devem cumprir as disposições ügentes sobre concentrações e níveis

permissíveis de tais materiais, eütando a deterioração dos recursos ambientais, bem como

problemas de saúde pública

ArL 1ó3 Quando os níveis de poluição atÍnosférica em dada área ultrapassar os padrões

adotados pelo município, o órgão rcsponslvel pela gestiio ambiental do município

estabeleceÉ o estado de alerta local e informaú a população sobre os riscos à sua saúde,

segurança e bem-estar, bem como sobre as medidas acautelatórias a serem observadas,

a\
;
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conforme o grau de saturação constatado.

Art. 164 Os acidentes e danos provocados à população decorrente de ativi.lades poluidoras

da atmosfera devem ser objeto de indenização pelos responsiáveis, pessoas jurídicas ou

fisicas, geradorcs da poluição atmosferica, depois de constatada tecnicamente pelo órgí1o

responsível pela gestão ambiental do município, ou outros órgãos aptos a realizar a aruíIise

que constate a polüção.

Art 165 Os órgãos municipais e as empÍesas públicas ou privadas responsiveis pela

comtruÉo ou implantação de indústrias ou instalações de qualquer tipo, que incluam em

seus processos tecnológicos a emissão de qualquer substância na atmosfera, são obrigados a

introduzir nos seus projetos, eqüpamentos ou sistemas destinados ao contole da polüçiio e

redução de emissão de elernentos contaminantes.

Paúgrefo único. Os eqúpamentos ou sistemas referidos to capul deste artigo devem

garantir, de acordo com as normas estabelecidas, que não se contamine o ambiente, condição

necessária à ernissão da licença de instalação ou regularizaçâo de operação do

empreendimento ou atiüdade.

Art 1616 No caso de alto risco para a saúde, ou ainda para o eqúlibrio ecológico, provocado

por condições amosfericas adversas, os órgilos municipais competentes devem impor as

medidas pertinentes para a diminúçâo ou intemrpção temporal da atividade industrial,

enquanto persistirem aquelas condições.

Art 167 Para fi.ns de localização de atiüdade industrial ou de qualquer outra instalação que

provoque a emissão de gases ou outras substâncias contaminantes nas proximidades de

assentamentos humanos ou áreas de proteção ambiental, deve ser avaliado o tipo de indrisria

ou atiüdade e as variáveis climiáticas e topogníficas locais, visando a garantir a qualidade

ambiental, de conformidade com os projetos aprovados e as resoluções esabelecidas pelos

órgãos mrmicipais. Tal avaliação deverá ocorrer na Licença Préüa (LP).

Art l6E. As indústrias que pÍovoquem emanações gasosas à atrnosfera devem manter,

obrigatoriamente, ao redor de suas instalações, área arborizada com exemplares da flora,

preferencialmente nativa, aptas a melhoraÍ as condições ambientais do local.

Perágrefo único. As indúsuias referidas Írc caput deste artigo obrigadas ao cumprimento

desta disposiçâo são aquelas de elevado potencial poluidor, de relevante impacto ambiental

'Preíeitura Llunicipolde Pou dos Ferros - CNPJ:08.118.121/0ml-7ó Át'. Getúlio |orgas, 1323-Centro
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ou de médio e grande porte.

Art 170 E prefercncial o uso de gás natual, álcool e biodiesel por paÍte do sistema de

transporte público.

ArL 171 O poder público estimüaná a utilização de eqúpamentos e sistemas de

aproveitâmento de energia solar, bem como de qualquer tecnologia energética que

comprovadamente não provoque polüção atmosférica ou danos ao meio ambiente, ou que

sejam enquadradas como tecnologias ambientalmente sustentiíveis.

Arí 172 Fica expressamente pmibido fumar em ambiente de acesso e permanência pública,

tais como instituições de saúde, teahos, cinemas, veículos de transporte públicos, ou

qualquer outro ambiente que use sistema de refrigeração, bem como nos locais onde haja

permanente concentração de pessoas e que se julgue necessária tal proibição, sem prejuízo

das atribüções da Secretaria Municipal de Saúde.

Seção II

Do Controle da Poluiçío Sonore

Arr 173 Ficam estabelecid"s as condições e reqúsitos necessários para preservar e manter

a saúde e a tranquilidade da população mediante controle de ruídos e übrações originados

em atiüdâdes industriais, comerciais, domésticas, recreativas, sociais, religiosas,

desportivas, de transpoÍe ou outras atiüdades anál6g3s, sem prejuízo do estabelecido na

legislação federal e estadual, a saber:

é proibido produzir ruídos e übrações prejudiciais ao ambiente, à saúde pública, à seguranç4

ao bem-estar e ao sossego público ou da üzinhança.

na constÍução de obras ou instalações que produzam ruídos ou übrações, bem como naII-

Prekirüa Municiryl de Pau dos Feros - CNPJ: 08.118.421/Nnl-76 | ÀY. Gen;lio Yargas, 1323 - Centro
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Arü 169 O município estabeleceni as medidas e os métodos de conhole necesúrios para

eliminar ou diminuir os efeitos prejudiciais à saúde provocados pelos gases tóxicos

originados pelo funcionâmento de motor de veículos de qualquer tipo.
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operação ou funcionamenls dequelas existentes, devem ser tomadas msdiílas tecnicas

pÍeventivas e corretivas para eütar os efeitos nocivos da polúção sonora-

AÍL 174 A emissão de sons e ruídos, em decorrência de quaisquer atiüdades industriais,

comerciais, sociais ou ÍecÍeativas, inclusive as de propaganda, oHecerâ no interesse da

saride, da segurança e do sossego público, aos padrões, critéÍios e diretrizes estabelecidos

nesta lei.

Art I75 A emissão de sons, ruídos e übrações, nÍlo podem exceder os níveis previstos de

acordo com o zoneamento do local onde encontra-se instalada a fonte geradora de ruído.

I. Nas zonas urbanas de interesse social, no período diumo 60 dB, e notumo 50 dB.

II. Nas zonas especiais de interesse ambiental, no período diumo 60 dB e notumo 50 dB.

III. Nas zonas especiais de inteÍesse do paüimônio histórico e cultural, no período diurno 60 dB

e notumo 50 dB.

IV. Nas mnas especiais de pÍomoção econômica, no período diumo 70 dB e noturno 50 dB.

§1'. Na execução dos projetos de constnrção ou de refonnas de edificações, para atiüdades

heterogêneas, o nivel de som produzido por uma delas não poderá ultrapassar os níveis

estabelecidos pelas Normas NBR-lO.lsl e NBR 10.152, da ABNT, ou das que lhe

sucederem.

§2' Para fins de notificação ou lavratura de auto de infação no âmbito de infrações

relacionadas a ruídos, a fiscalização ambiental observaná a natureza da atiüdade e as faixas

de prcssão sonora constantes na NBR 10.15212020.

Atí 176 Nos logradouros públicos, são proibidos anúncios, pregões ou propaganda

comercial, por meio de aparelhos ou instrumentos, de qualquer nanrezÀ produtorcs ou

amplificadores de som ou ruído, indiüdual ou coletivo, que ultrapassem o I

estabelecido na Lei Municipal 657193.

'PreÍeitura Municipal de Pau dos Fenos - CNPJ: 08.148.121/dnl -76 | AV- Getúlio yargas, 1323 - Centro

Parágrafo único. A fiscalização das normas e padrões mencionados nesta lei seni feita pelos

órgãos da adminisu'ação municipal, de acordo com as suas competências específicas.
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ArL 178 Não se compreende, nas proibições dos artigos anteriores, os ruídos de sons

produzidos por:

I. sinos de igrejas ou templos públicos, desde que sirvam exclusivamente para indicar as horas

ou para anunciar a realização de atos ou de cultos religiosos;

II. fanfarras ou bandas de música, em cortejos ou desfiles públicos;

UI. m&uinas ou aparelhos utilizados em construções ou obras em geral, devidamente

licenciados, desde que fimcionem dentr,o dos horários e com os niveis de decibeis

estabelecidos pelas NBR-10.151 e NBR-10.152, de dezembro de 1987;

IV. sirenes ou aparelhos de sinalização, sonora de ambulâncias, carros de bombeiros, veículos

das corporaçôes militares, da policia civil e da defesa civil;

V. explosivos empregados no arÍebentamento de pedreiras, rochas ou nas demoliçôes, dede

que detonados em honário, diumo, das 08h00h às 12:00 h e das l4:00h ás l7h30h e

previamente deferidos pelo órgão ambiental municipal;

VI. vozes ou aparelhos "sados na propaganda eleitoral ou manifestações públicas, de acordo

com esta lei e autorizados pelo órgão ambiental municipal.

Art 179 Nas proximidades de escolas, hospitais, sanatórios, teatros, tribunais, ou igrejas,

nas horas de funcionamento e permanentemente, para o caso de hospitais e sanatórios, fica

proibida, até 2ü)rn (duzentos mehos) de distânciq a aproximação de aparelhos pÍodutoÍes

de ruidos.

Art. 180 Por ocasião de micareta festa junin4 festas de finel de ano e demais festas

populares, são permitidas, excepcionalmente, as manifestações nadicionais, normalmente

proibidas nesta Lei.

Parágnfo único. Os bares e Íestauantes que executam música ao üvo, em arnbiente aberto,

deverão apresentar laúo tecnico, contendo as eúgências emitidas pela Secretaria Municipal

de Meio Ambiente - SEMA, a qual contemplará no: descrição dos equipa.mentos utilizados

e autorização para execução do som de pelo menos 7V/o dos moradores atingidos pela

emissão sonora em ,,m raio de lO(kn.

rl'
.i
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Art. 177 Também é proibido, em áreas residenciais, o uso de buzinas de automóveis ou

sirnilares, a não ser em caso de emergência, observadas as determinações da legislação de

trânsito.
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ArL 181 Concorrerão para o fiel cumprimento dos dispositivos da presente Lei:

I - o Poder Público Municipal, através de seu órgão competente, na aplicação des normas e

sanções de ordem adminisfativas;

II - a Polícia CiüI, através d"s suas Delegacias, e no âmbito drs suas atribúções, dar

atendimento ao registro de denúncias, queixas ou flagrante, oriundos de infração dos

dispositivos previstos nesta Lei e do Código Penal;

III - a Brigada Militar, através de ações de ordem preventiva ou ostensiva, nâ áÍ€a de sua

j urisdição.

Parágnfo único. As atuações destes órgãos poderão seÍ efetuadas em conjunto ou

isoladamente, mediante convênio, de acordo com o caso e no inteÍess€ do bem-eslar,

segnrimça e Íespeito à coletividâde.

Seçío III
Do Controle da Poluiçâo Visual

Art 182 Polúção úsual é o efeito danoso üsível que determinadas ações antrópicas e

naturais produzem nos elementos de uma paisagem, acarretando um impacto negativo na sua

qualidade.

Art. 183 A inserção de publicidade no espaço urbano ú seni admitida quando reveÍter em

efetivo beneficio à comunidade, observados os seguintes princípios

I o bem respeito ao interesse coletivo e à necessidades de conforto ambiental;

prcservaçilo dos padrões estéticos, paisagísticos, históricos, culturais e arqütetônicos da

cidade;

resguardo da segurança das edificações e do trânsito;

proteção à infraestrutura urban4

garantia bem estar fisico, mental e social do cidadão.

II-

III-
IV-

v-

PaÉgrafo único. A exploração ou utilização de veículos de divulgação presentes na
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paisagem e üsíveis de locais públicos deverão possúr preüa autorização do órgão

municipal competente e nâo poderâo ser mudados de locais sem o respectivo consentimento.

ArL 1E4 Cabeú ao órgão municipal competenG emitir parecer sobre situações de conÍlitos,

dúüd"s ou litígios, julgando o enquadÍamento aos padrões esteücos, paisagísticos,

históÍicos, culturais e arqútetônicos da cidade.

ArL 1E5 O órgão Íesponsável p€la gestão ambiental do município fixará normas técnicas

para a exploraçâo e utilização de anúncios ao ar livre, por meio de placas, banners, faixas,

tabuletas, painéis, letreiros, painel l,minosio ou iluminado, faixas, folhetos e prospectos,

balões e boias, muro e fachadas de edificios, eqúpamentos de utilidade pública bandeirolas

e outdoors.

§1". São considerados anúncios, quaisqueÍ indicações executadas sobre veículos de

divulgação presentes na paisagem, üsíveis de locais públicos, cuja finalidade seja promover

estabelecimentos comerciais, industriais ou profissionais, empÍesas, produtos de qualquer

especie, ideias, pessoas ou coisas, classificando-se em anúncio orientador, anúncio

promocional, anúncio institucional e anri,ncio misto.

§2". E terminantemente proibida a exposição de meios publicitrários nos logradouros e

passeios públicos, sem a préüa aúoriz4ão do érgãru ambiental comp€tente.

Seçío IV

Do Controle da Poluiçio dos Agrotóxicos

§1o. SÍio prestadoÍes de serviços às pessoas ffsicas ou jurídicas que executam trabalhos de

prevenção, destruiçâo e controle de seres üvos considerados nocivos, aplicando agrotoxicos,

seus componentes e afins;

§2o. O registro no batrco de dados socioambiental do municipio não isenta de

dispostas em outras leis;

.1
tf.t
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Art 186 As pessoas fisicas e jurídicas que sejam prestadoras de serviços na aplicação de

agrotóxicos, seus componentes e afins, ou que os prodnzam ou comercializem, ficarn

obrigadas a promover seus Íesp€ctivos registros junto a Secretaria Municipal de Meio

Ambiente, que, por srür vea ouüni os órgãos setoriais competentes.
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§3o. Neúum estabelecimento que opere com prodúos abrangidos por esta Lei podení

firncionar sem a assinatura e rcsponsabilidade efetiva de tecnico legalmente habilitado

@ngeúeiro Agrônomo);

§4o. Fica vedada a venda ou arlEzenamento de agrotóxicos, seus componentes e afins, em

estabelecimentos que comercializem alimentos de origem animal ou vegetal para o consumo

humano, bem como pÍodutos farmacêuticos, salvo quando forem criadas rireas específicas

separadas das demais por diüsorias vedantes e impermeáveis.

ArL 187 Quando organizações intemacionais responsáveis pela saúde, alimentação ou meio

ambiente, das quais o Brasil seja membro integrante ou signarário de acordos e convênios,

alertarem para os riscos ou desaconselhar o uso de agrotóxicos, seus componentes e afins,

caberá ao Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMAM, suspender imediatamente o

uso, a comercializa+ãa e o tansporte no Município.

Parágrafo único. Em casos exc€pcionais, ouvidos os órgãos oficiais de Saúde, Agricultura

e Meio Ambiente, poderá o COMAM autori"ar o uso por organismos oficiais, sob a

supervisão dos órg2l,os federais e estaduais competentes.

I. enüdade de classe, ÍepÍ€sentativa de profissionais ligados ao setor;

tr. partidos políticos, com reprcsentação no Câmara Municipal;

III. entidades legalmente constituídas para a defesa dos interesses difusos relacionados à

proteção do consumidor, do meio ambiente e dos recuÍsos naturais;

IV. quaisquer indiüduos ou contingentes populacionais que se sintam direta ou indiretamente

afetados por determinado emprego de agrotóxicos.

AÍ. 1E9 Requerida a impugnação de que trata o artigo anterior, cabeú ao Conselho

Municipal do Meio Ambiente - COMAM, avaliar, num prazo não superior a 90 (noventa)

dias, os problemas e informações, consultando os órgÍios de agricultur4 saúde e meio

ambiente, devendo tomar uma ou mais das seguintes medi.las, através de atos específicos

publicados em Dirário Oficial ou em meios de comunicação que circulam no Município.

I. Restringir ou suspender o uso;

'Prefei,uro Múniciryl de Pat dos Fertos - CNPJ: 08-148.42|/N»l-76 | ÁY. Getilio l/orgas, 1323 - Centro

ArL 188 Possuem legitimidade para Íequer€r, em nome póprio, a impugnação do uso,

comercialização e transporte de agrotóxicos, seus componentes afins arguindo prejüzos ao

meio ambiente, à saúde humana e dos animais, as seguintes organizações:

v
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II. Restringir ou suspeDdeÍ a comercialização;

lII. Resuingir ou suspender o transporte no Município.

ArL lm Os agrotóxicos, seus componentes e afins só poderão ser comercializados

diretamente ao usuiírio, mediante apresentação de receituá.rio agronômico póprio, fomerido

por engeúeiro agrônomo ou engeúeiro floresal, regisrado no Conselho Regional de

Engenharia, Arqútetura e Agronomia (CREA), a quem cabe a fiscalização do exercício

profissional na prescrição do receituário agronômico.

ArL 191 As pessoas fisicas ou jurídicas que comercializem ou que sejam prestadoras de

serviços na aplicação de agrotoxicos, seus componentes e afins, ficam obrigadas a manter à

disposição dos serviços de fiscalização livm de Íegistro ou outro sistemâ de controle,

mnforme regulamentação desta lei, contendo:

no caso dos estabelecimentos que comercializem agrotóxicos, serxl componentes e afins no

mercado intemo:

a) relação detalhada do estoque existente;

b) controle em livro póprio, registrando-se nome técnico e nome comercial, a quantidade do

produto comeÍcializaÀo e o nú,rnero da receita agronômica acompanhada dos respectivos

receitr"uírios.

no caso de pessoas fisicas ou jurídicas, que sejaÍn de serviços na aplicação de

agÍotoxicos, seus componentes e afi.ns:

a) relação detalhada do estoque existente;

b) nome comercial e téctrico dos produtos e quantidades aplicadas, acompanhados dos

respectivos Í€ceitufuios e guias de aplicação, em duas üas, ficando lma üa de posse do

contÍatante;

c) guia de aplicaçii,o, da qual deverão consitar no mínimo:

l. Nome do usuário e endereço;

2. Endereço do local de aplicaçiiro;

3. Nome(s) comercial(ais) do(s) produto(s) usado(s);

4. Quantidade empregada de prodúo comercial;

5. Forma de apücação;

6. Data do inlcio e término da aplicação dos produtos;

7. Riscos oferecidos pelos produtos ao ser humano, meio ambiente e animais domésticors;

8. Cuidadosnecessários;

,r
f.

ri
ô

I.

II
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9. Identificação do apücador e assinâturq

10. Identificação do responsrivel técnico e assinatur4

1 l. A assinatura do usuário.

AÍí 192 Fica proibido o uso de agrotóxicos, seus componentes e afiDs organoclorados e

mercuriais, no território do município de Pau dos Ferros.

Prúgrafo rinico. Os casos de uso excepcional serão definidos pelo Conselho Mmicipal do

Meio Ambiente - COMAM.

Arü f93 Após a conclusão do processo administrativo, os agrotóxicos, seus componentes e

afins, apreendidos como resultado de ação fiscalizadorâ" serão inutilizados ou teÍão outro

destino, a critério da autoridade comp€tente.

AÉ. 194 O Eansporte de agrotóxicos, seu; componentes e afins, deverá se submeter as regras

e procedimentos estabelecidos para o transporte de cargas perigosas, constantes na legislação

federal, e as normas estabelecidas nesta lei.

AÍt- 197 O descarte de embalagens e rcsíduos de agrotóxicos, seus componentes e afins,

atendení ao que prcscreve aLei Federal 7.802, de ll dejulho de 1989, e sua regulamentaçâo

e aLei 2012023 - Politica Municipal de Residuos Sólidos de Pau dos Ferros.

Seçío V

Do Controle das Atividades de Minenção
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Art. 195 O Poder Executivo desenvolvená ações educativas de forma sistemática, üsando

atingir os produtores rurais e usuários de agrotóxicos, seus componentes e afins, divulgando

a utilização de métodos altemativos de combate a pÍagas e doenças, com o objetivo de

reduzir os efeitos prejudiciais sobrc os seres humanos e o meio ambiente.

Art t96 A Secrctaria Municipal de Saúde, adotani as proüdências necessrárias para definir,

como de notificaçÍlo compulsóri4 as intoxicações e doenças ocupacionais decorrentes das

exposições, agrotóxicos, seus componentes e afins.

Arr 198 A atividade de extração mineral, caraatedzada como utilizadora de recursos

ambientais e considerada efetiva ou potencialmente polúdora e capaz de causar degradação
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ambiental, depende de licenciamento ambiental, qualquer que seja o regime de

aproveitamento do bem mineral, devendo ser pr€c€dido do projeto de recuperação da área a

ser degradada, que sení examinâdo pelo órgão ambiental municipal, observados os criterios

de enquadramento estabelecidos pela CONEMA n'0A2014.

AÉ. l9!, A extração e o beneficiamenlo de minérios em lagos, rios ou qualquer corpo d'rígua,

so poderão ser realizados de acordo com o paÍeceÍ tecnico aprovado pelo órgão ambiental

municipal, desde que apÍ€sentada a outorga ex@ida pelo órgão ambiental competente.

Art 2ü) A exploração de @reiras, cascalheiras, olarias e a extração de areia e saibro, além

da licença de localização e de funcionamento, dependení de licença especial, no caso de

emprego de explosivo, a ser solicitada à Secretaria de Meio Ambiente.

Parógrafo único. A licença sení rcqúsitada pelo proprietrírio do solo ou pelo explorador

legalmente autorizado, devendo o pedido ser instruído com o tíhrlo de propridade do teneno

ou autorização para exploração passada pelo proprietário e registrada em cartório.

ArL 201 A exploração de qualquer das atividades relacionadas no aÍigo 19ó seá

interrompid4 total ou parcialmente, se, após a concessão da licenç4 ocorreÍem fatos que

acarretem perigo ou dano, direta ou indiretamente, a pessoas ou a bens públicos ou privados,

devendo o detentor do titulo de pesqúsa ou de qualqueÍ outÍ,o de extraçiio mineral rcsponder

pelos danos causados ao meio ambiente.

A1í, 2O2 A extração de rochas fica sujeita ao atendimento das condições mínimas de

seguranç4 especialmente quanto à colocaçâo de sinais nas proximidades, de modo que as

mesmas possam ser percebidas distintamente pelos transeuntes, a uma distância de, pelo

menos, 100 m (cem metros), observando-se, ainda, as seguinrcs diretrizes:

I. os empreendimentos de minsração qgs utilizern, como máodo de lavra, o desmonte por

explosivos (primário e secundário) deverão observar os limites de ruído e vibração

estabelecidos na legislação vigente;

IL as atividades de mineração deverão adolâr sistemas de tratamento e disposição de efluentes

sanitários e de ríguas residuais provenientes da lavagem de máq"inas;

III. é obrigatória a existência de caixa de retenção de óleo proveniente da manutenção de

veiculos e equipamentos do empreendimento;

Ir{l
s
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é obrigatória, para eütar o assorcamento, em empreendimentos situados póximos a corpos

d'águ4 a coostrução de tanque de captaçâo de resíduos finos transportados pelas águas

superficiais.

Peúgrefo único. Não seú pemritida a mineração, com o empÍego de explosivos, sem a

pÍeüa aprovação do respectivo projeto de fogo.

Arü 203 A instalação de olarias üts zonas ubanas e subuÍbanas do Mrmicipio devení ser

feita com observância das seguintes normas:

as chaminés serão construídas de modo a eütaÍ que a fl]maça ou emanações nocivas

inçem6{gÍn 6 yiTinhsnça, de acordo com estudos tecnicos;

quando as instalações facilitarem a fonnação de depósitos de fuu4 o explorador esuá

obrigado a fazrr o deüdo escoamento ou a aterÍar as caü.indes com material não poluente,

à medida em que for retirado o barro, caso a rárea escavâda, nâo seja destinada a

rcservatórios de fuua para uso agropecuário ou criatório de peixes.

ArL204 Sená interdirada a min4 ou parte dela, mesmo licenciada e explorada de acordo com

este código, que venha posteriormente, em função da sua exploração, a câusar perigo ou

danos à vid4 à pmpriedade de terceims ou a ecossistemas.

Àrt 205 O órgão ambiental municipal poderá, a qualquer tempo, determinar a execuçâo de

medidas de controle no local de exploração das pedreiras e cascalheiras e outras atividades

de mineração, com a finalidade de proteger propriedades púbücas e particulares e eütar a

obstrução das galerias de águas e de recompor as rireas degradadas, em caso de desativação

destas atividades de mineração.

Art 206 As atiüdades minenírias já instaladas no município ficam obrigadas a apresentar e

executar um Plano de Recuperação da Área Degmdada (PRÁD).

§1'. O Plano de Recuperaçiio das Áreas Degradadas (PRAD), para as novÍs atiüdades,

devená ser apresentado quando do requerimento do licenciamento ambiental.

§2". As atividades já existentes quando da entrada em vigor desta lei ficam dispensadas da

apresentação do plano de que trata este artigo, se oomprovatem que já dispõem de

aprovado pelo órgão ambiental competente do Estado.

I.

It.

'Prcíei,ta Mxnicipal de P.N do.s Feftos - CNPJ: 08.148.421/0001-76 | ÁV. Ceaúlio Vorgas. l32j - Centro



l.t .1
) PAUDO§

FERRO§

§3o. No caso de exploração de minerais legalmente classificados como de "Classe II",

quando se tratar de área arrcndada o pÍoprieüfuio da terra responderá subsidiariamente pela

recuperação da área degradada-

§4'. O Plano de Recuperação de Áreas Degradadas (PRAD) deveú ser executado

concomitantemente com a exploraçâo.

§5". A rccuperação de ríreas de mineração abandonadas ou desativadas é de responsabilidade

do minerador.

§óo. Os taludes resultantes de atiüdades mineúrias deverão receber cobertura vegetal e

dispor de siÍemas de drenagem, para evitar a instalação de processos erosivos e de

desestabilização de massa

^tL 
207 Não serão exploradas pedreiras ou jazidas minerais na zona urbana do Município

e, quando sua exploração for a fogo ou mediante a utilização de explosivos, os responsíveis

terão que satisfazer no mínimo as segúntes exigências:

I. adotar proüdências determinadas pelo órgão ambiental competente üsando a segurança dos

operários e da população em geral;

II. apresentar laudo do Corpo de Bombeiros sobrc medidas de segurança adotadas;

m. declarar expressamente a qualidade e a quantidade de explosivos e a metdologia a seÍ

utilizada;

IV. não prejudicar o funcionamento normal de escola" hospital, ambulaório, casa de saúde, de

Íepouso ou similares, ou ainda pÍovocar danos a imóveis residenciais ou de uso

multifinalitário.

§l'. Os empreendimentos so serão licenciados se o nível de ruídos não ultapassaÍ as nomras

estabelecidas pelo órgão municipal responsável, referentes ao controle da polúção sonor4

§2". Os empreendimentos ú poderão ser licenciados ou ter sua ücença renovada, se o nível

de übrações sísmicas, deconentes das atiüdades mineradoras ou de explosivos utilizados,

não veúa alterar ou danificar os eqúpamentos utilizados por órgãos públicos, bem como os

órgãos privados das áreas de saúde, educação e de ci&rcia e tecnologia;

§3". Os empreendimentos que pÍovocârem dano a imóveis residenciais ou de uso

multifinaliuário, não poderão ser licenciados ou ter sua licença renovada, ou ainda poderão
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ter sua licerça suspensa ate que seja rcparado o dano e seja substituída ou modificada a sua

fonte geradora

§4o. Compete ao órgão ambiental competente estabelecer regÍas que üsem assegurar a

existência de faixa de segurança para exploraçiúo da atiüdade referida no caput deste aÍtigo.

Art. 208 Os empreendimentos que forem üstoriados e fiscalizÀdos e que apresentarcm

incidência de insetos ou outros vetores de doenças terão $ül licença suspensa e suas

atiüdades paralisadas, até que seja solucionado o problema e apresentado "m plano de

controle de insetos e outros vetores de doenças.

Art 20!, Não serão perrnitidas atiüdades mineradoras que pÍovoquem dano ou coloquem

em risco a qualidade das águas superficiais e subterrâneas, assim como aquelas que utilizem

ou extraiam, bem como tenham como subprodutos da atiüdade produtos que sejam nocivos

à saúde humana, animal ou à qualidade do meio ambiente e do eqúlíbrio do ecossistema

subjacente.

Seção VI

Dos Efluentes

Art 210 O uso e tratamento dos efluentes terão como base a Política Municipal de

Saneamento Ambiental Integrado que, respeitadas as competências do Estado e da União,

tem poÍ objetivos maDter o meio "mbiente eqúlibrado, alcançando níveis crescentes de

salubridade, e pÍomover a sustentabilidade ambiental do uso e ocupação do solo, visando à

melhoria das condições de vida da população. E por firndamentos:

criar sistema de acompanhamento que caÍacteize e avalie a situação de salubridade

ambiental no Município, por meio de indicadores sanitários, epidemiológicos e ambientais;

compatibilizâr, integrar e coordenar a elaboração, e a implementaçÍio de plano de redução

dos níveis de polúção do ar, üsual e sonorq

compatibilizar, integrar e coordenâr a elaboração e implementação de planos setoriais de

abastecimento de rígua pouível, esgotamento sanitrário, drenagem, resíduos solidos, controle

de riscos ambientais e gestão ambiental;

adotar as bacias hidrogníficas do Município como Unidades de Planejamento da Política

Mmicipal de Saneamento Ambiental Integrado;

ampliar as medidas de saneamento brísico para as áreas deficitarias, por meio da criação, ,'

:r{
.i

.f.

I

II.

III.

TV

v.
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complementaçâo ou ativação dos sistemas necessá.rios;

buscar a implantaçâo dos serviços de saneanento ambiental em todo o território municipal;

controlar o uso e a ocupação de margens de cursos d'água, ráreas sujeitas à inundação, ríreas

de mananciais, ríreas de recargas e iíreas de alta decliüdade e caheiras de drenagem;

garantir a manutenção das ráreas permeáveis no território do mrmicípio;

Att- 2ll As diretrizes deste Código aplicam-se a lançamentos de quaisquer efluentes

líqúdos provenientes de atividades efetiva ou potencialmente polúdoras instaladas no

município, em águas sup€rficiais ou subterrâneas, diretamente ou através de qr'"isquer meios

de lançamento.

AÍí 212 Os criterios e padrões estabelecidos em legislação deverão ser atendidos, também,

por etapas ou ráreas específicas do processo de produção ou geÍação de efluentes, de forma

a garantir a qualidade das matrizes ambientais (rlgua, solo, ar).

ArL 213 Os lançamentos de efluentes líquidos não poderão conferir aos oorpos rec€ptores

características em desacoÍdo com os critérios e padÍões de qualidade de rígua em vigor

observadas as limitações conferidas pela classificação do corpo hidrico com base na

Resolução CONAMA i"35712005, ou com a legislação específica formulada a partir de

classificação desempenhada pelo COMAM, ou que criem obstriculos ao tr.ânsito de especies

migratórias, exceto na zona de mistura-

AtL 2l4 Os responsáveis pelas atiüdades efeüvas ou potencialmente poluidoras ou

degradadoras deverão descrever as tecnologias empr€gadas paÍa tratameDto dos efluentes

quando da submissão dos projetos à SEMA, além de estaÍeÍn comprcmetidos a executar

progamas de monitoramento de efluentes e da qualidade ambiental em suas áreas de

inÍluência, preüaÍnente estabelecidos ou aprovados pela Secretaria Municipal de Meio

Ambiente.

§1". A coleta e aniílise dos efluentes líqüdos deverão ser baseadas em metodologias da

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT ou do Standard Methods for the

examinotion oív)ater and waslewqter (STÁNDÁRD).

§2". Todas as avaliações relacionadas aos lançarnentos de efluentes líquidos deverão munir-

se das amostragens mínimas para compreensão das interferências ocasionadas pelo

lançamento, sendo pontos mínimos: Esgotos Brutos (aÍluentes); Esgotos Tratados (Efluentes
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de saída) e Corpo Receptor.

§3". Os tecnicos da Secretaria Municipal de Meio Ambiente terão acesso a todas as fases do

monitoramento a que se refere o caput deste artigo, inclündo procedimentos laboratoriais.

AtL 2l5 Os lançamentos finais dos sistemas públicos e particularcs de coleta de esgoto

sanitrírio em corpos hídricos deverão ser precedidos de tratamento adequado, ou sej4

tratamento com a eficiência comprovada e que não afete os usos legítimos destes recursos

hídricos.

§1". Os esgotos sanitários deverão ser coletados, tratados e receber destinação adequ"da, de

forma a se eütar contâminâção de qualquer natureza.

§2". Nas zonas urbanas podeÉo ser instalados pelo Poder Executivo Municipal, diretamente

ou em regime de concessão, sistemas adequados de esgotamento sanitário. O município

podeú ainda direcionar esforços tecnicos paÍa concorrer a editais de fomento do govemo

federal com vistas à universalizaÉo dos serviços de esgotamento saniüfuio.

§3'. Fica autorizado o reuso dos efluentes tratados, o qual é prenogativa da Política

Municipal de Saneamento Brásico, sendo seu uso primordial para a 'úngaTÁo, recomposição

de aqúfero, segundo normas técnicas, em usos residenciais e não residenciais desde que não

poúam em risco a saúde humana

§4". Em conformidade com os contratos de concessão para serviços de saneamento, a

concessioruíria deveú destinar recursos à ampliação, melhoria e implantação de sistemas de

esgotamento sanitririo e de água com üstas a dar cumprimento âs metas do Plano municipal

de saneamento.

NL 216 Toda edificação fica obrigada a ligar o esgoto doméstico ao sistema público de

esgotamento sanitírio, quando da sua existência, ori sendo o caso, instalar tratamento

altemativo póprio e adequado, sobretudo, tanque septico seguido de sumidouro,

regulamentado no código de obras municipais, assim como a sua necessária manutenção

periódica

Parágrafo único. Fica obrigado o proprietrírio do imóvel a encamiúar todos os esgotos

gerados, ou seja, as :íguas çinzaq (prrovenientes de pias, lavatórios, chuveiros) e negras

(proveniente de descargas de vasos sanitrárrios) ao tanque septico següdo de sumidouro,

PreÍeiuta Municiryl de Pat dos Fert* - CNPJ: N-118.421/0U)l-76 Ál/. Getúlio t/dtgos, 1323 - Centro



PAUDOS
FERRO§
GABINETE OA PREFEIÍA

quando não houver rede de esgoto no logradouro, conforme especificado no artigo acima. É,

portanto, expÍ€ssamente proibido o lançamento de esgotos nas canaletas de drenagem das

ruÍrs

ArL 217 Quando não existir rede coletora de esgotos, as dimensões adeq',".las ficam sujeitas

à aprovação do órgão municipal de meio ambiente, sem prejúzo .las aprovações de outros

ó1gãos, que fiscalizarão a sua execução e manutenção, sendo vedado o lançamento de

esgotos "in natum" a céu aberto ou na rede de ráguas pluüais.

Art. 218 É proibida a ligação de efluente líquido à rede de drenagem pluüal.

ArA. 220 Os efluentes liqúdos provenientes de indristrias deverão ser coletados

separadamente, atraves de sistemas póprios independentes, conforme sua origem e natueza

assim determinadas:

coleta de águas pluüais;

coleta de despejos sanitrírios e industriais em conjunto ou separadamente;

çslstâ drs águes de refrigeração.

§l'. A incorporação de ríguas ao despejo industrial e seu lançamento no sistema público de

esgoto, ú podeÉ ser permitida mediante autorização exprcssa (Outorga) de entidade

responsível pelo sistema e após verificaçito da possibiüdade tecnica do rec€bimento

daquelas águas, sem prejuízo ao meio ambiente e ao sistema público.

§2'. O lodo provenient€ de sistemas de tratamento das fontes de polúção indusfial, bem

como o material proveniente da limpeza de fossas septicas e de saniúrios de ônibus e outros

veículos poderão, a criterio e mediante autorização expÍess:r da entidade responsrível pela

operação do sistema público de esgotos, serem recebidos pelo mesmo, proibida sua

disposição em galerias

Atí221 Os resíduos líqúdos, solidos ou gasosos, provenientes de atividades agropecruíLrias,

industriais, comerciais ou de qualquer outra natuÍ€za ú poderão ser conduzidos ou lançados

,r
i,

rI
.s

I.

il
III.

Preíeitura Municiryl de Pau dos Ferros - CNPJ: 08-14a.42|/Nn1-76 | Áy. Getúlio l/arga. 1323 - Centro

PREFEIfUPA AE

Art 219 Os efluentes de qualquer fonte polúdora somente poderão ser lançados diretamente

nos corpos receptores após o devido tratamento e desde que obedeçam as condições, padrões

e exigências dispostos na resolução N'430/201I CONAMA ou dispositivos futuros a s€rem

elaborados pelo COMAM.
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de forma a nâo poluírem as ríguas superficiais e subterrâneas, ou seja, mediante tratamento

anterior.

Arí 222 A implantação de distritos indusriais e outros empreendimentos e atividades, que

dependam da utilizaÉo de ríguas subterrâneas, devení ser precedida de estudos

hidrogeológicos para avaliaçâo das reservas, do potencial dos recursos hídricos e do

potencial polúdor das atividades pretendidas, sujeitos à aprovaçiio e licenciaÍnento pelo

órgão municipal de meio ambiente.

ArL 223 Não seni permitida a dilúção de efluentes com ríguas não polúdas, tais como rágua

de abastecimento, água pluüal e fuua de refiigeração.

§1". O sistema de lançamento de despejos devení ser provido de dispositivos em pontos

adequados para medição da qualidade do efluente.

§3". A entidade responsável pela operação do sistema de coleta de esgotos pa:isa a ser

diretamente responslvel pelo tratamento dos efluentes coletados e pelo atendimento aos

pa&ões estabelecidos pelo CONAMA e pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente

(coMAM).

§4". Os estabelecimentos e todos os responúveis pela produção e lançamento de esgotos

industriais, que ofereçam riscos de polúção ambiental, são obrigados a implantar sistemas

de tratamento de efluentes e a promover todâs as demais medidas necesxírias para prevenir

ou corrigir os inconvenientes e danos decorrcntes da polúção;

§5". Os estabelecimentos e todos os responsíveis pela produçâo e lançamento de esgotos

industriais, que ofereçam riscos de polúção ambiental, úo obrigados a compeirsax

ambientalmente o município, além de executar medidas mitigadoras ou ainda de restauração

ou recuperação ambiental, conforme o caso, devendo ser definido pelo município em

regulamentação especial.
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§2". No caso de encaminhamento de efluentes ao sistema público de coleta e tratamento de

esgotos, o órgão mrmicipal de meio ambiente podení exigir a aprcsentação de autorização

expressÍr da entidade responsível pela operação do sistema (concessioniíria dos serviços),

uma vez que deve haver compatibilidade entre os parâmetros dos efluentes lançados e os dos

esgotos domésticos.
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Atí 224 Os proprietrârios e possüdores de edificações fic"m obrigados a executar as obras

e outras medidas determinadas pelas autoridades ambientais e sanitiírias visando ao

cumprimento dâs normas ügentes, correndo os custos das adequações às suas expensas.

Arí 225 Os proprietários e possuidores de edificações em Zonas de PÍoteção Ambiental

são responsríveis pela proteção ambiental de sua posse e ou propriedade e ficam obrigados a

cumprir as determinações municipais ou, no prazo de 120 dias, apresentar Plano de Manejo

de seus terrenos ou edificações, para aníLlise e licenciamento do órgão municipal de meio

ambiente.

Lr1, 226 Os necrotérios, locais de velórios, cemitérios e crematorios obedec€rão às normas

ambientais e sanitrírias aprovadas pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMAM,

no que se refere à localização, construção, instalação e funcionamento, deSinaçâo de

resíduos e materiais poluentes e ou contaminântes, sem prejuízo de normas preconizadas por

outros órgãos. Na ausência de dispositivo municipal que verse sobre a matéria, deverão ser

observadas as normativas estaduais e nacionais aplicáveis.

Paúgrefo único. São, obrigatoriamentg objeto de licenciamento ambientâl todos os

estabelecimentos rcferidos no caput deste artigo.

Arí, 227 As edificações somente serão licenciadas se comprovada a existência de redes de

esgoto saniüírio e de soluções de tratamento capazes de atender às 5rra< asç€ssldadss de

esgotamento sanitrárrio. Tanques sepücos e sumidouros são considerados soluções de

tratamento e disposição onde não se dis@ de rede de esgotamento saniuírio, contudo, a

soluÉo é válida para áreas onde hií capacidade de infiltraçâo em solo.

Aft 228 A operação e Íranutençâo de ETE's industriais são de responsabilidade do

particular. No caso de estações descentralizadas que atendem a loteamentos/residenciais na

rírea urban4 pode-se repassar a operação e rnanutenção do sistema à concessionária

responsiivel pelos serviços no município.

Art 229 Em qualquer empreendimento e ou atividade em iárea rural e área urbana, onde não

houver redes de esgoto, será peÍmitido o tratamento com dispositivos indiüduais, desde que
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comprovada sua efici&rcia através de estudos específicos, utilizando-se o subsolo como

corpo receptor, dede que afastados do lençol teático e obedecido os critérios estabelecidos

pelo CONAMA e pelo Conselho Municipal de Meio Ambiente (COMAM).

Art 230 Os efluentes líqúdos provenientes de indústrias deverão ser coletados

separadamente, através de sistemas púprios independentes, confomre sua origem e natureza,

assim determinadas:

I. coleta de fuuas pluüais;

II. coleta de despejos sanitiários e industriais em conjunto e/ou separadamente;

Itr. coleta das águas de refrigeração.

IV. os poslos de gasolina estâo obrigados a instalar caixas de separação de óleo/rígua e areia,

podendo o óleo recolhido deverá ter destinação para reciclagem.

ArL 231 O lodo proveniente de sistemas de tratamento das fontes de polüção industrial,

bem como o material proveniente da limpeza de fossas sepücas e de saniúrios de ônibus e

outros veículos, poderão a critério e mediante autorização expressa da entidade responsível

pela operação do sisGma público de esgotos, ser recebidos pelo mesmo, proibida sua

disposição em galerias de ríguas pluviais ou em corpos d'água

AÍt 233 A implantação de distritos indusriais e de outros empreendimentos e atiüdades,

que dependam da utilização de águas subterrâneas, deverá ser precedida de estudos

hidrogeológicos para avaliação das reservas e do potencial dos recursos hídricos, sujeitos à

aprovação pelos órgãos competentes.

Art. 234 0 lançamento de efluentes, direta ou indiretamente, bem como a drenagem de á,guas

pluviais e servidas da sede muicipal para os rios e barragens, devení obedecer aos padÍões

estabelecidos pela legislação municipal, afÍaves dos Órgãos competentes.

'Prefeitura Municipal de Pau dos Ferrus - CNPJ: 08.118.421/Unl-76 | Ál/. Getúlio ,'argas, 1323 - Cenlrc

Panignfo único. A incorporação de riguâs ao despejo industrial e seu lançamento no

sistema público de esgoto so poderão ser permitidos mediante autorização expressa de

entidade responsrável pelo sistema e após verificação da possibilidade tecnica do r€cebimento

daquelas ágt'es.

Art. 232 Os resíduos líquidos, solidos ou gasosos, provenientes de atiüdades agropecruárias,

industriais, comerciais ou de qualquer outra naturcza, ú poderão ser conduzidos ou lançados

de forrna a não poluírern as fuuas superficiais e subterrâneas.
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§lo. A montante de qualquer ponto de tomada de rígua para abastecimento de ráreas urbanas,

fica proibido qualquer tipo de exploração do leito aÍenoso, como também a ocupação

humana e instalação de unidades industriais.

§2'. As riguas subterrâneas e as águas superficiais deverão ser protegidas da disposição de

rcsíduos solidos de projeto de aterro sanitirio.

§3". E proibido o lançamento de efluentes polúdores em üas públicas, galerias de águas

pluviais ou valas precri.rias.

ArL 235 A aprovaçâo de edificações e empreendimentos que utilizem águas subterrâneas

fica vinculada à apresentação da autorização administrativa expedida pelo órgão competente.

A1L 236 Apos a implantação do sistema de esgotos conforme acima preústo, o órgão

municipal devení perÍnanentemente fiscalizar suas adsq.radas condições de operação.

§l'. A fiscalização seú feita pelos exames e apreciações de laúos técnicos apresentados

pela entidade concessioniiria do serviço de tratamento sobre os quais se pronunciará a

administração através de seu órgão competente.

§3o. O não fomecimento de informações requeridas pelo órgão ambiental constitui em

penalidade passível das sanções preconizadas no presente código.

AÍí 237 O órgão ambiental comp€tente poderá, a qualquer momento, mediante

fundamentaçilo tecnica:

I- acÍ€scentar outras condições e padrões para o lançamento de efluentes, ou tomá-los mais

restritivos, tendo em vista as condições do corpo receptor; ou

fI- eúgir tecnologia ambientalmente adeqnrda 
" 

oonomicamente üável para o tralamento dos

efluentes, compatível com as condições do rcspectivo corpo Íec€ptor.

Arr 238 É vedado:

I- dispor resíduos úlidos urbanos em vias públicas, praças e outros locais inapropriados;

II- proceder à incineração e à disposição final de rcsíduos sólidos urbanos a éu aberto;

III- uülizar resíduos solidos domésticos "in natura" para alimentação animal;

lrt
q
.i
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§2o. Os exames e apreciações de que trata o parágÍafo anterior serão colocados à disposiçiio

dos interessados, em linguagem acessível
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lV- lançar resíduos sólidos urbanos ou resíduos de qualquer natureza em rigua de superficie ou

subterrânea, esnrií,rios, zonas de proteção ambiental, sistemas de drenagem de águas pluviais,

poços, cacimbas e áreas erodidas;

V- utilizar residuos úlidos domésticos "in natura" para adubação orgânica sem incorporação

ao solo.

PrÉgnfo único. E obrigatória a incineração do lixo hospitalar, bem como sua adequada

coleta e transporte, semprc obedecidas as normas tecnicas estabelecides pelo Conselho

Municipal de Meio Ambiente e pelas normas saniuírias.

Art. 239 Cabení ao poder executivo municipal decretar situação de emergência ou

calamidade pública de seca ou enchentes ficando, a partir da data de publicaçiio desta lei,

vedada qualquer captação de água superficial ou subsuperficial, sem a devida outorga de uso

dos recursos hídricos emitida no ârnbilo estadual pelo lnstituto de Gestiio das Águas do

Estado do Rio Grande do Norte e, no âmbito federal, pela Agência Nacional de Águas

(ANA).

AÍt" 240 No caso de situações emergenciais, o poder executivo podení limitar ou proibir,

temporariamente, o uso da rígua ou o lançamento de efluentes nos cursos de rígua

PaÉgrafo único. A proibição ou limitação prevista neste artigo sení sempre pelo tempo

mínimo tecnicamente necessrírio à solução da situaçiio emergencial.

A1L 24l É vedado o lançamento no meio ambiente de qualquer forma de matéria energlA

substância ou mistura de substâncias, independentemente de seu estado fisico em desacordo

com os padrões de lançarnento especificados pelas rcsoluções de conselhos de meio

ambiente pertinentes ao caso, de modo que provoque, direta sn indiÍetamente, a degradação

da qualidade ambiental, do ar atmosférico, do solo, zubsolo, das ágrras, fauna e flora, ou que

possam tomá-los:

I- impóprio, nocivo ou ofensivo à saúde e/ou ao bem-estar público;

Il-danosos aos bens materiais e à propriedade, bem como ao gozo e segurança de s€u uso, ou

ainda ao funcionamento n61661 ,laq atLiyldades da coletiüdade.

Perágrafo único. O ponto de lançamento em cursos hídricos de qualquer efluente origiruário

de atividade consumidora de recunos ambientais seni obrigatoriamente situado àjusante da

captação de água, do mesmo corpo d'rágua utilizado pelo agente do lançamento.
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CAPÍTTJLO III

DO SOLO

Scção I
I)e Prevençío À Erosão e Áreas de Risco Geotógico

ArL 242 As áreâs sujeitas a sediar evento geológico natural ou induzido, ou a serem por ele

atingidas, diüdem-se em categorias de risco:

I- potencial: incidente em áreas não parceladas e desocupadas;

II- efetivo: incidente em áreas parceladas ou ocupadas.

Arí 243 Siio modalidades de risco geológico:

I- escoÍÍegamentos;

II- alagamentos;

III- erosão e assoÍ€amento;

IV- contaminação de lençol frerítico e de aquíferos subterrâneos;

V- abalos sísmicos.

AÍL 24 São diretrizes para a ocupação de ráreas de risco potencial:

I- adoção de medidnq mitigadoras, em conformidade com a natrueza e a intensidade do risco

declarado;

II- realocação dos moradores e empreendimentos, nas áreas onde o risco não possa ser mitigado;

III- restrição às atividades de terraplenagem no período das chuvas;

IV- adoção de mecanismos de incentivo à rccuperação, pelos proprietários, das áreas degradadas;

V- exigência de fixação, em gojetos, de criterios construtivos adequados.

AÍí 245 São diretrizes para o controle de áÍeas de risco efetivo:

I- monitoramento pemranente para verificação de mudanças das condições de estabilidade;

II- execução de obras de consolidação de terÍenos;

III- fixação de exigências especiais para a construção, em conformidade oom a natuÍ€u e a

intensidade do risco declamdo;

fV- controle da ocupação e do adensamento;
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V- oriertaçâo periodica da população envolüda em situações de risco.

AtL 26 Nas áreas de risco, deve-se estimular o plantio de espécies adeq,edas 6

consolidaçiio dos terrcnos.

^tL 
247 A execução de obras e interven@s, nas quais sejam necessárias a supressão de

cobertura vegetal e a moümentação de terras (coÍte e aterÍo) e todas as intervenções que

implicam em alteração no sistema de drenagem de águas pluüais devem ser programadas

para o período de estiagem, respeitadas as áreas de risco.

Art 248 O parcelamento do solo, em áreas com decliüdades originais, iguais ou superiorcs

a 30% (trinta por cento), somente seriá admitido, em caníter excepcional, se atendidas, pelo

empreendedor, exigências específicas, que comprovem:

I. inexistência de prejuízo ao meio fisico paisagistico da área externa à gleba, em especial no

que se refere à erosão do solo e assoÍeamento dos corpos d'águ4 quer durante a execução

d^s obras relativas ao parcelamento, quer após sua conclusão;

II. pÍoteção contra erosão dos terrenos submetidos a obras de terraplenagem;

III. condições para a implantaçâo das edificações nos lotes submetidos à movimentação de terra;

IV. medidas de prevenção contra a erosão, nos espaços desinados às areas verdes e nos de uso

institucional;

V. adoção de proüdências necessárias parír o armazenamento e posterior reposição da camada

superficial do solo, no caso de terraplenagem; e

VI. execução do plantio da vegetação apropriada as condições locais.

Aíí 249 O sistema virírio, nos parcelamentos ern iá.reas de encosta" deverá ser ajustado à

conformação natual dos terÍenos, de forma a se reduzir ao máximo o movimento de terra e

a se assegurar a pÍoteção adequa,la às áreas vulneÉveis.

Art. 250 São áreas de risco ambiental todas aquelas áreas que por suas caÍacterísticas

naturais ou modificadas pela ação fuqnana, apÍesentam riscos à qualidade ambiental ou a

saúde humana, especialmente quanto aos seguintes processos:

I- erosão;

II- assoreamento de cursos d'rigu4

III- desabamento ou deslizamentos de terra ou outros materiais úlidos e edificaçôes;

IV- inrmdação;
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V- acidentes fisicos ou químicos.

ArL 251 As iâreas sujeitas a riscos ambientais deverão receber especial atenção do poder

executivo municipal, especialmente quanto a planos preventivos a acidentes, riscos e

desastres ambientais.

Arí 252 Depende da pÉvia autorização do órgão municipal de meio âmbiente, a

movimentação de terra para execuçÍlo de aterro, desaterro e bota-fora, quando implicarem

sensível degmdação ambiental, incluindo modificaçâo indesejável da cobertura vegetal,

erosiio, assoÍeamento e contâÍninação de coleções hídricas ou de seus leitos e margens,

polúç,ão atnosferica, ou descaracterizaÉo significativa da paisagem ou do patrimônio

histórico.

Paúgrafo único. Para quaisquer moümentos de terra deverão ser previstos mecanismos de

manutenção da estabilidade de taludes, rampas e platôs, bem como a drenagem de áreas, de

modo a impedir a erosão e suas consequências.

Art. 253 Em ráreas privadas consideradas críticas do ponto de vista de riscos ambientais, fica

o proprietrírio obrigado a apresentar e executar planos preventivos ou planos de contingência

§lo. A aprovação dos planos referidos no caput deste artigo fica sob a responsabilidade do

órgão municipal de meio ambiente.

§2o. O proprietrário sení notificado e podení seÍ enquadrado ciül e criminalmente por

omissões quanto ao cumprimento do disposto no caput deste artigo.

§3o. A notificaçito de que trata o parágÍafo anterior, devenâ ser emitida pelo órgiio municipal

de meio ambiente, dando ao proprietário prazo máximo de 120 dias para que o mesmo

cumprÍr as nonnas estabelecidas nesta lei.

Seção II
Da Conteminaçío do Solo e do Subsolo

.§l

§
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Art2í O solo e o subsolo somente poderão ser utilizados para destinâção de suhiâncias

de qualquer natureza, em estado sólido, líquido, pastoso ou gasoso, desde que sua disposição

seja baseada em normas t&nicas oficiais e padrões estabelecidos em legislaçâo pertinente.

ArL255 O poder executivo responsabilizaní e cobrará os custos da execução de medidas

mitigadoras, para se eütar e/ou conigir a polüção ambiental decorrente do derramamento,

vazamento, disposição de forma irregular ou acidental do:

I. úanspoÉdor, no caso de incidentes polüdores ocorridos duante o mnsporte, respondendo,

soliúíria e subsidiariamente, o gerador;

II. gerador, nos acidentes ocorridos em suas instalações;

III. proprietario das instalações de armazenamento, tratameÍrto e disposição final, quando o

derramamento, vízamento ou disposição irregular e/ou acidental ocorer no local de

aÍÍnazenamento, traramento e disposição.

PrÉgrafo único. Qualquer caso de derramamento, vazamento ou disposição acidental

devení ser comunicado, sob as penas da lei, imediatamente após o ocorrido, ao poder

executivo.

Seçío III
Dos Resíduos Sólidos

AtÍ. 257 É dever dos comerciantes de materiais recicláveis rcalizar o armaunâmento destes

de forma adequada, eútando a proliferação de pragas e vetores no ambiente, sendo obrigados

a ter uma autorização de frrncionamento condicionada a um parecer emitido anualmente pela

Secretaria Municipal de Meio Ambienrc e pelo Sistema Municipal de Vigilância Sanitária
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Art 256 O Poder Execúivo Municipal estimulará e privilegianá a coleta selaiva, a

reciclagem e reuso de Resíduos Sólidos Urbanos, bem como a implantaçâo de um sistema

descentralizado de unidades de processamento e tralamento de resíduos urbanos, de forma a

minimizar os impactos ambientais decorrentes, assegurando a observância da Política

Municipal de Resíduos Sólidos - PMRS e das diretizes e dernais determinaçôes

estabelecidas em seu regulamento.

çI
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Parágrefo único. O empÍeendedor devení garantir condiçõ€s sanitárias em $ü§

dependências compatíveis aos usos desempeúados nâ região de entomo.

Art 258 Promotores de eventos e similares, sejam eles particulares ou públicos, que s€jam

realizados em espaços públicos ficam rcsponsíveis por disponibilizar tambores para a

segregação de resíduos sólidos recicláveis.

Art 259 É dever dos grandes geradores, confotme considerados no PGRS, as stras expensas,

o acondicionamento, a coleta, o transporte, tratâmento e destinaçiio e disposiçÍio final dos

resíduos solidos geÍados.

Art 260 São obrigados a estÍuhrar e implementaÍ sistemas de logística reversa, mediante

Íetomo dos produtos, após o uso pelo consumidor, independente do serviço público de

limpeza urbana e de manejo dos resíduos solidos, os fabricantes, importadores,

distribuidorcs e comerciantes de:

I - Agrotóxicos, seus rcsíduos e embalagens, assim como outros produtos cuja embalagem, após

o uso, constitua resíduo Perigoso:

II- Pilhas e baterias;

III - Pneus;

Iv - Óleos lubrificantes, seus resíduos e embalagens;

V - Lâmpadas fluorcscentes, de vapor de sódio e meÍcúrio e de luz mi§t4'

VI - Produtos eleuoeletrônicos e seus componentes;

VII - Medicamentos em desuso, vencidos e suas embalagens.

Ar1. 26l É proibido colocar nos eqúpamentos, üas, logradouros, e outÍos espaços públicos

objetos volumosos definidos no inciso XLII, da PMRS.

§1o. O detentor de objeto volumoso deve assegurar seu tralsporte na§ devidas condições de

§egurança até local onde haveÉ sua destinação ambientalmente adequada.
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§2t. Caso o detentor do objeto volumoso não possua os meios necessirios para o

cumprimento do panígÍafo anterior, poderá solicitar à municipalidade a remoção, quando

esta possuir tal serviço, medianh pagamento de taxa

AÍt- 262 Os objetos volumosos nito poderão ser depositados no aterro saniúrio.

Aí. 263 Todos os residuos portadores de agentes patogênicos, inclusive os de

estabelecimentos hospitalares e congêneres, assirn como alimentos e ouhos prodúos de

consumo humano condenados, não poderão ser dispostos no solo sem controle e deverão ser

adeqrradamente acondicionados e conduzidos em transporte especial, de acordo com o

PMRS, nas condições estabelecidas pelo COMAM.

§1". O órgão respons.ível pela gestão ambiental do município podená autorizar a descarga de

resíduos, lixo, refugos e rejeitos em geral, em determinada área, desde que esteja assegurado

que não deteriorem os solos, não poluam as ríguas ou o ar nem causem danos às pessoas ou

à comunidade.

§2.. O solo podeú ser utilizado para destino final de resíduos de qualquer natureza' desde

que autorizado pelo órgão responúvel pela gestão ambiental do mmicípio e que suzl

disposição seja feita de forma ambientalmente adequada, estabelecida em projetos

específicos de transporte e destino final, ficando vedada a simples descarga ou depósito.

§3.. Quando a disposição final mencionada no § 2' exigir a execução de aterros sanitrírios

deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção das fuuas superficiais e subterrâneas,

do solo e do ar, obedecendo as nonnas federais, estaduais e municipais, conforme critérios

e normas definidas e aprovadas pelo COMAM.

§4.. Os resíduos solidos de natuÍ€za toxica, bem como os que contêrn substâncias

inÍlamáveis, corrosivas, explosivas, radioativas e outras consideradas prejudiciais, deverão

sofrer, antes de sua disposição finâI, tÍatamento e acondicionamento adequados e

específicos, nas condições estabelecidas pelo CONAMÀ PMRS E COMAM'

Art.2« São vedadas a incineração e a disposição final de resíduos solidos ou semi-úlidos

de qualquer natureza a éu aberto, tolerando-se apenas:

A acumulação temponária de resíduos de qualquer natureza, em locais prcüamente

aprovados pelo órgão responsável pela gestão ambiental do municipio segundo critérios

estabelecidos pelo coMAM, e que nilo ofereçam riscos à saúde pública e ao meio ambiente;

.PrefeilufaltunicipaldePaudosFerros.CNPJ:08.118-12ti1d)l-7ó.Á,,.GelúIiol.argas'1323-(.enlro
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A incineração de resíduos solidos ou semissolidos de qualquer ÍÀíüez;4_ a céu aberto, em

situações de emergência sanitaria com autorização exprcssa do órgão rcsponsável pela

gestão ambiental do municipio, ouvido o COMAM.

Perágrefo único: É obrigatória a incineração do lixo hospitalar, bem como sua adequada

coleta e transpoÍte, sempre obedecidas as noÍrnas tecnicas estabelecidas pelo COMÂM e

pelas normas sanitárias.

Ârt 265 E vedado:

I- dispor resíduos solidos urbanos ern úas públicas, praças e ouüos locais inapropriados;

II- lançar resíduos solidos urbanos ou resíduos de qualquer natuÍeza em água de superficie ou

subterrânea, estuiirios, zonas de proteção ambiental, sistemas de drenagem de riguas pluviais,

poços, cacimbas e ríreas erodi tas;

AÍt- 2« O gerenciamento dos resíduos da construção ciüI, provenientes das construções,

reformas, reparos e demolições é de responsabilidade dos geradores, podendo ser

compartilhada com o poder público apenas nos casos de geração até I (um) m!, como

preconizado pela política municipal de resíduos solidos, lei muni cipl n\2012023 .

Parágrefo único. Em casos em que o gerador seja comprovadamente baixa rend4 poderá o

município efetuar o recolhimento de alé 5m3 de resíduos de construção ciül classe A.

AÍí 267 O proprietário ou o responsível legal de teÍÍeno não ediEcado ou não utilizado,

com frente para logradouros públicos, é obrigado a mantêJo como estabelecido no Código

de Obras e Postura do Município.

AÍt- 269 É obrigatória a separação dos rcsíduos nas escolas municipais e nos órgãos da

administração municipal objetivando a implantação da coleta seletiva

Atí 270 Todos os empreendimentos imobiliários deverão dispor de área pópria para

'Prcíeirura Municipal de Pa dos Ferrar - CNPJ: 08.11A.421/Unl-76I AV. Cetúlio lrdrgos, 1323 - Centro

Arr 268 Compete a todos os geradores de rcsíduos solidos a responsabilidade pelos

resíduos sólidos gerados, compreendendo as etapas de separaçâo, disponibilização para

coleta, tratamento e disposição final ambientalmenrc adequada de acordo com as

referências da PMRS.
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depósito temponário de lixo, de acordo com normas do COMAM.

^.í 
271 Ficam obrigados a dispor de área pópria para depósito temporário de lixo

hospitalar os estabelecimentos de saúde, de acordo com normas federais e do COMAM.

AtL 272 Aquele que utiliza substlincias, pÍodutos, objetos ou rejeitos deve tomar as

precauções para que não apresente perigos e não afete o meio ambiente e a saúde pública-

AÍL 273 Os rcsíduos e rejeitos perigosos devem ser reciclados, neutrali.âdos ou eliminados

pelos fabricantes e comerciantes, inclusive rccuperando aqueles resultantes dos produtos que

foram por eles prodr,zidos ou coÍr€Ícializados, de forma ambientalmente adequada-

PaÉgnfo rúnico. Os consumidores deverão devolver as substâncias, prodúos, objetos,

rejeitos ou resíduos potencialmente perigosos nos Pontos de Entrega Volunúrio respectivos

para cada tipo de resíduo ou destináJos para o Sistema de Loglstica Reversa dos setorcs

empresariais. Ao meio ambiente nos locais daerminados pela Prefeitura ou ao comerciante

ou fúricante diretamente.

Seção IV

Do Aterro Sanitário

AtL 274 Toda instatação de tratamento e/ou disposição de rcsíduos a ser implantada devenâ

ser provida de um cinturão verde, através de plantio de espécies arbóreas de grande porte e

úpido crescimento em solo natural.

§1". O cinturão verde deverá ter largura entre l0 m (dez metms) a 25 m (vinte e cinco

metros).

§2". No plano de enceÍÍamento dos aterÍos saniüírios, devení estar preüsto projeto de

recomposição da vegetação ou Planos de Recuperação de Áreas degradadas (PRAD), pam

futura implantação de parques ou outros usos compatíveis.

Art- 275 A rárea de empÉsimo, onde se localizam as jazidas de terra para recobrimento

diário do resíduo no aterro sanitário, deveÉ ser recuperada pelo rcsponsível pela operação

do aterro, eútando a instalação de processos erosivos e de deseslabilização dos taludes.

Art. 276 O proprietrário, operador, órgão público ou privado, gerenciador do sistema de

tratamento e/ou destinação, serão rcsponslveis pelo monitoramento e mitigação de todos os
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impactos, a curto, médio e longo prazos, do empreendimento, mesmo após o seu

encerramento.

AÍt- 27E O efluente gasoso gerado nos sistemas de traÍamento ey'ou disposição de resíduos

deveni ser deüdamente monitorado, com o objetivo de se verificar se há presença de

compostos, em níveis que representem risco para a populaçilo póxima Deve-se, quando da

aprovação dos projetos de aterro, observar a preüsão de queimadores de gases ou

tecnologias destinadas ao aproveitamento desse subproduto.

Art. 279 Deverão ser incentivadas e viabilizadas soluções que resultem em minimização,

reciclagem e/ou aproveitamento racional de resíduos, tais como os serviços de coleta seletiva

e o aproveitamento de tecnologias disponíveis afins.

§11 A minimização de resíduos será estimulada através de pÍogramas específicos,

otimiundo a coleta e visando a redução da qtrantidade de resíduos no sistema de tratamento

e/ou disposição final.

§2o. A reciclagem e/ou apÍoveitamento de embalagens que acondicionam substâncias ou

produtos tóxicos, perigosos e patogênicos, estarão sujeitos à nonnas e legislaçiio

pertinentes.

§3". As pilhas ou baterias utilizadas em celular,es, quando substituídas em lojas e/ou

magazines, deverão ser devidamente armazenadas e encaminhadas ao fabricante, ficando

proibida a venda ou doaçâo a sucaleiros e/ou reciclagem de metal.

§4o. A Adminisração Pública deveá criar dispositivos inibidores para a utilização de

embalagens descartáveis e estimulos para embalagens recicláveis.

CAPÍTULO Iv
IX) SAIYEAMENTO BIISICO

SeÉo I
Do Abestecimento de Águe e Esgotemento senitário
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Atí 277 O líqúdo percolado resultante dos sistemas de tralamento e/ou destinaçâo final de

lixo deverá possuir estação de tratamento paÍa efluentes, nâo podendo estes ser lançados

dirctamente em coÍÍ€ntes hidricas ou no solo.
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Subseçâo I

Do Abestecim ento de Água

Arü 2E0 A política de abastecimento de rígua do mrmicípio deve garantir a eficiência e

eficácia dos serviços dos sistemas de abastecimento de água, assegurando a rcgularidade, o

uso consciente e a qualidade da água e do serviço para o consumo humano s animal.

Art 281 Para garantir a eficiência e eficácia dos serviços de abastecimento de água, o

município de Pau dos Ferros deverá:

I- reduzir os riscos ambientais, por meio da elaboração e implementação do Plano Municipal

de Abastecimento de Água;

tr- definir política de úilização racional das águas superficiais e subterrâneas üsando a

conservação dos seus mananciais e a prevenção de impactos ambientais adversos;

III- desenvolver altemativas de utilização de águas plwiais, para fins potáveis e não potáveis,

observando, no primeiro caso, os parâmetros de qualidade preconizados pela Portaria do

MinisÉrio da Saúde de no 2914;

IV- articular os critérios de ampliação e de implantação dos sistemas de úastecimento de tigua

com os de uso e ocupaçâo do solo urbano;

V- adotar mecanismos para financiar os custos dos serviços que viabilizem o acesso da

população de baixa rcnda e de áreas de interesse social ao úastecimento de água domiciliar;

VI- adotar mecanismos de gesiio dos resíduos gerados nos sistemas de abastecimento de fuua

úsando à proteção e preservação dos mananciais de abastecimento de água

VII- realizar cadasno georreferenciado dos sistemas de abastecimento de rígu4

YIII- avaliar o desempeúo de serviços relativos ao sistema de abastecimento de água com base

em indicadores nacionalmente recoúecidos.

AÍL 2ü2 Os órgãos e entidades responsíveis pelos usos das ríguas deverão adotaÍ as noÍmas

e os pa&ões de qualidade estabelecidos pelo govemo federal.

Àrt 283 Os órgãos e entidades a que se refere o artigo anterior esÍio obrigados a adotar as

medidas tecnicas corretivas destinadas a sanar as falhas que impliquem inobservância das

normas e dos padrões de qualidade das águas.

f.I
.{
s
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Art 284 É obrigação do proprietrírio do imóvel a execução de adequadas instalações

domiciliares de abastecimento, armazenamento, distribúção e esgotamento das águâs,

cabendo ao usurírio do imóvel a necessiíria conservaçÍÍo.

Subseção II

Do Esgotamento Sanitário

Art. 285 O serviço de esgotamento sanitririo devení assegurar à população do município o

acesso à coleta, ao transporte, ao tratamento e à disposiçâo final adequada dos esgotos, de

modo a:

I- reduzir os riscos ambientaiq por meio da elaboração e implementação do Plano Municipal

de Esgotamento Sanitário;

II- diminuir os índices de doenças relacionadas ao saneamento ambiental;

III- priorizar os investimentos para a implantação de coleta de esgotos nas ríreas desprovidas de

redes;

IV- criar pÍograma de controle e fatâmeÍrto especial de efluentes de indústrias e demais

empreendimentos potencialmente geradores de cargas polúdoras;

V- realizar cadastro georreferenciado dos sistemas de esgotameato sanitrário;

YI- desenvolver altemativas para a utilização do lodo gerado no processo de tratamento de

esgoto;

VII- elaborar ferraÍnentas de gestão para evitar o uso indeüdo da rede de esgotamento sanitário,

prevendo, inclusive, responsabilização e aplicação de multas;

VIII- exigir e fiscalizar a instalação e operação de sistemas de esgotamento sanitário indiüdual

dos imóveis geradores de esgotos sanitrários e de ríguas servidas, localizados em áreas não

providas de rede coletora ou sem úabilidade técnica para implantação de sisema público de

esgotamento sanitrírio, de acordo com as normas em vigor;

IX- definir metas e incentivos pan programa de reutilizaçiio de efluentes, bem como da

úilização da água pluvial para uso doméstico não potável, nos termos da legislação vigente.

Art286 Os esgotos sanitrírios deverão ser coletados, tratados e receber destinação adeqrrad4

de forma a se evitar contaminação de quelquer natureza

AÉ.287 Nas zonas urbanas serão instalados, pelo Poder Priblico, diretamente ou em regime

de concessão, sisemas adequados de esgotamento sanitrário.

iiI
.i
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Pardgrafo rínico. Fica sujeita à aprovação do COMAM a instalação de rede de esgotos sem

a correspondente estação de tratamento, observados os criterios de saride pública e proteção

ambiental preüstos em Lei.

Art 288 É obrigatória a existência de instalações sanitrírias adequadas nas edificações e a

sua ligação à rede pública coletora ou a solução indiüdual.

Art 289 As edificações somente serão licenciadas, se comprovada a existência de redes de

esgoto sanitrário e de estação de tratámento capacitadas para o atendimento das necessidades

de esgotamento sanitário a sercm criadas pelas mesmas.

§1". Caso inexista o sistema de esgotamento saniuirio, caberá ao pÍoprieuírio prover toda a

infraestrutura necesúria, incluindo o tratamento dos esgotos, e à empresa concessionririq a

responsabilidade pela operação e manutenção da rede e das instalações do sistema

§2". Em qualquer empreendimento e/ou atiüdades em áreas nrais e urbana, onde não houver

redes de esgoto, será permitido o tratamento com dispositivos indiüduais, desde que

comprovada sua eficiência, através de estudos específicos, utilizando-se o subsolo como

corpo receptor, desde que afastados do lençol frerítico e obedecidos os critérios estabelecidos

na norma da ABNT 7229, que trata da constmção e instalação de fossas septicas e disposição

dos efluentes finais.

§3'. O licenciamento de construção em desacordo com o disposto neste artigo ensejaní a

instauração de inquérito administrativo, para a apuração da responsabilidade do agente do

Poder Público que o concederl que podeni ser iniciado mediante representação de qualquer

cidadão.

§4". Apos a implantação do sistema de esgotos, conforme prcüsto neste aÍigo, a

administraçâo pública deverá peÍmâtrent€mente fiscalizr suas adequadas condições de

operação.

§5'. A fiscalização sená feita pelos exames e apreciações de laudos técnicos aprcsentados

pela entidade concessionária do serviço de tratamento, sobre os quais se pronuncianí a

administração, através de seu órgão competente.

§6". Os exames e apreciações de que mta o paÉgrafo anterior serão colocados à disposi

dos interessados, em linguagem acessível.
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ArL 290 Os lançamentos finais dos sislemas públicos e particulares de coleta de esgoto

sanitário em corpos hídricos deverão ser precedidos de tratamento adequado, ou seja, de

tratamento com a eficiência comprovada e que não afete os usos legítimos destes recursos

hídricos.

§lo. Para efeitos deste artigo, consideram-se colpos hídricos rec€ptores todas as iíguas que,

em seu estado natural, são úilizadas para o lançamento de esgotos sanitrários.

§2". Fica excluído da obrigação definida neste artigo o lançamento de esgotos saniuirios em

ráguas de lagoas de estabilização especialmente reservadas para este fim.

§3". O lançamento de esgotos em lagos, lagoas, lagunas e reservatórios deverá ser precedido

de tratamento adequado.

Atí291O Poder hiblico garantirá condições que impeçam a contaminação da fuua poüível

na rede de distribuição e realizará análise e pesqúsa sobre a qualidade de abastecimento de

água

Art.292 A administraçâo municipal mantení público o rcgistro permanente de informações

sobre a qualidade da rígua dos sistemas de abastecimento, obtidos da emprcsa concessioniiria

deste serviço e dos demais corpos d'rígua utilizados, onde não se disponha do Sistema

Público de Abastecimento.

CAPÍTI,JLOV

DAFAT]NA

Arí 293 Os enimais de quaisquer es@ies, constituindo a fauna silvestre, nativa ou

úaptad\ bem como seus niúos, úrigos e criadouros natnÍais, em qualquer fase de seu

desenvolvimento, estÍio sob a proteção do Poder Público, sendo proibida a sua perseguiçÍio,

destruição, caça ou apanha ou utilização de es@imes da fauna silvestre, nativos ou em rota

migratóri4 sem a devida permis9o, licença ou autorização da autoridade competente, ou em

desacordo com a obtida

ArL 294 Fica proibida a criação de animais dentro dos limites da rírea urbana" excetuando-

se os animais domésticos, criados em domicílios particulares e com o controle de zoonoses

deüdamente realizado. Mantendo as rcstrições do Código de Poshrras Municipal.

r{
§
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ArL 295 Cabeú ao Conselho de Meio Ambiente (COMAM), agSs parecer tecnico do Orgão

Municipal de Meio Ambiente, decidir sobre a permanência de criatórios de animais em zona

urbana, conforme referido no artigo anterior, para o que levaní em consideração para

aprovação de sua permanênci4 no mínimo os seguintes critérios:

estar localizado em bairro com reduzida densidade populacional;

estar distânte 300m (trezentos mefos) no mínimo de escolas, creches, estabelecimentos de

saride, bairros densamente povoados;

possür relaúrio de impacto de úziúança analisado e aprovado peb Órgao Municipal de

Meio Ambiente;

possuir comprovadamente contÍole saniúrio e de zoonoses de forma sistemática e rigorosa;

não explorar o trabalho de menores de idade em $üts atividades produtivas ou

adminisuativas;

não adotar práticas de manejo que os animais a situações de stress advindas de

pníticas cruéis, tecnicamente condenáveis ou ainda inadequadas;

estaÍ adimplente com o município;

não ser o seu proprietário, rcincidente em infrações ou crimes ambientais.

AÍt. 296 É expressamente pmibida a criação de animais inscritos em listas dos órgãos

oficiais, como especie ameaçada ou em risco de extinção, sem o devido credenciamento

como criadoum regulamentado pelo Insituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos

Naturais Renováveis - IBAMA, tanto na zona urbana, como na mna rural ou em ríreas de

transição denominadas zona de expansão urbana

AÍr- 297 É proibido provocaÍ, pela emissão de efluentes ou condução ou manuseio de

materiais, ou substáncias tóxicas, o perecimento de especimes da fauna aquífica existentes

em rios, lagos, açudes, barragens e lagoas.

Art. 298 É proibido praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres,

domésticos ou domesücados, nativos ou exótiços:

Parágrafo único. lncorre nas mesnus multas quem realiza experiência dolorosa ou cruel

em animal üvo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem ÍEcursos

altemativos.

iII{,t
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AtL 299 Os animais utilizados para tração animal na área urbana deverão dispor de local

adequado ao seu recolhimento, quando da não utilização em honários de trabalho, como baias

e abrigos, devidamente eqúpados com utensflios destinados ao arraçoamento e

dessedentação animal, respeitadas Íts normas de higiene e saúde sanitrárias, sendo os seus

proprietrírios os responsríveis diretos pelo seu provimento.

Art 300 É proibida a circulação de animais de grande porte em úas públicas municipais,

em iireas de lazer públicas, as maryens de rios, córregos, lagoas e outras coleções de agua

exceto aqueles utilizados em serviços eventuais de tração animal e cujo proprietário se

responsabilizar diÍerâmente pelo recolhimento de excretas que veúam a contaminar o

ambiente público. O poder público municipal manteÉ canal permanente de denúncia para

os casos mencionados e outras infraçôes peÍtinentes ao meio ambiente.

AÍ. 301 E proibida a manutenção de animais vivos ern mercados, supermercados, feiras

livres, ou que expoúam alimentos de consumo humano ao mesmo ambiente dos animais

üvos e suas excretas, sem a devida vedação e isolamento em ambientes distintos.

PaÉgrafo Único. A comercialização de animais úvos, em feiras livrc, fica sujeita a

autorização por paÍte do órgão respons.lvel, devendo ser rcgulada üa decreto com üstas

inclusive a especificações e exigências sanitirias.

Art. 302 É expressamente proibida a criação de animais em locais e condições que ponham

em risco a saúde animal, ou que expoúa os animais a condições de estresse ou sofrimento,

sendo o criador considerado como o rcsponúvel direto para os efeitos desta Lei.

Art 303 É proibido a uülizacÃo, mutilaçâo, destruição, caça ou apanha dos animais de

quaisquer es@ies, em qualquer fase do seu desenvolvimento e que üvem naturalrnente fora

do cativeiro, constituintes da fauna silvestre local.

Art 3M É proibido o comércio, sob quaisquer formas, de especimes da fauna silveshe, sem

a devida autorização do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais

Renováveis - IBAMA.

§1o. Incorre nas mesmas penas:

I - quem impede a procriação da faun4 sem licença, autorização ou em desacordo com a

obtida;

:r
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II - quem modific4 danifica ou destrói ninho, abrigo ou criadouro nahrral;

III - quem vende, expõe à venda, expoía ou adqürc, guarda, tem em cativeiro ou depósito,

utiliza ou transporta ovos, larvas ou es@imes da farma silvesh€, nativa ou em rota

migptóri4 bem como prodúos e objetos dela oriundos, pÍovenientes de criadouros não

autorizados ou sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade competente.

§2'. São espécimes da fauna silveshe todos aqueles pertencentes as espécies nativas,

migratórias e quaisquer outras, aqúticas ou terÍestres, que tenham todo ou parte de seu ciclo

de vida ocorrendo dentro dos limites do tenitório brasileiro, ou águas jurisdicionais

brasileiras.

§ 3". A pena é aumentada de metade, se a infração é praticada:

I - contra especie rara ou considerada ameaçada de extinção, ainda que somente no locâl da

infração;

II - em período proibido à caçq

III- durante a noite;

lV - com abuso de licença;

V- em unidade de conservação;

YI - em ráreas de Preservação Perrnanente;

YII - com emprego de métodos ou instrumentos capazes de pmvocaÍ destruição em rnitssa

§4o. A pena é aumentada até o triplo, se a inÊação decorre do exercício de caça profissional.

§5". As disposições deste artigo niio se aplicam aos atos de pesca

AÉ. 305 Fica proibido pescar:

I- nos cursos d'água, nos períodos em que ocorrem fenômenos migmórios para reprodução ou

de defeso;

II- mediante a utilização de:

a) explosivos ou de substáncias que, em oontato com a água, pÍduzam efeitos semelhantes;

b) substâncias tóicas;

c) aparclhos, técnicas e métodos que comprometam o equilibrio das especies;
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Prrágrefo único. São vedados o transporte, a comercialização, o beneficiamento e a

industrializaçâo de espécimes provenientes da pesca proibida-

CAPiTI,]LO VI

DAS ÁREÀS DE R"ELEVAI\TTE INTERESSE ECOLÓGICO E/OU PAISAGÍSTTCO

E DO SISTEMA MUIUCIPAL DE ÁREAS Vf,RDES DE LAZER

Art. 306 O Sistema Municipal de Áreas Verdes e de l,azer é composto por:

ráreas verdes públicas ou privadas sigaificativas, parques e unidades de cons€rvação;

ráreas de Preservação Permanente (APP), assim defini,laq na [,ei no 12.651, de 25 de maio de

2012, que dispõe sobÍe a proteção da vegetação nativa;

ríreas públicas ou privadas, ern situação de degradação ambiental;

áreas naturais prcservadas em fimção da existência de comunidades tradicionais.

ArL 307 O Sistema Municipal de Áreas Verdes e de Lazer tem como objetivos:

ass€gurar usos compatíveis com a preservaçâo e proteçiio ambiental nas áreas integmntes do

sistem4

adotar criterios justos e equitativos de provisão e disribuição das áreas verdes e de lazer no

âmbito municipal;

definir criterios para a vegetação a ser empresada no paisagismo urbano, garantindo sua

diversificaçÍio e compa.ibilidade com as condições ecossistêmicas;

garantir a multifimcionalidade das unidades por meio do tratamento paisagístico a ser

conferido às mesmas;

ampliar os espaços de lazer aüvo e contemplativo, criando parques lineares ao longo dos

cursos d'água urbanizados e não urbanizados;

integrar as iíreas verdes de interesse paisagístico, protegidas ou não, de modo a garantir e

fortalecer sua condição de proteção e prcservação;

ampliar e articular os espaços de uso público, em particular os arborizados e destinados à

circulação e bem-estar dos pedestres;

tt,
i.

II-

III-
IV-
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garantir as formas tradicionais de organização social relacionada com Íecursos natuÍais

prcservados.

ArL 308 São diretrizes do Sistema Municipal de Áreas Verdes e de Lazer:

a manutenção e ampliação da aóoÍização no sistema üário, criando faixas verdes que

conectem praças, parques ou áreas verdes;

o estimulo à paÍceria entre setoÍes públicos e privados;

o disciplinamento do uso das atiüdades culturais e esportivas, bem como dos usos de

interesse turístico, nâs praças, nos parques e demais árcas verdes;

o estabelecimento e realizaçÍio de prcgramas de recuperaçiio de áreas degradadas;

o aprimoramento do Plano Municipal de Arborização Urbana;

a criaçiio e implantação de midades de conservação, a fim de assegurar amostras

representativas dos ecossisternas e pÍ€serv& os patrimônios genético, biológico, ecológico

e paisagístico do Município de Pau dos FerÍos.

ArL 309 Na üabilização do Sistema Municipal de Áreas Verdes e de Lazer, o Poder Público

devení:

desenvolver estudos e diagnósticos para as áreas de proteçiio ambiental existentes;

definir rireas que poderão ser integradas a um novo zoneamento especial dos espaços

territorialmente pÍotegidos;

caracterizar unidades de paisagem;

indicar ríreas que deverão ser transformadas em rrnidades de conservação, de acordo com a

Lei Federal n' 9.985, de l8 de julho de 2000, que instituiu o Sistema Nacional de Unidades

de Conservação (SNUC).

Art 310 O Município poderá decretar como peremptas, as áreas privadas componentes do

Sistema Muoicipal de Áreas Verdes oq confomre o caso, estabelecer incentivos para que o

proprietrário realize sua manutenção.

§eçto I
Do Phno Municipel De Aràorizrçío Urbene

Arr 3ll O Plano Municipal de Arborização Urbana tem por objetivo estabelecer um

pÍocesso de planejamento permanente, diagnósticos, preservação, manejo e implantação da

arborização no sistema virário e nas áreas verdes no Município de Pau dos Ferros, üsando:

lr
i.

VIII-

I.

II-
IIr-

ry-
v-
vI-

I

lI-

III-
lv-
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II-

trr-

I-

II-

III-

w-

v-

vI-

vtr-

vm-

IX-

x-

VE
monitor& a quantidade, quâlidade, acessibilidade, oferta e distribúção de espaços livres e

áreas verdes no tecido urbano;

estabelecer critérios de distribüção e dimensionamento da arborização, por meio de

diferentes escalas e fimções do sistema de espaços livres;

definir um conjunto de indicadorcs de planejamento e gestão ambiental de áreas urbanas,

por meio de cadastro georrcferenciado dos espaços livres.

Art 312 O Plano Municipal de fubori"Âção Urbana estabeleceni normas técnicas, métodos

e medi.lâs, com o intuito de:

promover a condição de üda ubana da população por meio de planos de ações, üsando à

proteçâo do patrimônio natural;

estabelecer procedimentos para a melhoria das condi@es bioclimáticas e do conforto

ambiental, reduzindo o tempo de exposição solar nos espaços públicos, as diferenças

térmicas entre fragmentos uÍbanos e o contFole da polüçilo atmosférica e sonorq

uülizar a arborização urbana como instrumento para a melhoria da qualidade ambiental, para

revitalização cultural dos espaços urbanos e de seus elementos üsuais;

conservaÍ a diversidade das especies arbóreas por meio do controle 46 ds5Ínatamsnfo ílss

áreas com vegetação nahrral remanescentes no Município;

implementar o inventiírio florestal urbano, com monitoramento informatizado e

georreferenciado da arborização urbana;

pÍomoveÍ prcerias entre o Poder Priblico e a sociedade para o desenvolvimento e

implementação da aúorizaçâo;

incentivar programas e parcerias com a comunidade científica e tecnológica, promovendo a

sensibilização e educação ambiental para a preservação da paisagem e arborização urbanq

e a fonnação de agentes multiplicadores para a sua preservaçálo;

implantar programâs de capacitação de mãode-obra para o mbalho de arborização e

prcservação da paisagern ambiental, voltadas preferencialmente à população de baixa rcnda;

estimular e incentivar o uso de espécies frutífeÍas e nativas em áreas públicas, em recantos

protegidos, no interior de parques, praças e iíreas verdes institucionais, e espaços públicos

de menor fluxo de veículos, promovendo a diversidade arbórea, bem como a atraçiio da fauna

em meio urbano;

estabelecer procedimentos para a destinação e reutilização dos resíduos provenientes da poda

de arborização urbane, sstimulando a implantação de unidades de tÍatamento e

'PreÍeitura Municiql de Pou dos Ferros - CNPJ: 08.148.421/Nnl-76 | Ál/. Getúlio l/argas, 1323 - Centro
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I

II-
III-

IV-

v-

pÍoc€ss:rmento oom o Í€apmveitamento htegral, como feÍtilizânte e composto orgânico ou

combustivel.

Subseçío I
De rcde hídrice e dos corrcdorcs de Integrrçto Ecológicr

Ârr 314 Os corpos hídricos do município de Pau dos Ferros são formados por açudes,

lagoas, rios, riachos e córregos que entrecortam os ambientes urbano e nahrral.

Art. 315 Deverão ser realizados estudos técnicos socioambientais e econômicos para

delimitar e classificar os corpos hídricos do município com base nos lrsos preponderantes

desempenhados de suas águas em até 05 (cinco) anos a partn da data da publicação desta

Lei.

ArL 316 Ao longo da rcde hídrica que compõe o município ficam instituídos Conedores de

Integração Ecológic4 que têm como objetivos:

propiciar e estimular transformações urbanas estruturais visando o desenvolvimento

sustenúvel;

pÍoteger e pÍÊservar a biodiversidade, os Íecursos e os elementos de conservação natural;

melhorar a qrralidfflg ambiental do município de Pau dos Ferros, por meio da criaçâo e

implantação dos Corredores de Integração Ecológica, como parques lineares, integrados ao

Sistema Municipal de Áreas Verdes;

estimular a preservaçilo das áÍ€ás de preservaçito permanente, das matâs ciliares do

município de Pau dos Ferros e a recuperaçilo de áreas ambientalmente degradadas junto aos

cursos d'iágua;

ampliar progressiva e continuamente as áreas verdes permeáveis, de modo a diminuir os

fatorcs causadores de alagamento e seus respecüvos danos, aumentando a penetração das

ríguas pluüais no solo;

ampliar os espa.ços de lazer ativo e contemplativo, criando progressivamente parq

lineares ao longo dos cursos d'tígua não urbanizados, de modo a atrair empreendimentos

baixo impa.cto ambiental para a üzinhança de entomo;

vI-
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Art 313 O Plano Mmicipal de Arborização Urbana estabeleceni ainda procedimentos para

a classificação de categorias e a classificação funcional dos espaços livrcs públicos

arborizados existentes no mr.nicípio de Pau dos Ferros.
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VII- integrar as áreas de vegetação de intercsse paisagístico, protegid"s ou não, de modo a garantir

e foíalecer sua condição de proteção e preservação;

VIII- ampliar e articular os espaços de uso público, em particular os arborizados e destinados à

circulação e bem estar dos pedesües;

IX- motivar programas educacionais e incentivar a participação popular para identificação de

suas necessidades e anseios quanto às características fisicas e eséticas do seu bairro de

moradia-

Art 317 Para a efetiva implementação dos programas de Corredores de Integração

Ecológica, deve ser prevista uma faixa de domínio ao longo dos cursos d'rígua determinando

larguras mínimas e miiximas de acordo com o AÍ.4'da Lei n' 12.651, de 25 de maio de

2012, que dispõe sobre a proteção da vegetação naüva, conforme as situaçôes abaixo:

AÉ 3f8 Para a implantação dos Corredores de Integração Ecológica, em ráreas de interesse

para intervenções urbanas, operações consorciadas e projetos estralégicos, @eÉo ser

aplicados os instrumentos urbanisticos de preempção, transferência do direito de construir,

operações urbanas 
"olsspiadas, 

dir€ito de superficie, outorga onerosa do direito de construir

e outros instrumentos e incentivos previstos no Plano Diretor.

r{
ô
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I- cursos d'iígua com presença de vegetação ainda preservada;

a) considera-se área non aedifcandi a faixa de trinta meüos ao longo de cada uma das margens

dos cursos d'tigua, destinada à implantaç.il,o dos Corredores de Integração Ecológica;

b) após a faixa delimitada na alínea "a", considera-se uma faixa non aedifrcandi de setenta

me[os permitindo.se apenas o uso de iíreas verdes provenieutes de emprrendimentos

urbanisticos, públicos ou privados, objeto de parcelamento do solo para a implantaçâo de

paÍque§ linearcs;

II- cursos d'água com pÍesença de vegetâção já modificada por ação anffipica ou em processo

de degradação:

a) considera-se área non aedifcandi a faixa mínima de tÍintâ metros, ao longo de cada uma das

rnaÍgens dos cursos d'água destinada à implantação dos Corredores de Integração

Ecológica;

b) apos a faixa delimitada na alínea "a", considera-se áLrea destinada à implementação de

empreendimentos residenciais e nÂo-residenciais de baixo impacto ambiental, a seÍem

executados pela iniciativa privada ou pelo poder público.
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PeÉgnfo único. Nas ríreas verdes de propriedade particular pode-se manter o direito de

propriedade, com as limitações que a legislação em geral e esta lei estabelecem, sendo

vedada a supressão vegetal nas rlreas de Preservação Permanentes.

Seção Il
De Arborizrção

Sub-ScçIo I
Do plentio, dr realocação, derrrbede, coíe ou pode de ártores.

Arr 319 Visando assegurar ao município as melhores condições ambientais possíveis, fica

determinado que a proteçil,o, o uso, a conservaçâo e a preservação das áreas verdes, situadas

najurisdição do município, serão reguladas pela prcsente lei.
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I- O corte ou retirada da vegetaçÍto natural eústente nas praças e demais logradouros públicos,

bem como o coÍte, Í€tirada ou plantio de es@ies exóücas que possam contribuir para a

degradação da paisagem ou provocar danos à infta-estnrhra urbana ou ao parrimônio

floístico municipal, desde que tais espécies exóticas não estejam em desacordo ao Plano

Municipal de Arborização.

tr- Destuir ou danificar rárea considerada de preservação permanente, ou utiliálas com

infringência das noÍmas de pÍot€ção:

m- Destruir ou dqnificar área considerada de preservação permanente, ou utiliáJas com

infringência das noítras de pÍoteção:

IV- Provocar incêndio em campos, matas ou vegetação nativa

V- Fabricar, vender, armazenar, tÍansportaÍ ou soltar balões que possam provocaÍ incêndios nas

matas rativas e dernais formas de vegetação, em áreâs urbanari ou qualquer tipo de

assentamento humano:

VI- Extrair de área de domínio público ou considerada de preservaçâo pernanente, sem previa

autorização, pedr4 arei4 cal ou qualquer espécie de minerais:

VII- Receber ou adquirir, para fins comerciais ou industiais, madeira, lenha, carvão e outros

produtos de origem vegetal, sem exigir a eúbiçâo de licença do vendedoq outorgada pela

autoridade competente, e sem munir-se da üa que deverá acompanhar o produto ate o final

beneficiamento:

?
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VIII- Destruir, danificar, lesar ou maltratar, por qualquer modo ou meio, plantas de omamentação

de logradouros públicos, assim como: caiar, pintar, pichar, fixar pregos, faixas, cartazes ou

similares em árvorcs, seja qual for o fim.

IX- Coletar, transportar, ou comercializar plantas omamentais naüvas silvestres, sem a devida

autorização da Secretaria Municipal de Meio Ambiente:

X- Fazer uso de motosserra ou utilizála em mata nâtiva ou demais formas de vegetação, sem

licença ou registro da autoridade ambiental competente:

XI- Fazer uso de fogo em área agropastoris sem autorização da Secretaria Municipal de Meio

Ambiente ou em desacordo com a obtida

Art 320 Não será permitida a urbanização e a edificação pública ou privada que impoça o

livre acesso do povo às áreas póprias para banho nos rios e lagoas, o direito à

propriedade e à privacidade.

§f". Cabeni ao proprietririo do terreno, a constnrçâo do acesso livre, desim@ido e sem

acidentes que limitem ou impeçam a acessibilidade de pessoas com alguma dificuldade de

locomoção.

§2". Os acessos mencionados no caput deste artigo serão obrigarórios somente quando não

houver entre eles, distáncia mínima de 250 (duzentos e cinquenta) meüos.

Art- 321 As áreas verdes originadas de loteamentos urbanos devem obrigatoriamente ser

contínuas no mesmo lote, não sendo permitido o seu uso para instalação de eqüpamentos

urbanos, sejam estes públicos ou privados, ou ainda não sendo permitida qualquer outra

utilização que descaracGrize a iirea verde como rárea destinada à proteçiio ambiental

§1". Os novos projetos decorrentes do parcelamento do solo urbano, para execuçiio dos

sistemas de infraêstrutura urbana e sistemâ üário deverão compatibilizar-se com a

arborização j á existente.

§2". Os projetos referentes a parcelamento do solo urbano, edificações e empreendimentos

econômicos em iáreas de vegetação natural, deverão ser submetidos a apreciação da SEMA,

para adequação aos termos desta Lei, observadas as Íegras estabelecidas no plano diretor do

município.
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§3o. Os projetos, para serem analisados pela SEMA, deverão estar instruídos com planta de

localização, com escala adequada à perfeita compreensão contendo, além da área a ser

edificada, levantamento fitossosiológico, através de laudo detalhado por responúvel técnico

dentre as profissões regulamentadas para esse fim.

§4'. Em caráter excepcional, e apenas quando não houver disponibilidade de iírea de domínio

da prefeitura poderão ser admitidos empreendimentos públicos habitacionais em iíreas

verdes. A exc€ção somente seÉ possível para os casos de habitâçíÉs populares a seÍem

doadas a indiüduos socialmente vulneráveis, sendo vetado, sob quaisquer circunstâncias, a

descaracterização de áreas verdes para beneficiamento de empreendimentos privados. A

situação de que trata este panágrafo não exime o poder público de apresentar e executaÍ

projeto de compensação relativa à área verde perdida

^rt. 
322 Qualquer modificação a ser realizada nas áreas verdes serão objeto de

licenciamento ambiental o qual so sená realizado pelo órgão municipal de meio ambiente.

ArL 323 As alterações que resultem em impacto negativo sobre as iíreas verdes do município

estarão sujeitas à compensação ambiental, por paÍe da pessoa fisica ou jurídica causadora

do impacto, sem prejuízo da responsabilidade administràtiva penal e civil em razão do dano

causado ao meio ambiente, nos termos dispostos na legislação pertinente.

ArL 324 A suprcssão de qualquer árvore, somente seá permitida com pÉvia autorização

escrita da SEMA, atraves de laudo emitido por tecnico legalmente habilitado, quando:

I - a iirvore ou parte sigrrificativa del4 âpÍesentar risco de queda;

II - a :írvore estiver causando danos comprovados ao patrimônio público ou privado, não

havendo altemativa;

III - se tratar de espécies invasoras, tóxicas e/ou com princípios alérgicos, com propagação

prej udicial comprovada;

lrt rsr

I
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IV - constituir-se em obstiiculos fisicamente incontomáveis ao acesso e à circüaçâo de veículos,

quando não houver altemaüva;

V - constituir-se obstáculo fisicâÍrente incontororível para a construção de obras e rebaixamento

de vias.

VI - O município emitirá a Autorização de Supressiúo Vegetal (ASV) apenas para ráreas

compa.tiveis oom sua abrangência de Licenciamento, a ASV será regulamentada por

resolução específica do COMAM.

§1". Nos casos dos incisos V e VI, o munícipio deveá anexar ao pedido a aprovação

preliminar da Secretaria rcsponsível pelas obras ürárias e pelo parcelamento do solo urbano.

§2'. As despesas decorrentes da supressão da árvore, ficarão a cargo do Íequerente, a

substituição deveÉ obedecer as orientações da eqúpe tecnica da SEMA, inclusive quanto

ao local de plantio.

§3'. Não sendo possível a substituição no mesmo local podeú ser adotada medida

compensatória que obedeceni às exigências tecnicas e legais.

§a'. É pemritida a supressão da arboÍização para o fim de substituição por espécies mais

adequadas ao meio ambiente, mediante aprovaçâo préüa de tecnico habilitado da SEMA,

mediante expedição de documento, que conterá as exigências técnicas específicas para a

substituição.

ArL 325 Fica o proprieuário do loteâmento urbano origfuuirio da iírea verde obrigado a

artn,rizá-la quando a mesma estiver desproüda de cobertura vegetal arbórea,

prioritariamente com espécies arbóreas da flora mrrnicipal nativa.

AÍt- 326 O Poder Executivo, juntamente com os organismos estaduais e federais

competentes, exigini pelos meios legais cúíveis, a reconstituição da cobertura vegetal dos

morros, das matas ciliares e das drenagens na sede municipal, ern áreas de cota abaixo dos

2&n (vinte metros).

^rt. 
327 O Poder Público fica obrigado a elaborar um plano de aràorização urbana, a ser

observado quando da construção de edificações de uso residencial e institucional, em

PreIeitura Mllicipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08-1,18.42 Ulml-76 | Ày. Getúlio ,hrgas, I i23 - Cento



PREFEIfURAOE

PAUDO§
FERROS

EEÉí GABINETE DÁ PREFEITA

pÍopoÍção adequada de es@ies arbóreos com vistas a não sobrecarregar a capacidade

operacional de poda e aguação.

Parágrafo único. A espécie arbórea a ser plantada deve ser escolhida dentro das espécies

mais reprcsentativas da flora regional, oferecendo condições biológicas de abrigo e

alimentação à fauna

Art 328 Qualquer árvore poderá set declarada imune ao corte, mediante ato do Executivo,

levando-se em consideraçâo:

I - sua raridade;

II - sua antiguidade;

III - seu interesse histórico, científico, paisagistico, cultural ou ambieirtal;

IV- sua condição de poÍta-s€ment€;

V - qualquer outra raáo considerada relevante pela SEMAPMU.

Afi- 329 A relocação, demúada o coÍte ou â poda de árvores ficam sujeitos à autorização

prcvia do órgão ambiental municipal.

Paúgrefo único. As empresas responsíveis pela infraestrutrua urbana e a eqúpe do Corpo

de Bombeiros, poderão ralizar a suprcssão em caso de emergência real ou eminente à

população, com a devida justificativa posterior à SEMA.

AÉ. 330 A solicitação de autorização para a demrbada, corte ou poda de iírvores deve ser

feita ao órgão ambiental municipal, que adotani quando do seu recebimento, proüdências

obrigatórias para visoria da árvore a que se refeÍe a solicitação e avaliação da rcal

necessidade da sua demrbada, corte ou poda

Art 331 A poda de árvore em domínio público somente seá permitida a:

I - servidor da prefeitur4 com tr,einamento, designado para a atiürlade de manutenção da

aÍbrl,nzaflao dos espaços públicos;

II - empresas rcsponsiveis pela infraestrutura urbana, com autorização prévia do Município,

mediante apÍ€sentação de plano detalhado de poda desde que as mesÍnas possuam pessoas

credenciadas e ueinadas, através de curso de poda ern arborização urbanq

III - equipe do Corpo de Bombeiros, nas mesmas condições acima referidas,

previamente, emitir comunicado a SEMA;

.(
.s

,:,t
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IV -pessoas aúorizadas pela SEMA, através de documento de Autorização contendo a forrna e

os limites da poda-

Parúgnfo único. A manutenção de redes de energia elétric4 de telefonia e similares, com

relação à pod4 é responsabilidade das empresas observado o disposto no inciso II deste

artigo.

ArL 332 A licença para realocação, demrbada, coÍte ou poda de árvores será concedida

quando se constatâr que o(s) espécime(s)-alvo apÍ€sentam, no mínimo, r,ma das seguintes

caracteristicas:

I- causar dano relevante, efetivo ou iminente, a edificação cuja reparação se toma inüável sem

a demrbada, corte ou poda da vegetação;

II- apresentar risco iminente à integridade fisica do requerente ou de terceiros;

III- causar obstrução incontorniível à rcalização de obra de interesse público;

IV- não se recomendar a sua relocação;

V- quando apresentar deficiência patológica.

Art. 333 Concedida a licença para a rclocação ou demrbada da árvore, uma vez observadas

as condições técnicas de que trata o artigo anterior, seftí emitida taxa de compensação

ambiental.

Perágrefo único. A taxa de compensação ambiental para supressão será determinada pelo

órgão ambiental responsável.

ArL 334 Quando a rclocação ou demrbada da árvore tiver por finalidade possibilitar

edificação, a expedição do "habite-se" fica condicionada ao cumprimento das exigências a

que se refere o artigo anterior.

Arr 335 O titular da solicitação, assim como o profissional podador responsável pela poda

corte, demrbada não autorizada, morte provocada ou queima de tírvore, na Jurisdição do

Município, fica sujeito as penalidades prcústas nesta Lei.

Art. 336 Fica proibida a poda dnística de rârvores em rá.reas públicas e em logradouros, salvo,

em casos específicos onde se verifique a necessidade deüdo a segurança, mobilidade

ou estado fitossanitário do vegetal e nesses casos devem ser precedidos de enálise e

autoriução da equipe tecnica da SEMA.
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§1o. Considera-se poda dnistica a eliminação total das ramificaçõ€s terciárias, secundiárias

ou primrá,rias de qualquer espécie arMÍ€a, não sendo justificativa sua capacidade de

regeneÍação.

§2". Considera-se poda de condução ou formação a poda realizada na fase juvenil do

exemplar, durante os primeir,os 3 a 4 anos, com a finalidade de proporcionar uma copa

harmônica simetricamente distribúda.

§3". Considera-se poda de manutenção ou limpeza a poda que tem a finalidade de eliminar

os Íamos secos, caídos, praguejados, quebrados, mal localizados ou inconvenientes.

§a". As podas de condução/formação e manúenção/limpeza são permitidas desde que com

pÉüa autorização do órgão ambiental competente.

CAPÍTI]LO vII

DO TRANSPORTE DE CARGAS PERIGOSAS

Art. 337 Ficam pmibidos o estacionamento e pemoite dos veículos transportadores de

produtos considerados perigosos à saúde e à üda humana e animal, na malha urbana da

cidade, bem como em áreas densamente povoadas do município.

AÉ. 338 O veículo que transportar produto perigoso devení eútar o uso de vias em iircas

densamente povoadas ou de proteção de mananciais, reservaÍórios de água ou Íeservas

florcstais e ecológicas, ou que sejam proximas.

Art 339 O transporte rodovirírio de produtos que sejam considerados perigosos ou

ÍepÍesentem risco potencial à saúde pública e ao meio ambiente, em ffinsito no Município

de Pau dos Ferros, fica submetido às regras e procedimentos estabelecidos nesta Lei e seu

regulamento, sem prejúzo do disposto em legislaçâo e disciplina peculiares a cada produto.
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§4". Se a infi'ação for cometida contra árvore declarada imune ao corte, a multa sení de 5

(cinco) vezes maior do que a penalidade cabível, e se for nativa a multa sení computada em

dobro e no caso de reincidência, a penalidade de multa será aplicada em dobm. Em caso de

reincidência não cabeni substituição da pena
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Art 341 Os veículos em operação de carga e descarga em área intema das empresas devem

observar as orientações da legislaçâo Estadual e, também, as nonnas intemas de seguança

das empresas.

Ârt 342 A lavagem de veículos transportadores de cargas perigosas nito podeni ser realiza<la

em solo do município. Devendo o pÍocedimento sêr realizado pela empÍ€sa" com tratamento

especifico.

Parágrefo único. A iniciativa privada podeá construir sua estação de tratamento de

efluentes líquidos individual com o seu deüdo Licenciamento ambiental.

CÂPÍTI]LO VIII

DAS ANTENAS DE TELECOMUNICAÇÃO E ESTAÇÃO DE RÁDIO-BASE

ScÉo I

Des Disposiçõcs Gereis

AÍt 343 As instalações de suportes para antena e antenas transmissoras de telefonia celular

de recepção móvel celular e de Estações de nádio-Base (ERB) e similares, por transmissão

de radiaçÍl,o eletromagnética, no mrmicípio estão sujeitâs às condições preüstas neste código,

resoluções do COMAM e leis específicas tendo como objetivo:

i{
t

Prcíeitura Murricipal de Pau dos Fetos - CNPJ: 08.118.421mn|-7ó 1ÁV. Genilio l/argos, 1323 - Centro

AÉ. 340 As áreas específicas paÍa estacionâmento de veículos transportadores de cargas

perigosas devem ser licenciadas pela Secretaria de Meio Ambiente, após cúteriosa avaliação

em conjunto com a Polícia Rodovitária Estadual, o Departamento Municipal de Tr.ânsito,

Secretaria da Saúde e Comissão Municipal de Defesa CiüI.
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I- definir criterios para a implantaçáo de suportes para antena e altenas transmissoras de

telefonia celular de recepção móvel celular e de estações de nádio.base, destinadas aos

sewiços de telecomrmicação no município que estejam ern conformidade com as disposi@s

da Lei Geral das Antenas 13.11612015, âs noínas da Agência Nacional de

Telecomunicações (ANATEL) e dos demais órgãos competentes contidos nesta Lei;

II- ordenar a distribúção dos eqúpamentos, priorizando as instalações compartilhadas,

garantindo a qualidade da paisagem urbana e melhorias na urbanização do entomo,

rliminuindo o impacto visual e garantindo a qualidade ambiental;

III- definir limites adequados de radiações eletromagnéticas, visando à qualidade de üda dos

cidadãos

Parlgrafo único. Estão compreendidas nas disposições desta lei Írs antenas transmissoras

que operem na faixa de @uência de l00KtIZ (cem qúlohertz) a 300 GÍlZ (trezentos

gigahertz).

ArL 3U Para efeito do disposto neste capítulo, ficam estabelecidas as seguintes definições:

I- os suportes de antenâs e antenas transmissoras de telefonia celular de recepção móvel celular

e de esações de nídio-base são elementos apaÍentes do mobiliário urbano classificado

conforme a ABNT NBR 928312014, destinados a atender os sistemas de telecomunicações;

II- paisagem urbana consiste na configuração visual, objeto da percepção plurisensorial de um

sistema de relações resultante da contínua e dinâmica interseção entre os elementos naturais,

os elementos edificados ou criados e o póprio ser humano, nurna constante relação de escala,

form4 funçÍio e movimento, que produz uÍna sensâção estética e que reflete a dimensão

cultural de una comunidade;

III- polúção üsual é o efeito danoso visível que determinadas ações antrópicas e naturais

produzem nos elementos de ,,ma paisagern, acarÍ€tando trm impacto negativo na sua

qualidade;

IV- compartilhamento é o agnrpamento de antenas de vrárias prestadoras numa mesma torre,

poste ou mastro de telecomrmicações;

V- radiações eletromagnéticas é a propagação de energia eletromagnética, através de variações

dos campos elétricos e magnéticos no espaço livre;

VI- prestadora é toda empresa responsável pela exploração e/ou operação dos serviços de

telefonia celular.

rl,
ô
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Seção II
Dr Localizaçio de Equiprmentos

AÉ. 345 Fica vedada a instalação de suporte para antena e antenas transmissoras de telefonia

celular de recêpçâo móvel celular e de estações de rádio-base e eqüp.rmentos afins, nos

seguintes locais:

I- em hospitais, escolas, creches e clinicas médicas que utilizem eqüpamentos susceptíveis a

interferência eletromagnéticas e a umâ distância não inferior a l00m (cem metros) deles e

dentro dos limites de radiação constartes na Resolução ANATEL n"3051 2002;

II- em logradouros públicos;

III- em ráreas de proteção ambiental, iíreas verdes urbanas, praçÍ§, paryues de esportes e de lazer

públicos, em pontos turísticos, em sítios históricos, em eqúpamentos públicos, sem que o

projeto de camuflagem dos eqúpa.mentos e o projeto urbanístico da área sejam aprovados

pelo órgão responsável pela área ou imóvel, em primeira instância;

fV- em uma distância menor que 500 (qúúentos) metros de raio, com relação a base de um

outro suporte para ântena e antena transmissora de telefonia celular de recepção móvel

celular e de estações de nádio-.base; observando-se os limites de radiação, constantes dâs

normas emanadas pela ANATEL.

Art 346 Sení permitida a instalação de antenas transmissoras de telefonia celular de

recepção móvel celular e de estações de nídio-base em prédios de uso misto e/ou residencial,

com ediEcação de 4 (qualro) ou mais pa.vimentos, desde que o ponto de o-o-1r55s ,las

ondas eletromagnéticas fique no mínimo, l0 (dez) meúos acima do predio mais alto que

esteja inserido dentro de um raio de 300 (trezentos) metros do seu eixo, com permissão do

proprietário ou de todos os proprietários, em documento registrado em cartório e laudo de

engeúeiro estrutural, com a rcspectiva Anotação de Responsabiüdade Tecnica (ART).

Parágrafo Único. A instatação perrnitida no caput deste artigo, seú aplicada sem prejuízo

do disposto no artigo anterior.

Seção IfI
Dos Padrões Urbanísticos

s
ü.
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AÍt-347 Em zona urbana, somente seÍií admitido o uso de postes metrâlicos para a instalação

de antenas transmissoras de telefonia celular de recepção móvel celular e de estações de

nídio-base, ficando vedada a utilização de torres treliçadas.

Art 3,Í8 A instalação de suportes para antena e antenas transmissoras de telefonia celular

de recepção móvel celular e de estações de nídio-base e eqüpamentos afins deveÉ atender

aos seguintes par.âmetros urbanos:

I- recuo mínimo de 5 (cinco) metros de todos os eqüpamentos e./ou construções em relaçÍi,o a

todas as diüsas do lote (frontal, fundos e laterais), contados da sua base;

II- recuo mínimo de l0 (dez) metros do eixo do suporte para a antenâ, em relação a todas as

divisas do lote (frontal, fundos e laterais);

III- a utilização de elementos construtivos e/ou camuflagern, üsando minimizar os impactos

visuais e a integração ao meio ambiente;

IV- implantação de paisagismo da rírea total onde forcm instalados os eqüpa.mentos, objetivando

a sua urbanização e amenização do impacto causado pela sua implantação;

V- instalação de todos os equipamentos deveú obedecer as restrições do lote, decorrentes da

eústência de iírvores, bosques, matas, faixas não edifiúveis, áreas de pÍoteção de corpos

hídricos ou outros elernentos naturais existentes.

Seção IV

Dos padúes técnicos ambientais e senitírios

AtL 349 Toda instalação de antena ransmissora de radiação eletromagnética seÉ feita de

modo que a densidade de potência total, considerada a soma da radiação preexistente com a

radiação adicional a ser emitida pela nova anten4 medida por eqúpamento aferido por órgão

competente, que faça a integração de todas as frequências na faixa preüsta por esta lei ou o

que vier a ser estabelecido pela ANATEL, caso este ri'ltimo seja menor, não ultrapasse 100

uWcm2 (cem microwatts por centímetro quadrado), em qualquer local passível de ocupação

humana-

Art 3í) Constatado o não cumprimento da exigência prevista neste código, a Administração

Municipal, através da Secretaria do Meio Ambiente, intimará a prestadora para que no prâzo

de 30 (trinta) dias, proceda às alterações necessárias ao enquadmÍnento nos limites

estabelecidos nesta Lei, devendo a prestadora comprovar essa condição, por medições feitas

por profissional habilitado, com a respectiva ART - Anotação de Responsabilidade Tecnica

Prefeitura Municipol de Pau dos Fenos - CNPJ: 08-148.42 UUnl-76 | AY. Geoúlio Vargos, 1323 - Cenfio
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Arr 351 Constatado o nilo cumprimento da exigência preústa nos artigos seguintes sobre

licenciamento, a Administração Municipal, através da Secretaria do Meio Ambiente,

notificaní a prestadora para o imediato desligamento da fonte de iradiação e do consequente

cancelamento da licença de operaçiio, aplicando, simultaneamente, múta e novas multas

diárias pela penistência da desobediência, na forma disposta nesta Lei, comunicando à

ANATEL a irregulari,lede cometida

ArL 352 Os níveis de ruido provocado pelos eqúpamentos em operação deverão ser

compafíveis ao conforto aÍnbiental do ser humano e do animal, üsando a atender à legislação

pertinente ao sossego público.

Seção V

Dos licenciementos

Art 353 O licenciamento para construção e instalação de suportes paÍa antena" anlenas

transmissoras de telefonia celular, de recepção móvel celular, de estações de nídio - base

(ERB) e equipamentos afins, se daní pela Secretaria Municipal do Meio Ambiente, e sení

concedido em procedimento único simplificado (Licença de tnstalaçâo e Operação - LIO).

Art 354 Para a LIO, a prestadora deverá apresenlar requerimento pemnte a Secretaria

Municipal de Meio Ambiente, instruído com os documentos preüstos abaixo:

I- Registro da estação de nldio base @RB) junto à Agência Nacional de Telecomunicação

(ANATEL);

II- documento que compÍove a titularidade do imóvel deüdamente regisrado no cartório de

registro de imóveis;

III- conhato de aluguel do imóvel registrado, quando for o caso;

IV- planta de localização do imóvel assinada por engeúeiro ciül ou arqüteto;

V- planta de situação do imóvel com a localizaçiio pr€tendida de todos os equipamentos

assinada por engeúeiro ciül ou arqúteto;

YI- planta cadastral, contendo todos os elementos existentes num raio de 500 (quinhentos)

metros do cento do zuporte para a antenao assinada por engenheiro ciül ou arqüteto.

VII- Certidiío de Uso e Ocupação
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Art 355 O licenciamento desernpenhado pelo mrmicípio limitar-se-á aos aspectos

urbanísticos dâs instalações de eqúpamentos rádio-base, compreendendo-se que a atribuição

para aspectos tecnicos d". emissões eleEomagnéticas recai sobre a União.

ArL 35ó A regularização dos empreendimentos mencionados condicionar-se-á à

apresentação dos mesmos documentos citados no artigo 354 e ao pagamento das taxas.

Art 357 O procedimento de ex@ição de alvará deve ser realizado preüamente ao

licenciamento ambiental, seguindo.se as diretrizes estabelecidas no código de obras

municipal.

Seçio W

Dos Dispositivos

Art. 358 As emprcsas prcstadoras dos serviços de telecomunicações estarão obrigadas a

aprcsentar Plano de expansão das Estaçôes de Rrírlio-Base @RBs) no Município de Pau dos

Ferros, para análise da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, ant€s de iniciarem as

sol icitações individuais de licença

Art. 359 As empresas prcstadoras de serviços de telecomunicações estão obrigadas a, no

prazo de l8 meses, apresentar Plano de Expansão de Tores Compartilheuhs, para análise da

Secretaria Mrmicipal de Meio Ambiente, que se suportaní tecnicamente em instituições que

deteúam coúecimento técnico no assunto.

Art 3ó0 A gestiio de cada compartilhamento seú feita pela empresa que, através de licitação

pública ganhar a permissão de uso da respectiva iárea ou a quem ela designar, desde que

autorizada pela Adminisfração Pública Municipal

Êt ,1
.s
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complementares poderão ser requeridos pela SEMÀ com o intuito de resguardar a

efetiüdade a proteção ambiental do empÍeendimento.
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ArL 362 As despesas relativas aos Laudos Radiométricos, ou a quaisquer ouüos documentos

exigidos pelo Poder Público Municipal, corÍerão por conta das emprcsas prestadoras dos

serviços.

Art Í3 As empresas prestadoras estarão obÍigadas a implantâÍ sinalização adequada para

alerta e proteção das pessoas que realizam trabalhos de manutenção específica ou geral,

denEo dos limites fisicos críticos de radiação eletromagnéticas.

ArL 3úl Cabeni a Administração Municipal:

I- formar uma comissão técnica de acompanhamenlo dos processos de instalação,

comercializaçilo e funcionamento das fontes de radiação no Municipio de Pau dos Ferros,

com a representação de representantes das emprcsas da áreA servidores municipais e

tecnicos especializados;

II- estabelecer cobrança, através de preço público, fixado em Decreto do Executivo, pela

utili,ação da amosfera no Município, para o fimcionamento de fonte de radiação.

Art. 365 Deverá ser preüsta contrapartida das empresas, na urbanização das rireas e

melhorias urbanísticas do entomo em relação ao uso das ríreas públicas, bem como o

pagamento mensal do uso do solo em questilo, valor este a ser definido em DecÍeto do

Executivo.

Art. 366 Todos os valores decorrentes de aplicações desta Lei serão aplicados no Fundo

Municipal do Meio Ambiente, para atender aos objetivos nele prcvistos.

^1L 
367 O profissional Íesponsável pela instalação das ERBs, as quais s€ refere esta Lei,

deve ser engenheiro de telecomunicações, engenheiro eletricista com ênfase em

telecomunicações ou engeúeiro eletrônico, conforme determina o artigo 9o da Resolução

218/73 do CONFEA - Conselho Federal de Engenhari4 Arqütetura e Agronomia e, para as

instalações dos suportes para as antenas, engeúeiro ciül ou mecânico.

Art 368 Os rcsponsáveis pelas antenas transmissoras de telefonia celular de recepção móvel

celular e de estações de údio - base @RB), ou eqúpamentos ,fins, que já estiverem
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Art. 361 As medi@es de radiação previstas nesta Lei deverão ser previamente comrmicadas

à Administração Municipal, mediarte protocolo, constando local, dia e hora de sua

realização para que o Orgão Ambiental Municipal faça o acompanhamento.
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instalados, com licença anterior a esta Lei, terão 180 (cento e oitenta) dias de pram para

solicitarem nova Licença de lnstalação, adequando-se as disposições nela contidas.

§l'. Em caso de cancelamento da licença de operação, o fato sení imediatamente

comunicado à ANATEL.

§2". Em caso de cancelamento de licençâ e./ou desligamento pela prcstadora, da ERB, a

prestadora teú que pÍomover a remoção da estnrtura de suporte de todos os eqúpamentos

que compõem a ERB.

CAPiTULO IX

DOS EVENTOS E DAS ATI\4DADES FESTIVAS

Art 369 Neúum divertimento público @erá ser Íealizado sem autorização, em especial

para a aferição de seu potencial sonoro, conforme preüsto neste C&igo e no Código de

Posturas do Município.

§1". Entendem-s€ como divertimentos públicos, para efeitos deste Código, os que se

rcalizarem em locais abertos ou em recintos fechados, de livre acesso ao público.

§2'. Excetuam-se das disposições deste artigo as reuniões de qualquer natuÍez4 leva.las a

efeito por clubes ou entidades de classe em sua sede, ou Íts Íealizades em rcsidências

particulares, esporadicamente.

§3". Neúum estabelecimento comercial ou de diversões notuDa:i @eni funcionar sem o

alvaná de licença de localização para execução de música ao üvo e mecâÍúca

§4'. Para execução de música ao üvo e mecânica, em estabelecimentos comerciais fechados

é necessária uma total adequação acústica do prédio onde se situe, que devení ser

comprovada e aprovada pelo órgiío competente para a autorização, e se for o caso, exigido

o Laudo de Vistoria da Secrctaria do Meio Ambiente, póprio para a aüvidade.

i§l
I

§5'. Fica proibida a abertura e firncionamento de casa de diversões ou realização de

espetáculos nos logradouros púbücos, a menos de um raio de 200 m (duzentos metros) de ,-,
cÍeches, hospitais, sanatorios, postos de sar.tde e templos religiosos de qualquer culto. ( ),

&
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Art 370 A armação de circos ou parques de diversão só podení ser permitida em locais

previamente apmvados pela Secretaria de Meio Ambiental, amvés da apÍesentação de todos

os documentos solicitados no checklist e que estejam de acordo com os critérios

especificados pelo Código de Posturas Municipal.

§lo. Ao conceder a autorização, podenâ o Poder Executivo estabelece as restrições quejulgar

convenientes, no sentido de manter a seguÍança, a ordem, a moralidâde dos divertimentos e

o sossego da vizinhança;

§2". Os circos e paryues de diversões, embora autorizados, só poderão ser franqueados ao

público depois de üstoriados, em todas as suas instalaçôes, pelas autoridades competentes.

CAPÍTTJLO X

DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DAS EDIflCAÇÕES

Atí 371 As edificações deverão obedecer aos requisitos sanitários de higiene e segurança,

indispen*iveis à proteçâo da saúde e ao bem-estar do cidadão, bem como não serem

indutoras de gerações exacerbadas de resíduos e de polüçâo ambiental, atendo-se às normas

tecnicas municipais aprovadas pelo COMAM.

Art 372 Sem prejuizo das licenças exigirlaq em lei estilo sujeitos à autorização do órgão

responsável pela gestão ambiental do município os projetos de construção, Í€coostrução,

reforma e ampliação de edificações destinados a:

I- manipulaçâo, industridização, aÍÍtazÊÍ:agem e comercinlizaç6o de produtos químicos,

bioquímicos, biológicos e farmacêuticos;

II- atiüdades que produzam resíduos de qualqueÍ natuÍ€za, que possttm contaminar pessoas ou

poluir o meio ambiente;

IfI- atiüdades que produzam sons e ruídos com impacto na vizinhança;
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IV- indústrias de qualquer natuÍeza;

V- espeülculos ou diveÍsões públicas;

YI- atividades que inconam em suprcssão de vegetação nâtiva ou exótica ou em modificações

no padrão estético, arqútetônico e paisagistico do município.

Art 373 Os proprietários e possúdores de edificações definidos no Plano Diretor

Participativo de Pau dos Ferros como Zonas Especiais de Proteção Ambiental (ZEPA) são

responsríveis pela pmteç:lo ambiental de sua posse e ou pÍopÍidade e ficam obrigados a

cumprir as determinações do órgão responsável pela gestão ambiental do município.

A"í374 Os necrotérios, locais de velórios, cemitérios e crematorios obedecerão às normas

ambientais e sanitiírias aprovadas pelo COMMA, no que se ÍefeÍ€ à localização, construção,

instalação e funcionamento, destinação de rcsiduos e materiais poluentes e ou

contaminantes, sem prejuízo de normas preconizadas por ouüos órgãos.

Art. 375 E obrigatória a ligação de toda construção considerada habitável à rede pública de

abastecimento de iígua e aos coletores públicos de esgoto, onde estes existirem.

Peúgrafo Único. Caso o empreendedor opte por operar o póprio sistema de tratamento de

efluentes líquidos, deverá submeter proposta tecnicamente viável aos órgãos rcsponsíveis

pela gestão ambiental e urbanistica do município, devendo os mesmos exeÍceÍem a

fiscalizaçâo adequada

LtL 376 Quando não existir rede pública de abastecimento de rágua ou coletora de esgoto,

as autoridades urbanísticas, ambientais e sanitárias indicarão as medidas adequadas a serem

executadas, sendo vedado o lançamento de esgotos 'in natura" a céu aberto ou na rede de

águas pluviais.

§1". Nos casos preüstos Wlo copul deste Artigo, cabe ao empreendedor apresêntaÍ as

soluções de tratamento de esgotos sanitrírios, bern como pÍover toda a infra-estrutura

necesúria para a operação e manutenção da rede e das instalações dos sistemas.

§2". As edificações somente serão licenciadas se comprovada a existência de redes de esgoto

sanitrírio e de soluções de tratamento de efluentes capazes de atender às suas necessidades

de esgotamento sanitário.
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TÍTULOM

DA§ PENALIDADES E SUA APLICAÇÃO

CAPÍTI,]LO I

DAS INTRAÇÕES E IX) PROCESSO

Seçío I
Das infrações

^ú- 
377 Considera-se infração ambiental toda ação ou omissão que importe inobservância

dos preceitos deste Código, decretos, resolu@es ou noÍnas técnicas que se destinem à

promoção, proteção e recuperação da qualidade e higidez ambiental.

Art 378 A aúoridade ambiental que tiver ciência ou notícia de ocorÉncia da infração

ambiental é obrigada a promover a sua imediata apuração, mediante processo adminishativo

proprio, sob pena de se tomar corresponsível.

ArL 379 As inÊações classificam-se em:

Classe I (levíssimas e leves): eventuais, as que possam causar prejúzos ao meio

ambiente ou ao bem-estar e sossego da população, mas não provoquem efeitos significativos

ou que importem ern inobservância de quaisquer disposições desta Lei e resoluções;

II- Classe II (Médias): eventuais ou permanentes, as que provoquem efeitos significati

embora reversíveis, sobre o meio ambiente ou a população podendo ür a causar

temponários à integridade fisica e psíqúca;

I
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m- Chsse III (Graves e Gravissimas): eventuais ou permanentes, as que provoquem efeitos

significativos, irreveniveis ao meio ambiente ou à população, podendo causar danos

definitivos à integridade fisica e psíqüca

IV- Classe IV (Hediondas): as que pÍovoquem direta ou indiretamente, a morte ou sequelas

permanentes ao ser humano ou às demais espécies protegidas pela Legislação Ambiental

vigente.

Peúgnfo único. São aintla consideradas infrações graves:

I- a recusa de adoção ou instalaçilo, no prazo e condições estabelecidas pela autoridade

competente, de medidas ou eqúpamentos antipoluentes;

II- a recusa de informações aos órgãos de controle e preservação do meio ambiente;

III- o fomecimento de dados ftlsos ou deliberadamente imprecisos;

fV- a manutençito em funcionamento irregular de fontes de poluição, ou sua implantação ou

expansão sem a deüda atrtoÃzzqzuu* do órgão de controle e preservação do meio ambiente,

ou em desacordo com as exigências nela estabelecidas;

V- a tentativa de induzir, intimidâr ou estimúar os fimcionários públicos e ou membros da

sociedade ciül em nilo dentmciar, notificar ou fiscalizr os alos lesivos ao meio ambiente ou

as inFaçôes cometi'las.

Arr 380 A graduação da pena de multa nos intervalos mencionados, devení levar ern conta,

também, a existência ou não de situaçôes atenuântes ou agÍavantes.

§1" São circunstâncias atenuantes:

I- Menor grau de compreensão e escolaridade do infrator;

II- Anependimento eficaz do infrator, manifestado pela espontânea reparação do dano, ou

limitação significativa da degradação ambiental causada;

III- Comunicação pÉüa, pelo infrator, de perigo iminente de degradação ambiental, as

autoridâdes competentes;

IV- Colaboraçâo com os agentes encarÍegados da ügilância e do contr,ole ambiental;

V- Ser o infrator primrário e a falta cometida ser de natueza leve.

§2" São circunstâncias agravantes:

I- ser o infrator reincidente ou cometer a inÊação de forma continuadq

II- ter o agente cometido a infração para obter vantagem pecuniríria;

III- o infrator coagir outrem para a execução material da infração;
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IV- ter a infração consequências danosas à saúde pública e/ou ao meio ambiente;

V- se, tendo coúecimento de ato lesivo à saúde pública e ao meio ambiente;

VI- o infrator deixar de tomar as proúdências de sua alçada para eütríJo;

VII- ter o infrator agido com dolo direto ou eventual;

Vm- a ocorrência de efeitos sobre a propriedade alheia;

IX- a infraçâo atingir áreas sob proteçiio legal.

Àrr 381 O pagamento da multa não exime o infrator de rcgularizar a situação que deu

origem a pena, dentro dos prazos estabelecidos para cada caso.

Parógrefo único. Por motivo relevante, a critério da autoridade competente, podeni ser

prorrogado o prazn ate l/3 (um terço) do anteriormente concedido, para a conclusão de

regularização, desde que requerido flmdamentadamente e antes de seu vencimento.

Art 382 Constitui reincidência a prática de nova infi'ação ambiental cometida pelo mesmo

agente no período de I (um) ano, contados da lavratura de Aúo de InÊação anteriormente

confirmado em julgamento, implicando em:

I - aplicação da multa em triplo, no caso de cometimento da mesma infração ambiental;

II - aplicação da multa em dobro, no caso de cometimento de infraçilo ambiental distintq

III - aplicação da multa em até dez vezes, em casos de grave dano ambiental ou

potencialidade lesiva à üda ou saúde de plantas, animais ou pessoas.

ArL 3&3 Os valores da. multas aplicáveis às infrações são ajustáveis e seguirão as seguintes

faixas:

I- Infragões Classe I (Graves e Gravíssimas): 2O0 a 400o/o do salário mínimo vigente.

II- Infrações Classe II (Media): 80 a 200% do saliário mínimo ügente;

III- InÊações Classe III (levíssimas e leves): 30 a lü)% do salário minimo vigente.

ArL 3E4 Dos recursos orirmdos rlas multas impostas por infrações à legislação ambiental

pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, fica preconizado que serão integralmente

destinados ao Fundo Municipal de Meio Ambiente, em conforrnidade com as disposições da

lei do firndo.

i.rt
irI
Ê

a
Art 385 A multa simples pode ser convertida em serviços de preservaçâo, melhoria,e

recuperação da qualidade do meio ambiente.
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Peúgrafo único: Cabení o órgão rcsponslvel pela gestão ambiental do município publicar

norma que regulamente a conversão referida no caprÍ deste Artigo.

Art. 386 Sem prejúzo ,las sanções civis e penais cabíveis, as infrações às normas indicadas

neste Código serão punidas, isolada ou cumulativamente, com as seguintes penalidades:

advertência ou Notifi cação;

multa simples;

multa diríriq

apreensão dos animais, produtos e subpÍodúos da fauna e flor4 insüumentos, apetr,echos,

eqúpamentos ou veículos de qualquer natureza utilizados na infração;

desuuiÉo ou inutilização do produto;

suspensão de venda e fabricação do produto;

embargo ou interdição temporária de obra ou atiüdade aré a correção da irrcgularidade;

demolição de obra;

suspensão parcial ou total das atiüdades;

perda ou resrição de incentivos e beneficios fiscais concedidos pelo Município;

restrição de direitos.

§1". Se o infrator cometer, sirnultaneamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão aplicadas,

cumulativamente, as sanções a elas cominadas.

§2". Para efeitos desse artigo considera-se responsável solidário pela infração o profissional

responsivel pela execução, elaboração de planos, programas, relatorios, laudos e estudo das

atividades, empreendimentos, serviços e edificações que se enoontraÍem em situaçÍio

irregular ou calsem quaisquer danos, degradação ambiental ou que de alguma forrna

concorreÍem paÍa a polúçâo ou perturbaçâo do meio ambiente, nos casos em que se verificar

a responsabilidade do profissional. A responsabilização mencionada depende de

confirmação de nexo causal entre o dano e a atuação profissional, seja por impericia ou

omissão.

§3" Quando da notificação, o infrator terá o prazo de 15 dias para resoluçâo do fato gerador.

Este prazo podenâ ser ampliado, mediante solicitação e firndamentaçâo do infrator, a criterio

da fiscalização ambiental. O emprego de notificação somente poderá ser realizado, no

máximo, por duas (02) vezes para o mesmo infrator.

ril
I

I.
II-
III-
rv-

v-
vI-
vII-
vtII -
IX-
x-
xr-
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§4". Sem obstar a aplicação das penalidades preüstas nesse artigo, o infrator é obrigado,

independentemente da existência de cúp4 a indenizar ou Í@uperar os danos causados ao

meio ambiente e a terceiros, afetados por sua atividade.

§5". A aplicação das penalidades previstas nesta lei não exonera o infrator das cominações

civis e penais cabíveis.

§6". A multa simples sení aplicada sempre que o agente, por culpa ou dolo, deixar de sanar

irregularidades praticadas, no prazo assinado, após advertido, ou quando, notificado, deixar

de atender as determinações da aúoridade ambiental competente.

§7". A multa simples podeú ser convertida em prestação de serviços de melhoria e

recuperação da qualidade do meio ambiente.

§tr. A multa diária sení aplicada sempÍe que o cometimento da infração se prolongar no

tempo, até cessar a ação degradador4 visando à reparação do dano causado.

§9p. A apreensão de produtos e subprodutos obedeceni aos seguintes critérios:

I - os animais poderão ser libertados em seu húitat desde que com acompânhamento

técnico e autorização expedida pelo órgÍio competeDte, ou entregues a jardins mológicos,

fundações ou entidades assemelhadas, desde que fiquem sob a responsabilidede de tecnicos

habilitados, com preferência para entidades similares sediadas no Município;

U - tratando-se de produtos perecíveis ou madeira, serão os mesmos avaliados e doados a

instituições científicas, culturais ou educacionais, com preferência para as sediadas no

Município;

III - os produtos utilizados na pútica de infração serão vendidos, garantida a sua

descaracterização através da reciclagem, e observados, no que couber, os princípios de

licitação.

§10". As sanções resritivas de direito são:

I - perda ou restrições de incentivos e beneficios fiscais;

II - proibição de contratação com a administração pública municipal pelo período de até

três anos;

Itr - suspensâo de registro, inscrição, licença, permissão ou autorização;

IV - cancelamento de registro, inscrição, licença, permissão ou autorização.
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§llo. lndependente da aplicação de quaisquer sanções, o infratoÍ s€rá obrigado a rcparar ou

indenizar os danos "mbientais por ele causados.

§12o. A aplicação de quaisquer das sanções previstas nesta lei deverá prever a

obrigatoriedade do infrator recuperar o meio ambiente e descontaminar a área ou ecossistema

degradado, custeando estas ações reparadoras com seus próprios recursos.

§131 A sanção seú aplicada respeitando-se o princípio da proporcionalidade e

ramabilidade, o bem jurídico tutelado e a gravidade do ato, sendo que, apenas para casos de

miserabilidade e incapacidade de prestar serviço altemativo, podeni ser levado em conta a

situação econômica do autor do ato ilícito.

§14o. A suspensão de atiúdades será aplicada quando estas não estiverem obedecendo às

disposições legais ou regulamentares, bem como as medidas de controle ambiental

constantes nos estudos apresentados a SEMA durante o procedimento de licenciamento.

§15o. A interdição seÉ aplicada quando o estabelecimento, obra ou atividade estiver

frrncionando sem a deüda autorização, ou em desacordo com a concedida, ou com violação

de disposição legal ou regulamentar.

§160. A proibição de contratar com o poder público e dele obter subsídios, subvenções ou

doaçôes não poderá exceder o prazo de cinco anos.

§17o. A advertência podení ser aplicada com fixação do prazo paÍa que seja regularizada a

sinnção, sob pena de punição mâis grave.

§18o. A determinação da demoliçâo de obra sení de competência da autoridade do órgão

responsável pela gestiio ambiental do município, a partir da efetiva constatâção pelo agente

autuante da gravidade do dano decorrente da infração e após o deüdo processo legal.

Art 3E7 O COMAM tení l0 (dez) dias úteis paÍa se pronunciar emitindo o sou p.lÍ€cer

contados a partir do recebimento da comuicaçiIo;

PeÉgrefo único. O órgão responsível pela gestão ambiental do município tení 60 (sessenta)

dias úteis para encaminhar medida administrativa para cumprimento do que estabel

eúgências desta Lei.
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Art 38E O infrator, pessoa fisica ou jurídic4 de direito público ou privado, é responsível

pelo dano que causr ou puder causaÍ ao meio ambiente e a terceiros afetados por sua

atiüdade.

Art 38, As pessoas jurídicas serão responsabilizqdas adrninisfiativa, civil, conforme o

disposto nesta Lei, e penalmente, nos casos em que a infração seja cometida por decisão de

seu rcpresentante legal ou contratual, ou de seu órgão colegiado, no interesse ou beneficio

da sua entidade.

AÉ 39() A responsabilidade das pessoas juridicas não exclú a.lâs pessoas ffsicas, aúoras,

co-autoras ou partícipes do mesmo fato.

ArL 391 Podeú ser desconsiderada a personalidade jurídica sempre que esta se constitua

em obstrículo ou dificulte o ressarcimento de prejuízos causados à qualidade do meio

ambiente.

Arí 393 A multa terá por base a unidade, o hectare, o metro cúbico, o qúlograma ou outra

medida pertinente, de acordo com o objeto jurídico lesado.

Art. 394 Havendo concurso de circunstâncias atenuantes e agravantes, a pena seni aplicada

levando-se em consideração a circunstância preponderante, entendendo-se como tal, aquela

que caracterize o conteúdo da vontade do autor ou as consequ&rcias da conduta assumida

Art 395 Os valores das multas preüstas neste Código serão corrigidos anualmente

proporcionalmente aos acéscimos sofridos pelo valor do salário mínimo.

SeÉoI
Do pnocesso

Art 396 Nas inÊações penais previs-tas nesta Lei, a ação penal é pública incondicionada

Art 397 As infrações à legislação ambiental serão apuradas em pÍocesso administrati

próprio, iniciado com a lavratura do auto de infração, observados o rito e prazos

estabelecidos nesta I.ei.

rli,rt
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Àt 398 Procedimento administrativo para apuração das infrações ambientais inicia-se com

a lavratura do Auto de Infraçâo, Íeferente à pnítica de conduta ilícita, sendo assegurado ao

aunrado o direito ao contraditório e ampla deêsa, assim como, aos recursos administrativos

inerentes,

§l'. O Aúo de Infraçâo e demais termos referentes à pnítica do ato infracional serão lavrados

por servidor da SEMA, desigrado para as atiüdades de fiscalização.

§2". Para cada infração sení lavrado um Aúo de tnfração com seu rcspectivo número de

serie, salvo se tratar de único infrator autuado pelo mesmo agente, na mesma data de

autuação.

§3". O Aúo de lnfração deverá ser lavÍado para cada infrator que tenha participado a pnítica

infracional, individualmente, sendo-lhes imputadas as sanções, na medida da sua

culpabilidade.

§4". Nos casos em que a inÊaçito administrativa configurar crime ambiental, o responsrível

pela lavratura do Auto de Infração devení cientificar o seu chefe imediato para que esse

proceda à comunicação do crime ao Ministério hiblico e a Autoridade Policial competente,

mediante fotocópia dos documentos que o instruíram.

Art 399 No caso de aplicação das penalidades de apreensâo e de suspensão de venda do

produto, no auto de infração devenâ constar, ainda a natuÍeza, quantidade, nome e/ou marca,

procedênci4 local onde o produto ficaná depositado e o seu fiel depositário.

§1". As omissôes ou inconeções na lavratua do auto de infração não acarretarão nulidade

do mesmo quando do processo constarem os elemenlos nec€ssários à deterninação da

infração e do inÊator.

§2". Instaurado o processo administrativo, o órgiío rcsponsivel pela gestão ambiental do

município, determinani ao infrator, desde logo, a coneçâo da irregularidade, ou medidas de

natureza cautelar, tendo em üsta a necessidade de eütar a consumação de dano mais grave.

Art ,Í{l0 A intimação do Pnrcesso Administrativo Ambiental e demais teÍmos que

eventuatnente o acompanharão, dar-se-á das seguintes formas:

I - pessoalmente;
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§1". Havendo recusa do autuado em assinar o Auto de Infração eiou seus respectivos termos,

o agente de fiscalização certificaní o ocorrido no póprio Auto de In-fração, o que podeú ser

confirmado por duas testemunhas deüdamente identificadas, que poderão ser ou não

servidorcs da SEMA, caracterizando a ciência e o início da contagem do prazo de defesa

§2o. No caso de evasilo, omissão ou ausência do responsivel pela infração administrativa e

inexistindo Í€presentante legal identificado, o agente aúuante sasaminhaÍá o Auto de

Infiação por üa postal com aüso de recebimento ou outro meio viílido que assegurc sua

ciência

§3". Na impossibilidade de identificaçâo do agente infrator, devení ser lavrado Auto de

lnspeção e respectivo Relatorio Técnico com todas as infomrações disponíveis para facilitar

a identificação futur4 procedendo à apreensão dos produtos, instrumentos da pnáLtica ilícit4

embargos e outras proüdências por meio de formulírios póprios, indicando refeú-se à

autoria descoúecida.

§4o. Exauridas todas as tentativas de identificação dos proprietrários de terrenos baldios

objeto de infrações arnbientais, podení o município proceder, atendendo a sua conveniência

e oportunidade, a expropriaçiio do imóvel e incorporação ao seu patimônio público, para

atender a firnçÍlo social do imóvel.

§5". A intimação pessoal do Í€presentante legal serí considerada viílida desde que

comprovada sua legitimidade, por meio de instnrmento de procuração com poderes

específicos ou ato constitutivo da empÍesa que legitime a representação.

§6". Havendo representante legal regularmente constituído nos autos, a intimação poderá ser

feita no endereço deste.

§7. Quando a intimação for feita pessoalmente ao aunrado ou ao seu reprcsentante legal, o

pÍazo Wa oferccer defesa sení contado da data da assinatura do recebimento Auto de

Infraçâo.
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II - por seu representante legal;

III - por caÍa registrada com aüso de recebimento;

IV - por edital, se estiver o autuado em lugar incerto ou não sabido.
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§tr. A intimação feita por carta registrada com aüso de recebimento-AR considerar-se-á

vrilida quando deüdamente recebida no endereço informado pelo autuado ou pelo agente

fiscalizador, considerando como início da contagem do prazo.

§9e. Quando o comunicado dos CORREIOS indicar a recusa do recebimento, o autuado sení

considerado intimado, para todos os fins legais.

§10". No caso de devolução do aviso de recebimento pelos CORREIOS, sem que tenha sido

cumprida a intimação, com a informação de que não foi possível efetuar sua entnega o setor

responsivel pela emissão da mesma, promoverá a intimação por edital.

Art 40l Nas hipóteses de apreensões de animais, produtos, subprodutos, instnrmentos,

petrechos, embarcações e veículos de qualquer natuÍez4 observar-se-á:

I - em caso de apreensão produto perecível, deverão ser lavrados o Temro de Apreensão,

e, na destinação, o Recibo de DoaçÍto ou Declaração de Inutilização com a devida destinação

final, os quais acompanharão o Auto de Infração.

II - em caso de apreensão de produtos e/ou subptodutos de origem florestal deveni ser

lavrado Termo de Apreensão, devendo aqueles ficar sob a guarda do órgão ou entidade

rcsponsivel pela fiscalização, podendo, excepcionalmente, seÍem confiados a fiel

depositário, por meio de Termo de DeÉsito, até o julgarnento do prccesso administrativo.

§3'. Tratando-se de produtos perecíveis ou madeiras, serão estes avaliados e doados a

instinrições científicas, hospitalares, penais ou outras com fins beneficentes.

§4o. Os produtos e subprodutos da fauna, não perecíveis, serão destruídos ou doados a

instituições científicas, culturais ou educacionais.

&
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§l1". A intimação por edital sení publicada "ma só vez, na lmprensa Oficial do Municipio,

considerando-se o inicio da contagem do prazo de manifestaçito do intimado a partir do

quinto dia após a publicação.

§1". O Termo de Apreensâo devení indicar expÍessamente os animais, produtos,

zubprodutos, instrumentos, petrechos, veículos e demais bens apreendidos.

§2'. Os animais apreendidos serão libertados em seu habitat ou entÍ,egues a jardins

zoológicos, frmdações ou entidades assemelhadas, desde que fiquem sob a responsabilidade

de técnicos habilitados.
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§5'. Os instrumentos utilizados na prática da infração serão doados, garantida a sua

descâracterização por meio da reciclagem.

§6'. Havendo bens utilizados na prática da infração ambiental, cuja apreensão fora efetuada

poÍ autoridade diversa da fiscalização do órgiio ambiental municipal, devení constaÍ no Auto

de Inspe,ção e Relatório Tecnico a identificação da autoridade que apreendeu os referidos

bens.

§7. O Recibo de Doação devení conter a descrição dos bens doados, bem como, o estado de

conservação dos mesmos, nrimero do Auto de Infi'âçâo, número do Termo de Apreensão e

indicação da instituição beneficiárria

§9e. O encargo de depósito devení ser expÍessamente aceito e preferencialmente recebido

por: órgão e entidade de caúler ambiental, beneficente, científico, cultural, educacional,

penal, militar, e, excepcionalmente, pelo autuado, desde que a posse dos bens não traga risco

do cometimento de novas infrações.

§10o. A autoridade julgadora podenár a qualquer momento, substituir o encargo de fiel

depositrá.rio, sempre observando a lista de preferência descrita nessa instnrçiio.

Art 402 O Embargo/lnterdição de obra ou atividade e suas respectivas áreas têm por

objetivo impedir a continúdade de dano ambiental.

Art 403 As cessações das penalidades de Embargoínterdição dependerão de decisão da

autoridade ambiental, após a apresentação, por paÍe do autuado, de documentação que

regularize a obra ou atiüdade.

ArL 04 No caso de ráreas irregularmente desmatadas ou queimadas, o agente autuante

embarganí quaisquer obras ou atiüdades nelas localizadas ou desenvolüdas, excetuando as

atividades de subsistência

Art. 405 Nos casos de Termo de Embargo/lnterdiçâo decorrentes de infração relativa à

polúção ou similares, a autoridade julgadora decidindo pela manutenção do ernbargo,

'Prefeitura Maniciryl de Pot dos Ferros - CNPJ: 08.148.421/0(n1-761 Ày. Getúlio Vatgas, l32j - Ceatro

§89. O Termo de Deposito deverá especificar o local e o bem, assim oomo, quâlificar o

depositrário.



,lir
PREFEIÍURA DE

iEl
t PAUDO§

FERROS
GAEINETE DÂ PREFEITÂ

podeni excepcionâlmente, üsando eütar maiores danos ao meio aÍnbiente, conceder ao

Embargado, autorização específica para adoção de medidas mitigadoras.

Pan[grefo único. A autorização mencionúato caput so permitiní o fimcionamento da obra

ou atiüdade ou parcela desta, que, mediante a adoção das medidas mitigadoras, se

enquadrem dentro dos padrões ambientais, devendo ser monitoradas pela eqúpe tecnica e

de fiscalização, mediante Relatório Tecnico das medidas adotadas.

Art 406 O autuado @enl no prazo de 10(dez) dias, contados da dala da ciência da autuação,

oferecer defesa ou impugnação contra o Aúo de InÊação ou, ainda optar pelo pagaÍnento

da multa com os beneficios prcvistos em lei.

§1". Para fins de verificação da tempesiüdade:

I - os pÍazos começam a corÍer a partiÍ do primeiro dia útil apos a autuação, notificação

ou intimação;

II - exclú-se o dia do começo e inclui-se o do vencimento;

III - se a intimaçâo ocorrer em véspera de feriado, o primeiro dia do prazo ser'á o primeiro

dia subsequente a este;

IV - se a intimação ocorÍer na sexta-feira o primeiro dia do pram será na segunda-feira,

observando-se, no caso de ser feriado a regra acim4

V - se o vencimento do prazo cair em feriado, em dia que a SEMA não funcionar ou em

dia que o ex@iente for encerrado antes da hora normal, considera-se prorrogado o prazo

até o primeiro dia útil seguinte;

VI- os documentos enúados pelos correios serão considerados pmtocolados na data da

postagem da corÍ€spondênci&

§2". Deveú constâr no auto de infração o prazo para defesa, o fato ilícito constatado e a

penalidade, com o objetivo de infomrar o infrator e proporcionar-lhe o direito à ampla defesa

e contraditório.

§3". A defesa seni formulada por escrito e deveá conter os fatos e fimdamentos que

contrariem o disposto no Auto de Infração e nos termos que o acompanham, assim como, a

indicação das provas produzidas pelo autuado.

PreÍeirura Municipol dc Pou dos Ferr<x - CNPJ: 08.118.421/Nnl-76 | ÁV. Getúlio l'argas, 1323 - Centro
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§4". Apresentada ou não a defesa ou imp'rgnação, o auto de infração será julgado por junta

intema, constando na formalização do julgamento, a assinatura da eqüpe técnica e do gestor

em exercício.

§5'. É vedado ao autuado utilizar-sê de uma ri'nica Defesa Administrativa para dois ou mais

Autos de Infr'ação, ainda que teúam sido lavrados na mesma dala e no mesmo ato

fiscalizatorio.

Arí 4ll7 Para os efeitos deste Código entende-se por interesse legítimo aquele que,

subjetivado por uma pessoa fisica ou jurídica coincida com um inteÍesse público que a

administração pública municipal deva tutelar, de tal modo que ao observar a norma tutelaÍ

do intercsse público, o órgão julgador satisfaz reflexamente o interesse do particular.

Arü 408 A demonstração do interesse legitimo seni apreciada como preliminar durante o

julgamento do recurso pelo COMAM.

Arí 40!, Os recursos interpostos das decisões não definitivas terão efeitos suspensivos

relativamente ao pagamento da penalidade pecuniráriq não im@indo a imediata

exigibilidade do cumprimento da obrigação subsistente.

Art 410 Os servidores são responsíveis pelas declarações que fizeram nos autos de infração,

sendo passíveis de punição, por falta grave, em caso de falsidade ou omissão dolosa

Art. 411 Ultimada a instrução do processo e uma vez esgotados os prazos pam recur§os, s€m

manifestação do infrator, o órgilo responsível pela gestão ambiental do mrmicípio proferini

a decisâo final, dando o processo por concluso, notificando o infrator.

§l'. O valor estipulado da pena de multa combinado no auto de inftação, sení corrigido

pelos índices oficiais vigentes, por ocasiiio da ex@ição da notificação para o seu

pagamento.

§2". A notificação para pagâmento da multa sení feita mediante registro poslal ou por meio

de editat publicado na imprensa oficial, se não localizado o infrator.

Éq
.!r
,
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Art 4f 2 Quando aplicada a pena de múta, esgotados os recursos administrativos, o infrator

deveni efetuar o pagamento no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão do

boleto, recolhendo o rcspectivo valor à conta do Fundo Municipal de Meio Ambiente.

I
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§3o. O não recolhimento da multa, dentro do prazo fixado neste artigo, implicaní a sua

inscrição para cobrançajudicial, na forma da legislaçâo pertinente.

Art. 413 Podení ser declarada a extinçÍio de punibilidade, desde que teúa haüdo

comprovadamente a Íeparação do dano ambiental, registrada ern laudo emitido pelo órgão

responsável pela gesão arnbiental do muicípio, salvaguardados os dispositivos legais das

legislações Íederal, estadual e municipal.

§1". Na hipótese de o laudo de constatação comprovar não ter sido completa a reparação, o

ptazo de suspensão do processo senâ prorrogado, ate o período miíximo de 160 (cento e

sessenta) dias, acrescido de mais um ano, com suspensão do prazo da prescrição;

§2". Findo o prazo de prorÍogaçâo, proceder-se-á à lavratura de novo laúo de constatação

de reparação do dano ambiental, podendo, conforme seu resultado, s€Í novamente

prorrogado o período de suspensilo, até o m^íximo de 60 (sessenta) dias para finalização de

anillises e novas avaliações.

§3". Esgotado o prazo máximo de prorrogação, a declaração de extinção de punibilidade

dependení de laúo de constatação que comprove ter o acusado tomado as providências

necessírias à reparação integral do dano.

Seçio Itr
Prezos Prescricionais

Afi- 414 Prescreve em 5 (cinco) anos a aÉo da administração objetivando apurar a prática

de infrações conEa o meio ambiente, contada da dera d3 pnffi66 do ato, ou, no caso de

infração permanente ou continuada, do dia em que esta tiver cessado.

§l'. Considera-se iniciada a ação de apuração de infração ambiental pela administração, com

a lavratura do Aúo de Infraçilo.

§2". Incide a prescrição no pÍocedimento de apuração do Auto de Infração paralisado por

mais de 3 (três) anos, pendente de julgamento ou despacho, cujos autos serão arqüvados de

oficio ou mediante requerimento da parte interessada sem prejúzo da apuração da

responsabilidade firncional decorrente da paralisação.

Prefeirura Murricipl de Pas dos Feras - CNPJ: 08.118.421/NOl-7ó | ÁV. Getúlio Vorgos, 1323-Ce ro
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§3'. Quando o fato objeto da infração tamMm constituir crime, a prescrição de que trata o

coput reger-se-á pelo prazo preüsto na lei penal.

§4". A prescrição da pretensão punitiva da administração não elide a obrigação de reparar o

dano ambiental.

Art. 415 Intenompe-se a prescrição:

I - pelo recebimento do Auto de Infração ou pela cientificação do infrator por qualquer

outro meio, inclusive por edital;

II - por qualquer ato ineqúvoco da adminisEação que importe apuração do fato;

III - pela decisão condenatória recorrivel.

Sessão IV

Recursos

Art416 Da decisão proferida pela antoridade julgadora cabení recurso do aÚuado, em face

das razões de legalidade e mérito, ao órgão mrmicipal ambiental no pÍazo de l0 (dez) dias

contados a partir da intimação da decisão e para fins de tempestiüdade'

Paúgrafo único. SÍio reqúsitos do recurso:

I - indicação do órgão e autoridade administrativa que se dirige;

II - identificação do interessado ou de quem o repres€nte;

III - indicação do nú,rnero do Auto de lnfração e do processo correspondente;

IV - endereço do ÍequeÍente ou indicação do local para recebimento de intimações;

V - formulação dos pedidos com exposição dos falos e seus firndamentos;

VI - data e assinatura do requerente ou do seu rcpresentante legal'

AÍ-t- 417 O recurso não seni coúecido quando interposto:

I - fora do pram;

II - perante órgão incomPetente;

III- por quem não seja legitimado;

tV- quando não atendidos os reqüsitos de admissibilidade;

V- após parcelamento do débito;

,PreÍeifura M!,,i.iPol de Pou dos Feta - CNPJ: 08.14a.42 yunl.76 
| Á/. Gelúlio Vargas. 132j. Cento
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ArL 418 Transitada em julgado a Decisão Adminisfaüva sení o infrator notificado a cumpri-

la ou recolher a multa em aré 30 (trinta) dias.

ArL 4l9 Não sendo cumprida a sanção administrativa ou não recolhida à multa ao Fundo

Municipal de Meio Ambiente no prazo legal, os autos deverão ser encaminhados à Secretaria

Municipal de Fazenda para inscrição do débito em Díüda Ativa e ajuizamento de ação

judicial cabivel.

Art 420 Em casos especiais quando a culpabilidade, os antec€denles, a conduta social, bem

como os motivos e as circrmstâncias da infraçâo indicar a aúoridade julgadora que a

subsituição da multa simples, em serviços de melhoria e recuperação da qualidade do meio

ambiente, por lavratura de Termo de Ajustamento de compromisso Ambiental - TACA,

cumulado com a respectiva medida de p,Íestação de serviço à comunidade' são suficientes

para efeitos de reprovação e prevenção do crime, poderá fazer uso desses expedientes

administrativos.

§1". Os serviços de melhoria e recuperação da qualidade do meio ambiente são os seguintes:

I - execuçâo de obras ou atividades de recuperação de danos decorÍentes da pópria

inÊação;

II - implementação de obras ou atividades de recuperação de áreas degndadas, bem como

de preservação e melhoria da qualidade do meio ambiente;

III - custeio ou execuçilo de programas e de projetos ambientais desenvolüdos por

entidades públicas de proteção e conservação do meio ambiente;

IV - manúenção de espaços pubücos que tenham como objetivo a preservação do meio

ambiente;

v - tarefas gm.tuitas junto a palques e jardins públicos e unidades de conservação, e no

caso de dano a coisa particular, pública ou tombada na restauração desta se possível, neste

caso so aplicável às pessoas fisicas.

§2.. A conversão da multa simples em serviços ambientais não pode ser concedida ao

infratoÍ durante o período de 5 (cinco) anos.

ttt il
:
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ArL 421 Fica o órgão responsável pela gestii,o ambiental do municÍpio autorizado a

determinar medidas de emergência a fim de enfrentar episodios críticos de polüção

ambiental, em câsos de graves e iminentes riscos para a vida humana ou bens materiais de

alta relevância econômica, bem como nas hipóteses de calamidade pública ou de degradação

üolenta do meio ambiente.

Art 422 Em casos de polúção ambiental qualificado como gravissimq o órgão responsível

pela gestão ambiental do município já está automaticâmente sobre regime de emergência;

§lo. Para a execução das medidas de emergência de que trara este artigo, poderão' durante o

período crítico, 561 rcduzi'las su im@idas atividades nas rireas atingidas'

§2'. Quando em regime de emergência O órgão responsável pela gestÍlo ambiental do

município devená executar a imediata evacuação da área afetada, solicitando' para tanto'

apoio dos órgãos de s€gurança pública e de demais órgãos da Administração Pública para

execução dns medidas emergenciais.

A,.L 423 O Município deverá conceber e implantar o sistema Municipal de lnformações

Ambientais no praz» de 180 dias a partir da publicação desta Lei' com üstas ao fiel

cumprimento de sua obrigação fiscalizatória

Parágrafo único. O sistema referido no caput deste AÍigo devení dispor à população as

informaçõessobreaqualidadeambientaldomrrnicípiodePaudosFerros,etambémdispor

aos empreendedores inleressados no desenvolvimento do município, informações sobre as

rireas de menor impacto ambiental dos empreendimentos pretendidos e as oportunidades e

limitações determinadas pelo mneamento ambiental estabelecido no Plano diretor do

município.

Art4rZ4oscasosomissoseasinfraçôescujasperalidadesnitoforamexpÍessamente

relacionadosnoteordoprcsenteinstrumentolegalserãoobjetodediscussãodoCoMAM

para estabelecimento dâ pena cabível à irregularidade ambiental'

PreÍeitura Municiryt de Pa da Ferttx - CNPJ: 08'148 12 t /Unl-7ó | ÀV' Oetúlio Vargas' 132i - Cenno
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Atí 425 O Município podeniq através do órgão Íesponsiível pela gestão ambiental do

municipio, conceder, implantar e/ ou repassar auxílio financeiro a instituiçôes públicas ou

privadas sem fins lucrativos, para a execução de serviços de relevante interesse ambiental.

Art. A6 Salvo expressa disposição em cont.ário, as noÍrtÍts constantes neste C&igo têm

aplicação imediaf4 sendo vedado ao poder público e à população deixar de observáJas sob

qualquer alegação.

^rí 
427 Os deveres, direitos e obrigações enquadmdos neste código não excluem outros

decorrentes dos princípios por ele adotados, das leis federais e estaduais apliciiveis em sede

ambiental, e dos tratados intemacioneis assin«los pela República Federativa do Brasil.

Urt

MARIAI\INA NASCIMENTO

PREFEITA

PAU

_ 3E3§lO ORDti^Rl^

cllmÁnHcpAL"- orltuootrennoolx
RECEBIOO ET:
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A.i a8 o órgão rcsponsável pela gestiio ambiental do município pode expedir atos

normativos, visando disciplinar os procedimentos necessários ao cumprimento deste Código.

ArL 429 Este Codigo entra em vigor na ,leta de sua púlicação, sendo admitido para fins de

regularização ambiental de empreendimentos o período de transição de 90 (noventa) dias.

ArL 430 Ficam revogadas todas as disposições em conÚiírio'

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferms, Estado do Rio Grande do Norte' 09 de

abrilde2025.

Eepnoveoo Eaepnoveoo
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I- ambiente - conjunto de condições que envolvem e sustentam os seÍEs vivos no interior da

biosfera, reprcsentados pelos componentes do solo, Íecursos hídricos e componentes do ar

que servem de substrato à vida assim como pelo conjunto de fatores ambientais ou

ecológicos;

11- iâreas de preservação - fueas não parceláveis e non aedificand, que se destinam a preservação

dos ecossistemas naturais do município;

III- área de preservação p€rmanente - porções do teÍritóÍio municipal, de domínio público ou

privado, destinadas à preservação de suas características ambientais e ecossistemológicas

relevantes, definidas em lei;

IV- rárreas de proteção - áreas parceladas ou não, sujeitas a criterios especiais de uso e ocupação

do solo;

v- paisagens notriveis - ambientes naturais ou edificados que guardam valores culturais,

históricos e ecológicos recoúecidos pela comunidade;

vI- rírea de recuperação - árreas já degradadas ambientalmente, mas que apresentam condições

de recuperação, ou mesmo, já se encontram nesse pÍoc€sso;

vll- faixa de coalescência - rí,rea de interligação ente coÍpos líquidos naturais;

vIfI- conjunto dunar - aglomeração de dunas interlieadas, protegida por instrumento legal

especifico;

D(- assoreamento - processo de aclmulação de sedimentos sobre o substrato de um corpo d'água,

causando obstrução ou dificultando o seu fluxo, podendo o processo que lhe úí origem ser

natural ou artificial;

x- biodiversidade - variaçâo encontrada em uma biocenose, medida pelo número de espécies

por unidade de áree

XI- biota - conjunto de todas as espécies vegetais e animais ocoÍÍ€ntes em certa área ou região;

XII- conservação ambiental - usO raCiOnal, através de manejo, dos t€cursos ambientais, quais

sejam: rígua ar, solo e serts vivos' de modo a assegurar o seu usufruto hoje e sempre'

mantidos os ciclos da natureza em beneficio da üdq
XIII- corredores ecológicos urbanos - são as faixas de terÍitório que possibilitam a integração

paisagística de unidades tte paisagem e/ou promovem o intercambio genético respectivo das

populações da fauna e da flor4,

XIV- decibel - (dB) unidade de intensidade fisica relativa do som;

xv- degmdação do meio ambiente - a alteração danosa das características do meio ambiente;

XVI- desenvolvimento sustenüível - o desenvolvimento que procura satisfazer às necessi'lades da

geraçaoatual,secompÍometercomacapacidadedasgeraçõesfuturasdesatisfazeremas
suaspópriasnecessidades;possibilitarqueaspessoas,agoraenofuturo,atinjamumnível
satisfatório de desenvolvimento social e econômico e de realização humana e culnral,

fazendo, ao mesmo tempo, um u§o razoável dos recursos da terra e preservando as especies

e os habitats naturais.

XVII- ecossistema - unidade natural fundamental que congrega aspectos bióticos e abióticos

interagindo entre si, produzindo um sistema estável de troca de matéria e que ú depende de

fonte extema de energia para manter-se em pleno firncionamento;

Preleitura Municipol de Pan dos Fenos - CNPJ: 08't 18 42t/Unt-76 | Ay Geiúlio laryos' 1323 - Ce*o
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XVIII-meio ambiente urbano - sisema ecológico transformado para adequar-se como habitat

hgmano, caracterizando-se pelo artificialismo do meio arnbiente, por seu conteúdo

socioeconômico e cultural, cffacterístico das tocas e inter-rclações que nele se realizam;

)üX- educação ambiental - processo de formação e infomração orientado para o desenvolvimento

de uma consciência crítica da sociedade, visando a resolução dos problemas concretos do

meio ambiente por meio de enfoques interdisciplinares, assim como de atiüdades que levem

à participação e autonomia das comunidades na preservação e conservação da qualidade

ambiental;

XX- fauna - conjunto dos animais silvestres e inUoduzidos que coeústem em um determinado

habitat;

E(I- flora - conjunto de organismos vegelais, silvestr,es e introduzidos que coexistem em tun

determinado habitat:

X)flI- gestão ambiental - atiüdade que consiste em gerenciar e controlar os usos sustentados dos

ÍrecuÍsos ambientais, naturais ou criados, por meio de instrumentação adequada:

regulamentos, nonnatização e investimento público, deste modo' o

desenvolvimento socioeconômico, sem prejúzo do meio ambiente;

xxll-impacto ambiental - todo fato, açlio ou atiüdade, natural ou antrópica que produza

alterações significativas no meio ambiente. De acordo com o tipo de alteração, os danos

podem ser ecológicos, socioeconômicos, de per si ou associados;

ntrv-infração ambiental - qualquer ação ou omissão que caracterize inobservância do conteúdo

deste código, dos regulamentos, das normas técnicas e resoluções dos demais órgÍlos de

gestão ambiental, assim como da legislação Íirderal e estadual, que se destinem à promoção'

recuperação e pÍoteçâo da qualidade e integridade ambientais;

XXV- man-ejo - tecnicas de utitização racional e controlada de recursos ambientais mediante a

aplicaçãodeconhecimentoscientificosetécnicos,üsandoatingirosobjetivosde
conservação da natureza;

XXVI-meio ambiente - coDjunto de fatores bióticos e abióticos que envolvem os seres vivos e com

os quais interage;

)o{vII- polüção ambiental - qualquer alteração de natureza fisica, qúmica ou biológica ocorrida no

ecossistema e na aEnosfera que detemúne efeitos danosos sobre o meio e os seres vivos-

Pode ter origem nanrral ou antrópica e dar lugar a mudanças acentuadas nas condições do

meio ffsico e na constituição da biota;

)oryflI- polüção sonora - qualquer som que direta ou indiretamente cause danos à saúde, a

seguranç4 e ao bem estar da coletiüdade ou transgÍida as disposições fixadas pela lei;

»üx- pÍoteção ambiental - pÍocedimentos integrantes das pniticas de conservaç?lo e

pÍ€servação da naturez4,

X)O(- recursos ambientais - a aElosfera, as agrras superficiais e subterrâneas, os

estuários, o mar territoÍial, o solo, o subsolo, a fauna e a flora;

)oou-ruído_misnrradesonscujasfreqüênciasnãoseguemnenhumaleiprecis4
relativa as vibrações mecânicas em meio elástico e produzem efeitos nocivos aos seÍ€s

humanos e animais;

xxxll- unidade de conservação - são rireas do território mrmicipal, incluindo as águas

jurisdicionais' com características naturais Í€levantes, de domínio público ou privado,

,PrcíeiluraMlniciryldePaldosFerru.CNPJ:08.118.42t/NnL76|Ay.GenúlioVargos,l32j-Ce*o
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legalmente instituídas pelo Poder Priblico, com objetivos e limites definidos, sob regime

especial de gerenciamento, às quais se aplicam garantias adequadas de proteção e de uso;

X)OüII- saneâmento ambiental - é a ação de manter o meio ambiente salubre para

convivência da comunidade;

X»trV- som- fenômeno fisico causado pela propagaçiio de ondas mecánicas em um meio elástico,

entre a faixa de Êeqüência de 16 tlz (dezesseis Hert) a 20 I(Hz ( vinte quilo Hertz) e capaz

de excitar o aparelho audiüvo humano, sem prejudicar a saúde;

)O(XV- übração - movimento mecânico oscilatório transmitido pelo solo ou qualquer outra

estrutula;

)O(XVI- anúncios - quaisquer indicações executadas sobre veículos de divulgação pÍesentes na

paisagem urban4 úsíveis nos logradouros públicos, cuja finalidade seja a de pÍomover

estabelecimento comerciais, inôistrias, pmfissionais, emprcsas, produtos de quaisquer

especies, idéias, eventos, pessoas ou coisas;

)frXVII- paisagem urbana - a configuração resultante da interação ente os elementos naturais,

constnridos e o póprio homem, numa constante relação de escal4 forma, função e

moümento;
XXXV11I- veículo de divulgação - são veículos de divulgação, ou simplesmente veículos,

qualquer equipamento de comunicaçlto visual ou audioúsual utilizado para transmitir

anuncio ao público;

)ü)üX- poluição visual: qualquer alteração de natureza üsual qne ocorra nos Í€cursos paisagístico e

cênico do meio ambiente natuÍal ou construído;

XL mobilirírio urbano - o conjunto dos equipamentos localizados em áreas públicas da cidade,

tais como abrigos de pontos de ônibus, bancos e mesas de rua, telefones públicos, instalações

sanitárias, caixas de correio, objetos de recreaçâo e outÍos;

;g,I- serviços de limpza urbana - serviços de coleta, remoçiio, e disposição final de lixo de

característica domiciliar de origem rcsidencial; coleta, remoção e disposição final de lixo e

residuos sólidos, patogênicos ou não, gerados por atiúdades comerciais, industriais e

hospitalares; coleta, remoção e disposição final de resíduos provenientes de varredura,

wdaqÀo, capina caiaçâo, limpza e manutençâo de prags, feiras, cemitérios públicos,

limpeza de üas hídricas, praias, remoção de animais mortos e oufos sêrviços assemelhados;

)11,[- resíduos úlidos - resíduos no estado úlido e semi-úlido, que resultam de aüvidades da

comunidade de origem: industrial, doméstica hospitalaÍ, comeÍcial, agncola, de serviços de

varrição; ficam inclúdos nesta definiçâo os lodos provenientes de sistemas de tratamento de

rigua, aqueles gerados em equipamentos e instalaçôes de controle da poMçao, bem como

determinados liqúdos cujas particularidades tomem inúável o seu lançamento na rede

pública de esgotos ou corpos de água, que exijam para isso soluções tecnicas e

economicamente inüáveis em face da melhor tecnologia disponível'

.PrekitÚa Municipat de Pa da Ferros - CNPJ: 0s.t 18.421/0001.76 | ÁY. Get,úlio Vargas, 1323 - Centro
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ANEXO II -IX)S VALORES DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL,
CHECKLISTS, MULTÂS E TAXAS

TABELA 0l: Preço para obtenção das licenças ambientais de empreendimentos ou

atividades efetiva ou potencialmente polüdoras, de acordo com a classificação do porte e do

potencial poluidor/degmdador estabelecidos por meio de Resolução do CONEMA.

PorÍe do Empreendimento
Licenças

Pequeno M&io Grande

Potenciel
Poluidor/De
gredador

1.974,20 3.794,00LP

LI 2.961,3r 5.691,00

2.96r,3rLO

LS 876.80 876,80

LRO 876,80 87ó,80 7.896,8t 15.175,99

s.922,6r I1.382,00

PEQUENO

2.6Á4,22 6.s82,98LP

f .966,32 9.873,77LI

LO 9.873,77

LS 87ó,80 876,80

1o.576,87 26.330.51I,RO 87ó,80 1.974,20

7.932,66 19.747,54
(

LIO

rvrÉuo

'Preíeinra Municipol de Pan dos Fenos - CNPJ: 08.118.421/Unl-76 | Ay- Gefiilio ,hrgos, I323 - Centro

VALORES DO LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Micro

5.691,00

LIO

3.966,12
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GRANDE

LP 1.974,20 2.109,21 5.300,84 12.338,77

LI 2.959,93 3.463,13 7.950,57 t 8.506,78

LO 2.959,93 3.463,13 7.950,57 18.506,78

LIO 5.9t 9,85 6.926,25 15.901,16 37.013,54

LRO 7.894,06 9.235,46 17.066,10 49.3s2,31

LEGENDA:
r.s - U.rÍ. §.di6..dr
LP- Liüç, Hri.
Lt - lit ç. d. húH.

LIO - rit ír d.lÀblrC. . Op.néo
Lr - Li(ãçi & ArCi!ê.r'^lrÊÍl§.o
l,O - Li...Í. d. OFrr{.o

Certidão Negativa de Débitos
Ambientais

0,00

Expediçío de Declaraçio ou
CeÉidão

184,58

Atividade em instelação e sem

LP ou LS
Valor da LP + LI

Valor da LP + LIO
Valor da LS

Autorizagio de crptun de
matcrial biológico

420,84

Expedição de CeÉidIo de Uso e
Ocupaçío do Solo ou
Localize§o

Até l0 ha - R§133,15

De 1l a100ha-R$215,79

De lOt a 500 ha - R$283,02

Acima de 500 - R$ 240,37 + F.l$ 0,80 por hectare

excedente

'Preíeitutu Municipal de Pou dos Feru - CNPJ: 08.148.121/ml-76 | ÁV. Getúlio ltargas, 1323 - Cento

TABELA 02: outros preços referentes ao licenciarnento ambiental e fomecimento de

documentos pela SEMA.

t
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OI,iTRAS INFOR]VíAÇÕES IMPORTANTES:

l. Os preços das licenças ambientais s das anáises dos estudos ambientais pÍ€üstos nesta
Lei serão atualizados anualmente, mediante taxa referencial (TR) acumulado dos ultimos 12

meses.

2. Os valores rlas renovações das Licenças de Operação (LO) e Simplificada (LS) serão
iguais aos valores das Íespectivas licenças; (Redação dada ao parágrafo pela Lei
Complementar no 380, de 26.12.2008)

3. O valor para emissão da Licença de Alteração (LA) seÉ igual ao valor para emissão da
Licença de Instalação (LD. eanágrafo acrescentado pela Lei Complementar n" 336, de
12.12.2006)

4. Seá concedido desconto de 500/o (cinquenta por cento) sobrc o valor constante das tâbelas
do Anexo, para obras de tÍatamento e deposição de resíduos solidos urbanos, quando
rcalizadas por entidades privadas. (PaÍágrafo acrescentado pela Lei Complementar no 336,
de 12.12.200,6)

5. Na emissão da Licença de Regularizaçâo de Operação (LRO) seni cobrado Adicional por
Tempo de Operação frregutar, corrcspondente a loo/o (dez por cento) do valor da licença,
por ano de atividade sern licenciamenlo, limitado a 5 anos. @edação dada ao parágrafo pela
Lei Complementar n" 380, de 26.12.2008, DOE RN de 27.12.2008)

6. As Licenças de InstalaÉo e Operação, quando concedidas com prazo de validade, serão
renovadas somente no que se refere à operação da atiüdade ou empreendimento e será

cobrado o valor da Licença de Operação conforme s€u enquadramento de porte e potencial
polúdor. (Panâgrafo acrescentado pela Lei Complementar n" 380, de 26.12.2OO8, DOE RN
de 27.12.2O08).

ilil
Irb

Preíeituro Municipal de Pot dos Fenos - CNPJ: 08.118.42|/Unl-76 | A|/. Getúlio Varga, 1323 - Centro
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SANÇÕES ADMIMSTRATIVAS A SEREM APLICN)AS A DEPEI\IDER DA
Sf,VERIDADE DA II\IFRAÇÃO E PORTE IX) EMPREENDIMENTO (ART.63, LCE
272ní,,D/».

Categoria de
Empreendimento

Tipo de Infração Valor de Multa

Pessoa Fisica e
Emprcendimentos de

Pequeno Porte

Grave 200 a 4Offlo do salário
mínimo ügente

Media

Leve 30 a IOtrlo do salírio
mínimo ügente

Empresas de Médio Porte

Grave 200 a 400plo do saftírio
mínimo ügente

Média 80 a 200plo do salirio
mínimo vigente

Leve 30 a l00p/o do sakírio
mínimo vigente

Empresas de Grande PoÉe

Grave 200 a 4Offlo do saftírio
mínimo vigente

Média 80 a 200% do salário
minimo ügente

Leve 30 a lO0Plo do sakírio
mínimo vigente

'PreÍeiturq Municiryl de Pou dos Fenos - CNPJ: M-148.121/Unl-76 | Ár". Getúlio yargas, 1323 - Cemro

80 a 200% do salírio
mínimo vigente
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS BÁSICOS PARÂ LICENCIAMENTO
AMBIENTAL

LICENÇA PRÉVIA (LP)

,tt

Requerimento de Licença - Modelo disponibilizado pela SEMA

Documentos da Pessoa Física ou Jurídica de acordo com a relação fornecida pela SEMA

Documento, com firma reconhecida, que comprove a legalidade do uso da rárea para a
instalação do empreendimento (Escritura Pública ou Escritura Particular ou Autorização
emitida pela GRPU ou Cessão do Uso da Área ou Comprovação de Posse ou Contrato de
Compra e Venda).

Contrato de Arrendamento (para empÍeendimentos que aprEs€ntaÍÊm documentos dâ fu€a em
nome de terceüos).

Certidão da PÍ€feiturâ Municipal, expedida há, no máximo, 02 anos da data de apÍesentação,
declarando que o local e o tipo de empreendimento ou atividade estão ern conformidade com
a legislação apliaível ao uso e ocupação do solo e especificando se o emprcendimento está
inserido em zona uÍbana ou rural. Em suhituição a essa Certidão, podení ser apÍesentado,
quando disponível, o Alvará de t ocalização do empreendimento (*);

Certidão emitida pelo DNIT e/ou DER-RN, nos casos de ernpreendimentos localizados na
faixa de dominio público de rodovias federais ou estaduais, informando que não se opõe ao
uso dessa área de domínio público, e que estão sendo atendidos os limites legais de área não-
edific.ível ao longo dec rcd6yias, devendo anexar planta baixa devidamente aprovada com
carimbo do órgão responúvel;

Memorial Descritivo da rirea e descrição sucinta do empreendimento, conforme lnsúuções
Técnicas erniridas pelo COMAMI

Planta de localização, georreferenciada, da área do empreendimentq impressa e em meio
digital.

Descrição do sistema de absstecimento de água com documento de outorga preventiva
emitida pelo órgão competente.

Descrição da quantidade, tipos, acondicionamento, armazenamento, tratamento e disposição
final dos resíduos solidos a serem gerados pelo empreendimento;

Cronograma fisico de implantação do empreendimento;

Anotação de Responsabilidade Tecnica (ART) de todos os projetos (engenharia e ambiental)

Publicações do Pedido de Licença em Dirírio Oficial

Comprovante de pagamento do custo do licenciamento ambiental (boleto banoírio quitado).

'Preíeitwa Municipl de Par dos Fenos - CNPJ: 08.118.42l /000I-76 | Áy. Cerúlio Vatgos, 1323 - Centro
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Estudo Ambiental (EIA/RIMA, RCA, RAS, outros)

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS BÁSICOS PARA LICENCIAMENTO
AMBIENTAL

LICENÇA DE INSTALAÇÃO (IT)

r) Tod.. docuDartrçao tactrica aprrlcrtrda prrl o liccrcirDctrto rDbi.trtrl dlv.rl c{trtrr o nonc lcglvcl
rBpotrsavll úctrico c Étrr poÍ alc lsrin.d.;
b) Todos.! pLDtrs, projctos c 6tudo3 .mbicntris .pr.s.trt dor d.vcrlo .3t r.c.Dp.ôh.dos d.r Atrotrç{ca d.
R.sponsrbilu.d. Técnic. ( RTr), dcvidrDcntc r.?iltradas oos rcspcctivos clNclhos d. chlsc, c c!.t r o Dom.

Requerimento de Licença - Modelo disponibitizado pela SEMA

Relatório de Atendimento a condicionantes da licença anterior

Projeto do empreendimento e layoú rlqs insalações acompalúados do Memorial Descritivo
de funcionamento, plantas, cortes e detalhes.

Projeto completo do sisterna de tratamento e disposição final do esgoto sanitário, acompanhado
dos Memoriais Descritivo e de Cálculo, plantaq mrtes e detalhes de todas as unidades.

Descrição do Sistema de Abastecimento de Água

Descrição da quantidade, tipos, acondicionamento, aÍmazenâmento, tatamento e disposição
final dos resíduos solidos a sercrn gerados pelo empreendimento

Estudo Ambiental (PCA, PRAD, outos)

Cronograma fisico de implantação do empÍeendimento

Anotações de Responsabilidade Tecnica (ARTs) de todos os projetos (ambiental, engenharia);

Documentos da Pessoa Física ou Jurídica de acordo com a relação fornecida pela SEMA

Comprovante de pagarrento do custo do licenciarnento ambiental (bolao bancrârio quitado).

'Prefeitwa Municipol de Pav dos Feftos - CNPJ: 08.118.42 y nl -76 | ÁV. Genilio l/argos, 1323 - Centro

Licença Anterior

Planta com informações ÍElativas à drenagem das águas pluviaiq mostrando os locais de
disposição final dessas águas.



lr
ü.

q
f PAUDO§

FERRO§
GAEINETE DA PREFE'ÍA

RE,I.AÇÃO DE IrcCUMENTOS BÁSICOS PARA LICENCIÀMEI{TO AMBIDNTAL
LICENÇA SIMPLMCÁ"DA (LS)

.) Todo! or prújcto! c 6tudo3.prdcDhdos d.vcE ..tlr rco[prtrhrdo3 dc ART'! oo RRT'si Toda. do.uEGDt çlo
técnica rprclantadr prrt o li(|ctrcirEctrto aEbicntrl dcycri coltrr o ooDG kgIvcl do rclpo.ílvcl tacnic! G c§t r poÍ
clc assir.dr;
b) Tod$.! phntrq proj.to!. catüdo3 robicnt b.prcacítrdo3 dcvcrlo 6tar rcaDprnbrdo! dar A[ot çõ.! de
RcspoDr.biliLd. Téctric. (ARTIL dcvid.Dcnl. rcgistÍ.d$ oos r6p.ctivoi cotr.êlhos dc cb!'c, c contcr o nonc
lcgívcl, o rúltrcro do rcgiltro oo cotrlclbo dc ch§. G r r3sinrtürl dos profssionrir rÉpo!úvcis pch chborrçto
dcss.s docümcotor. Ar phrÚls dcvcrlo sc. cntrl?ucs dobrldls Do fo.Drto A4 rlo scrdo rcritos dc'cnhos
.squcElticrs fcitos . mao livrr;

Requerimento de Lic.ença - Modelo disponibilizado pela SEMA

Documentos da Pessoa FIsica ou Jurídica de acordo com a relação fomecidâ pela SEMA

Procuraçâo: quando for o caso de terceiros Í€pÍes€ntando a €rnpresa, apresenlaÍ o documento
assinado pelo responsável da ernprcsa

CeÍtidão da PÍefeitura Municipal, expedida há, m máximo, 02 anos da data de apresentaÉo,
declarando que o local e o tipo de empreendimcnto ou atividade estão em conformidade com a
legislação aplicável ao uso e ocupaÉo do solo e espocificândo se o emgeendimetrto está inserido
em zona urbana ou rural, Em suhiurição a essa Certidão, podeú scr apresentado, quando
disponível, o Alvará de Localizaçâo do empÍ€endimento.

Documeoto, com firma reconhecida, que comprove a legalidade do uso da área para a instalação
do empreendimarto (Escritua hiblica ou Escritura Particular ou Autorização emitida pela GRPU
ou Cessâo de Uso dâ Ar€a ou Comprovação de posse ou Contsato de Compra e Venda).

Contralo de AÍEndam€nto (paÍa os empÍeendimentos que apres€ntaÍem documentos da áÍ€â em
nome de terceiros);

Planta de localizaçâo, georreferenciad4 da área do empreendimento, impressa e em meio digital,
confoÍme lnstÍuções Técnicas emitidas pelo SEMA

PÍojeto do empÍ€endimento acompanhado dos Memoriais Descritivos da área e de
funcionamento, planas, cones e detalhes.

Projeto completo do sistema d€ Fatamento e disposição final do esgoto sanitáÍio, acompânhado
dos Memoriais Descritivo e de Cálculo, plantas, coÍtes e detalhes de todas as unidades, conforme
Insruçôes Técnicas emitidas pela SEMÁ.

Descrição do Sistema de Abastecimento d'água:

DescÍição d8 quantidade, tipos, acondicionamento, aÍmazênaÍnento, tralamenlo e disposição final
dos resíduos úlidos a seÍem gerados pelo empreendimento;

Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTS) de todos os prcjetos (ambienral, engenharia);

Cronograma fisico de implantação do empreendimento

Publicações do Pedido de Licença, conforme modelo SEMA

Comprovante de pagamento do custo do licenciamento ambiental (boleto bancário quitado)

III

IIIIIrIrIII
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lcgÍvcl, o núEcro do rcgirtÍo Do coosclbo dc ch.alc c r ri!ürtun dos profuriolrir rcrporúvcis pch cl.borrÉo
dc!s.§ dc.üDcDtor A! phrtr! dtr,crlo lcr cotrcSüC3 dobrads oo formrto A4 Dlo lcndo rcrito3 dcs.trhos
.3qocmltico3 fcitos . mlo livrc;
c) (X docuDctrto3 apr.lcntrdos cú fonrla dG foaocdpia davcrlo 6trr.utctrticrdG ou !.i.coDp.rhrdo! do
docúmcltto origiorl, ptrt shtrphs c!trfcrêociri A qurlqucr noocoto d. uilirc, r SEMA podGra rolicihr olltn§
itrfontr.çõcs ou docuDatrtoq c.!o jolgu. trcc.$irio
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c) Os docuúcnto3 rprcla6trdo3 cD fornr dc fotocópir d6,cÍlo cctrr rutaoticadG oo scÍ acoDprtrü.dos do
documctrto orEinrl, prL silDpL. coofcêocir; A qurlqucr momctrto dr raalilc' r SEMA podcra 3olicitar outrrs
iíÍoÍErçõr3 or docuDctrtos, cÚo jukuc trcc.ssario.

RELAÇÃO DE IDCT'MENTOS BÁSICOS PARA LICENCIÀMENTO AMBMNTAL
LICENÇA DE OPERAÇÃO OÍ))

r) Tod. r docuEctrtrÉo téclkr .prclctrbdt prn o lic]trci.Dcrto rDbicEtrl d.vcrl clrt r o Doüc lcglvcl do
rcsporúvcl téctricí .Cstrr por Glc rslitrrd.;
b) Todrs er photer, proj.tos a cstudos rEbicotab apr6.ltrdos dcvcilo catrr rc.Ep.r[.do. dü Alot çõ.3 dG
R.spotr[bilildc Técnicr (ART!), dcvidrlltcntc rrgistrad$ tror rcapcctivo! con!.lhos da ch!!c, c coDtcr o nornc
lGgívcl, o trúDGro do rcgiltro tro cor$lho dc cbi!. c | $si!rtür. dot profilriotrri! rcslooúvcir pch chbonçlo
da*r.s docuDcDtos. As plrrt ! dcvcrlo scr ctrtrczu.s dobr.d.! no forEato 44, nlo !.trdo rcritos dB.trhot
clqucEltico3 fcitor r mlo livr.i
c) A q[rhocr üoDc.lo dr rtrílilc, r SEMA podcÉ solicia.r ouE ! hforúrçõ.s ou docoEctrtog crlo joEüc
nccasslrio.
d) Todo3 os projctos G Gstudo! rprGcntrdo! dcvco csú rcoDpr!àrdos dc ÂRT'3 oo RRT's; Os documentos
aprcsentrdG em foÍmr de fotocópir deverlo cstr rutctrticrdos ou scf rcomprnhrdor do documenao
origind, prrl simplB c{DfeÉncir.

Requerimento de Licença - Modelo disponibilizado pela SEMA

Documentos da Pessoa Fisica ou Jurídica de acordo com a relaÉo fomecida pela SEMA

Procuração: quando for o caso de terceiros representando a empÍ€sa, apÍesentsr o
documento assinado pelo Íesponsável da ernpresa

Licença Anterior

Relatório de Atendimento a condicionântes dâ licença anterior

Inscrição e regularidade no Cadastro Tecnico Federal (CTF)

Compmvante de pagamento do custo do licenciamento ambiental (boleto bancrário
quitado).

IrIIIIII
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Cópia da publicação do pedido de Liccnça de Operação
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PAEFEI'IURA DE

PAUDOS
FERRO§
GAAI ÊÍE DA PREFEITA

RELAÇÃo DE D(rcrrMENTos BÁsrcos pnnL r,rcENcIAMENTo ÂTVTBIENTAL
LrcENÇA DE mmr,HÇÃo G,L)

.Descrição do sistcma dc controle ambiental cnvolvido apresentaado s5 caÍe1crÍsicas de qualtidsdc € qualidadc, foÍmas
de arnazeoarnento, Fatane o e d6linaçáo fmal a rr dada aos resíduos a seÍE n gqrdos (sólidos, llquidos c gasosos).
ApresêntaÍ mcmória de cálculo do sistema de ffimcnto, confoÍme InslÍuções Técnicss espccÍficas para o caso (lnstuçõ€s
Técnicas para ApÍ€sentação dc PÍojctos de Sisternas d€ Controle de Polü@ do Ar: do SislsÍnss de Tratamento de Efluentes
Líquidos Indusüiais de TÍatatleolo de Esgotos Saniúrios c/ou dc Sistemss de Manojo dc Reslduos Sóliôs lnduslÍiais

r) Crso r novr Árcr r sor oclprdr pelo empreendimento não tctrhr sido obiÊto de anílbc na Írse de
licencirmento pévi(\ dcverlo scÍ rprBentrdoc, rlém dG documetrtos acimr, todoc rqueles erigidm
para e rnôlise da locdizrçlo do empreendimcnto (LP ou l§P), no qnc couber, dbpeDsrdrs rs
repetições, que scrlo dcvidrmente justitrcedrs;

b) DcpcDdctrdo do tipo, do portg dr locdizrÉo e do potcEcirl de imprcto do empÍeetrdimcnto, o Id€Ea

@crá solicitar a[um tipo dc Estudo Âmbientel (EIA./RIMA, RCÀ RÂ§ PrCÀ PRAD, oulros), em

complementrÉo e6 documento8 rprsetrtâdos. Neste crso, 3erá emitido um Termo de RefeÉncir pffs
subsidiam elrborrÉo do cstudo. No eto d€ iprtscnt Éo do Estudo Ambient l solicitado, o
empreendedor deveú rprBcDtrr tembém e guir dc recolhimento devidrmentc quitldr;

c) A qurhuer momento d. rnilise, o Idemr podeú solicitrr ortrls itrform.çõca ou docuoenaoô, crso
julgue trec€ssáriDi

d) Todo! o! projcto! c catldos rpr.lctrtrdos dcvco ..ú rcoDpuhrdor dc ART's ou RRT's; Os documeDtos

rpÍcsêntrdG em forme dc Íotocópir deverlo Gstrr rutarticrdG oü s3r rcomparhrdc do documento
origitrrl, prrr si[plca c{nfeÍtnci..

Requerimento de Licença - Modelo SEMA

Licença anterior;

Documento, com firma recoúecida, que comprove a legalidade do uso da área para a
instalação do empreendimento (Escritura Pública ou Escritura Particular ou Aúorização
emitida peta GRPU ou Cessão de Uso da Área ou Comprovação de posse ou Contrato de
Compra e Venda).

Contrato de Arrendamento (para os empreendimentos que apÍesentaÍ€m documentos da
áÍEa em nome de terceims);

Certidão da Prefeitura Municipal, expedida hrÁr no máximo, 02 anos da data de
apresentação, declarando que o local e o tipo de empreendimento ou atividade estâo em
conformidade com a legislação aplioível ao uso e ocupa.ção do solo e especificando se o
empreendimento está inserido em zona uóana ou rural. Em substituição a essa Certidão,
poderá ser apresentado, quando disponível, o Alvani de localização do empreendimento.

Pmjeto do empreendimento referente à alt€ração, modificação ou ampliação,
acompanhado dâ Memória de Cálculo, quando se tmtar de sisternas de controle ambiental
(r), Memorial Descritivo de funcionamento, plantas cortes e detalhes, conforme
Instruções Tecnicas gÍni1iílqs pela SEMA

Cronograma fisico de implantação do projeto

Publicações do Pedido de Licença, conforme modelo SEMA

Comprovante de pagamento do custo do licenciamento ambiental (boleto banc.írio
quitado).

II

IIII
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Anotações de Responsabilidade Tecnica (ARTs) de todos os projetos (ambiental,
engenharia)



PAUDOS
FERRO§

RELAÇÃO Df, D(rcT'MENTOS BÁSICOS PARA LICENCIAMENTO AMBIENTAL
LICENÇA DE INSTALAÇÃO GRO)

t) Depcnderdo do tipo, do porte, dr locrlizrçlo e do poteDcirl de imprcto do efiptterdimetrto, o ldema
poderá solicitrr .lgum tipo de Estudo Ambientrt (EIÀ/RIMA, RCA, RAS' PCA, PRAD, outro6), em
complemetrtrÉo ros documentos rpr€setrtado§- Ncste caso, sêrá emitido um Termo de ReÍerêncie pera
suhidirr r ehborrÉo do cstudo. No rto de eprscntrÉo do Estudo Ambiêtrtrl solicitedo, o
empreendedor dcverd rprsetrtrr trmbém e gub de r€colhimcnto devidrmertc quitrdr;

b) A qualquer momento dr enálise, o Idemr poderó soliciter outras informaç{es ou documenio3, crso
juEue nccssório;

c) Os documentG .pr€sctrtldG eD formr de fotoc{pia devcrlo €st r rutcnticrdos ou scr ecoDprnhadoc
do documento original, pon simples conferêncir.

d) Todos 03 projctos c 6túdo3 .pÍrlctrüd@ d.tvcE t'tí rcorprtr[.do! dc A.RT'J o! nnT'r:

),rt r\
,

Requerimento de Licença - Modelo disponibilizado pela SEMA

Documentos da Pessoa Física ou Jurídica de acordo com a relação fornecida pela SEMA

Projeto do empreendimento e layout das instalações acompanhados do Memorial Descritivo de

funcionamento, plantas, cortes e detalhes, conforme Instruções Técnicas emitidas pela SEMÁ;

Prcjeto completo do sistema de Eatarnento e disposição frnal do esgoto sanitário, acompanhado
dos Memoriais Descritivo e de Cálculo, plantas, cortes e d€talhes de todas as unidades, conforme
Instuções Técnicas emitidas pela SEMA;

DescriÉo do Sistema de Abastecimento d'água:

Descrição da quântidade, tipos, acondicionamento, armazenamento, Eatamento e disposição final
dos resÍduos sólidm a serern gerados pelo anpreendimento;

Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTs) de todos os projetos (ambiental, engenharia);

Cronograma ffsico de implantação do empÍeendimento

Publicações do Pedido de Licança, mnforme modelo SEMA

II

IIIIIIII

PteÍeiruro Municipal & Pott dos Fenos - CNPJ: 08.118.421/0úl -76 | AV. Getúlio Vargas, 1323 - Ceatro

GABINEÍE DA PREFEIÍA

Documento, com firma reconhecida, que comprove a legalidade do uso da rÁrea para a
instalação do onpreendimento (Escritura Pública ou Escdtura PaÍticular ou Aúorização
emitida pela GRPU ou Cessão de Uso da Área ou Compmvação de posse ou Contâto de
Compra e Venda).

Planta de tocâliuçlo, georreferenciada, da área do empreendimento, impÍessa e em meio digital,
conforme Instuções Técaicas ernitidas pela SEMA;
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ii PAUDO§
FERRO§
GÂBINETE OA PREFEITA

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS BÁSICOS PARÂ LICENCIAMENTO AMBIENTAL
LICENÇA ESPECIAL (AE) *

rAtividd6 dc qútGr tcEpoúrio ou qoc trlo iItrplilucE itrltrhçõG3 pcnDrocotts, prn 13 qui! Gtittr rcl.çlo dc
do.urDctrtos BpGcíficr.

Requerimento de Licença - Modelo disponibilizado pela SEMA

Documentos da Pes-soa Física ou Jurídica de acordo com a relação fomecida pela
SEMA

Procuração: quando for o caso de terc€iÍos ÍepÍesentando a empÍesq apÍesentar o
documento assinado pelo responsível da empnesa

Certidão da Prefeitura Municipal, expedida hri no máximo, 02 anos da data de
apresentação, declarando que o local e o tipo de empreendimento ou atividade estiio
em conformidade mm a legislação apliúvel ao uso e ocupação do solo e
especificando se o empreendimento está inserido em zona urbana ou rural. Em
substituição a essa Certidão, podení ser apresentado, quando disponível, o Alvani de
tncalização do on preendimento.

Documento, com firma reconhecida, que comproye a legalidade do uso da área para a
instalação do empreendimento (Escritura Pública ou Escritura PaÍticular ou
Autorização emiiida pela GRPU ou Cessão de Uso da Área ou Comprovação de posse

ou Conbato de Compra e Venda).

Plantas e layoú das instalações, acompanhados de fotografias (opcional) do local e do
entomo;

Planta de localização do imóvel, em escala adequad4 destacando as vias de acesso e
alguns pontos de refeÉncia, conforme instruções Tecnicas emitidas pela SEMA

Relatório sobre a geração, tratamento de destino final de efluentes sanitários e residuos
sólidos, se houver, destacando a quântidade e o tipo a ser gerado e sua destinação final

Contrato de locâção e transporte dos banheiros químicos;

Descrição sucinta dos equipamentos de som eüstentes e a sua potênciâ total em watts,
bem como daqueles que emitam material particulado, gases ou odores para a

atnosfeÍa, se for o caso;

Atestado de Vi«oria do Corpo de Bombeims (AVCB) ou Análise Tecnics do evento
temponário, emitidos pelo corpo de bombeiros;

Anotações de Responsabilidade Tecnica (ARTs) de todos os Fojetos (ambiental,
engenharia);

Cronograma ffsico de implantação do empreendimento

Comprovante de pagamento do custo do licenciarnento ambiental (boleto baneário

quitado). (

III

IIIII
IIII
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át
:

Contrato de ArÍendamento (para os ernpreendimentos que âpresêntaÍem documentos
da área em nome de terceLos);
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Rf, rÂÇÃo Df, D(rcUMEI{TOS NÃOTÉCXTCOS

Pessoe Jurídica: CNPJ e Ato Constitutivo da Firma Empresário (antiga firma
individual) ou da Sociedade, registrado na Junta ComeÍcial (Declaração de Firma
EmpresáLrio, Contrato Social Consolidado ou Estatuto).

Quando for o caso de representação do empreendedor por procurador, este deverá
apresentaÍ procuração, poÍ instrumento públim ou particular com firma rcconhecida,
e cópia dos seus documentos de identificação (CPF e Caneira de ldentidade).

Cópias dos CPFs e dos Registros nos Conselhos de Classe dos profissionais
responúveis pela elaboração dos projetos e estudos ambientais do ernpreendimento.
No caso do CREA, este último documento poderá ser substituido pelas respectivas
Anotações de Responsabilidade Técnica (ARTS), devidamente regisrradas no
Conselho.

CompÍovante de endereço do local indicado no requerimento para recebimeúo de
Correspondências.

Nos casos de documentoc não definitivos de proprftdede, para os quais não cabe

esse registro, como, por exemplo, a autorização do proprietrÁrio, deverá s€r apresentado,

conjuntanente, o documento que atesta o dominio do imóvel pelo emissor da

autorização (ex.: Escritura Pública, Comprovação de Posse, dente ouúos),
devidamente consignados por escrito no registro de imóveis ou em títulos e
documentos.

'Preleituru Municipol de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.421/(M)l-76 | Ay. Getúlio Vargas, 1323 - Centro

Pessoe Fisicr: CPF e CaÍteira de ldentidade. Se estrangeiro, apresentar Carteira de
Identidade de Esüangeiro, emitida pela Polícia Federal;
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ROSFER

REGUr-ARrZÂÇÃO pARl r,^l,V.l JATOS, OFICINAS DE AUTOMOTORES

SA}IÇÔES ÀPLICÁYEIS CONTRÂ A FAI'NA

Pessoe Fisice: CPF e Carteira de ldentidade. Se estrangeiro, apresentaÍ
Carteira de Identidade de Estrangeiro, emitida pela Polícia Federal;

Pessoa Jurídice: CNPJ e Ato Constitutivo da FiÍma Emprcs.írio (antiga firma
individual) ou da Sociedade, registrado na Junta Comercial (Declaração de
Finna Empresário, Contrato Social Consolidado ou Estatuto).

Quando for o caso de representação do empreendedor por procurador, este

devení apresentar procuração, por instrumento público ou particular com firma
Í€coúecida, e cópia dos seus documentos de identificação (CPF e Carteira de
Identidade).

Regrstro na SecretaÍia Estadual de Fazenda

Aprovação pelo Corpo de Bombeiros Militar

Alvar:i de funcionamento

Licenciamento ambiental - LULO

Contrato de locação

Projeto de sistema de retenção de óleos e grxas, antes de lançar no sistema
pluüal.

Comprovante de endercço do local indicado no Íequerimento para
recebimento de
Correspondências.

Outorga de uso da água ou Dispensa

Anotação de Responsabilidade Tecnica - ART

Comprovante de pagamento da taxa

PGR

IIIII

IIII

ACRÉSCIMOSCRIME PENA,/M[]LTA

Classe I

R$ 2.000,ffi (dois mil) por
unidade de especies constantes
na lista oficial de fauna
brasileira ameaçada de
extinção.

Matâr, peÍseguir, caçar,
apanhar, utilizar especies da
fauna silvesüe, nativos ou
em rota migratória, sem
autorização ou liccnça.
Praticar alo de abuso, maus
tratos, ferir ou múilar

'Prefeitura Municipal de Pau das Ferros - CNPJ: M.148.42 YUnl-76 | Áy. Genilio ,'argos, 1323 - Cen,ro
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SANÇÕES APLICÁVEIS CONTRA A FLORA

animais silvestÍes,
domésticos, ou
domesticados, nativos ou
exóticos.

Pescar em período no qual a
pesca seja proibida, sern

autorização ou licença-
Classe I

CRIME Pf,NA/MULTA ACRÉSCIMOS

Destnrir ou .lenificar área
considerada de preseÍvação
pe rmanente, ou úiliá-las
com infringência das
normas de protção:

Classe I

Se a infração for cometida
contra árvore declarada
imune ao corte, a multa será

de 5 (cinco) vezes maior do
que a penalidade cabível, e
se for nativa a multa seá
computada em dobro e no
caso de reincidência, a
penalidade de multa será
aplicada em dobro.
Caso seja detectada a
utilizaç5o de motosserra a
multa será computada em
dobro.

Cortar árvores em área

considerada de pres€rvação

permanente ou de vegetação

núiva, sem permis§o da

autoridade competente:

Classe II

Se a infi'ação for cometida
contra iárvore declarada
imune ao coÍte, a multa s€ú
de 5 (cinco) vezes maior do
que a penalidade cabível, e

se for naliva a multa será
compúada em dobro e no
caso de Í€inc idência, a
penalidede de multa sení
aplicada em dobro.
Caso seja detectada a
utilização de motosserra a
multa será computada em
dobm.

Provocar incêndio ern
câmpos, matas ou vegetação
nativa

Classe I

Extrair de rírea de domínio

'PreÍeitüra Municipal dc Pan dos Fenos - CNPJ: 08.118.121/Unl-76 | AV. Geoilio t'atgos, 1323 - Centro
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GABINÊÍE OÁ PREFE'ÍA
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Classe Ipúblico ou considerada de
pÍ€servação peÍÍnanente,
s€m previa autorização,
pedrg areia, cal ou qualquer
espécie de minerais:

Classe I

Incorre nas mesmas multas
quem vende, expõe à venda,
tem em depósito, transporta
ou guarda madeira, lenha,
carvão ou outos prodúos
de origem vegetal, sem
licença vríLlida para todo o
tempo da viagem ou do
armazenamento, outorgadâ
pela autoridade competente
ou em desacordo com a
obtida

Receber ou adquirir, para
fins comerciais ou
industriais, madeira, lenha,
carvão e outsos produtos de
origem vegetal, sem exigir a
exibição de licença do
vendedor, oúorgada pela
autoridade competente, e
sem munir-se da via que

deverá acompanhar o
produto até o final
beneficiamento:

Classe I

Comercializar, portar ou

utilizar em floresta ou

demais formas de

vegetação, motosserra s€m

licença ou rcgistro da

autoridade ambiental

competente:

Impedir ou dificultar a
regeneração natural de
matas nativas ou demais
formas de vegetação:

Classe I

Se a infração for cometida
contra árvore declarada
imune ao corte, a multa seá
de 5 (cinco) vezes maior do
que a penalidade cabível, e
se for nativa a multa será
computada em dobro e no
caso de reincidência, a

çnnalirhde de multa seÉ
aplicada em dobro.

flestruir, danificaÍ, lesaÍ ou
maltatar, por qualquer
modo ou meio, plantas de
ornamentação de
logradouros públicos:

Classe trI

Classe I
Fazcr uso de fogo em área
agropastori I sem
autorização da Secretaria
Municipal de Meio
Ambiente ou em desacordo
com a obtida:

Se a infração for cometida
contra árvoÍ€ declarada
imune ao coÍte, a multa s€rá

Promover poda drástica em
qualquer espécie vegetal de
porte arúÍ€o ou descumpú

'Prefeitxra Municipal de Pat dos Fertos - CNPJ: 08- I 18.42 Un I -76 | Ay. Gefiilio Vargas, I 32j - Centro
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os limites da poda
estabelecidos na
Autorização emitida pela
SEMA:

Classe lll
de 5 (cinco) vezes maior do
que a penalidade cabível, e
se for núiva a multâ será
computada em dobro e no
caso de reincidência, a
penalidade de multa senâ

aplicada ern dobro.

Suprimir ou anelar espécie
arMrea sem a devida
autorização ou cont-ariando
a mesma:

Classe lll

Se a infração for cometida
contra árvore declarada
imune ao corte, a multa seá
de 5 (cinco) vezes maior do
que a penalidade cabível, e

s€ for nativa a multa s€ú
computada em dobro e no
caso de reincidência a
penalidade de multa seÉ
aplicada ern dobro.

Classe Il

Não replantio legalrnente
exigido.

Classe II

'Preíeitura Muiciryl de Pat dos Ferros -CNPJ:08.148.42 NOI-76| AV. Geuúlio Vargos, 1323-Centro

Desrespeitar qualquer dos
artigos do código municipal
de meio ambiente, Íeferente
ao planejamento de
aôorizzção wbana, no câso
de loteamentos,
desmem bramentos e
construções:
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SÂNÇÔES Â}LICÁVEIS Á POLUÇÃo E A oUTRÂs INTRAÇÔESÂMBIENTAIS

r{
§

CRIME PENA./MULTÀ ÀCRÉSCIMOS

Causar poluição de qualquer
natureza em níveis tais que
resultem ou possam resultar
em danos à saúde humana,
ou que provoquem a
mortandade de animais ou a
desruigão significâtiva da
flora

Classe I

Se a poluição resultar em
danos comprovados à saúde
humana, será aplicado o
quintuplo da pena cabível
(5x)

[,ançar, ter em depósito,
resíduos solidos, líquidos ou
gasosos ou detritos, óleos ou
subsáncias oleosas em local
não aúorizado ou
licenciado, e/ou em
desacordo com as

exigências estabelecidas em
leis ou regulamentos

Classe II

Tomar uma área, urbana ou
rual, impópria para
ocupação human4 causar
poluigão atrnosférica que
provoque a Í€tirâdâ, ainda
que momentânea, dos
habitantes das áreas
afetadas, ou que cause
danos diretos à saúde da
população;

Se a poluição resultar em
danos comprovados à saúde
humana, seni aplicado o
quintuplo da pena cabível
(5x)

Se a poluição resultar em
ílâíos compÍovados à saúde
humana, sení aplicado o
quíntuplo da pena cabivel
(5x)

Causar poluição hídrica que
tome necessária a
intemrpção do
abastecimento público de
água de uma comunidade.

Classe I

fleixar de adotar, quando
assim o exigir a Secretaria
Municipal de Meio
Ambiente, medidas de
precaução em caso de risco
de dano ambiental gra.ve ou
irreversível.

Classe I

Se a poluição resultar em
danos comprovados à saúde
humana, sení aplicado o
quíntuplo da pena cabível
(5x)

Executar pesquisa, lavra ou

'Prcfeitxra Mxnicipal de Pau dos Ferros - CNPJ: 08.148.421/0001-76 | ÁV. Gedilio Vorgos, 1323 - Ceneo
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extração de substancia
mineral sem a comp€t€nte
autorização, permissão,
coocessão ou licença ou em
desacordo com o documento
obtido:

Classe I

Classe II

Deixar de recuperar a rárea

pesquisada ou explorada,
nos termos da aut orizzcfio,
permissão, licença,
concessão ou determ inação
da Secretaria Municipal de
Meio Ambiente;

Armazenar ou trânspoÍtaÍ
substancia mineral sem a
respectiva autorizâção
ambiental ou outÍo
documento hábil que
comproveaorigemeo
destino dos produtos
constatados.

Classe II

Se a poluição resultar em
danos compmvados à saúde
h"-ana, seá aplicado o
quíntuplo da pena cabível
(sx)

Produzir, processar,

embalar, importar, exportar,
comercializar, fomecer,
transportaÍ, aÍmazenâÍ,
guardar, ter em depósito ou
usar produto ou substiincia
tóxicâ, perigosa ou nociva à
saúde humana ou ao meio
ambiente, em desacordo
com as exigências
estabelecidas em leis ou em
seus regulamentos:

Classe I

Classe I

Iniciar obras ou atividade,
construir, reformaÍ, ampliar,
instalar ou fazer funcionar,
em qualquer parte do
território municipal,
estabelecimentos, obras ou
serviços potencialmente
poluidores ou degradadores
do meio ambiente, sem
licença ou autorização da
Secretaria Municipal de
Meio Ambiente, ou
contrariando as normas
legais e regu lamentos
peÍtinentes:

Promover conslmÉo em
solo não edifiúvel, ou no

Preíeitura M,,nicipal de Pan dos Feros - CNPJ: 08.118.421/ünl-76 | ÁY. Getilio Varyas, 1323 - Centro
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seu entorno, assim
considerâdo em Íazão de
seu valor paisagístico,
ecológico, aÍtístico,
tuístico. histórico. cultural,
religioso, arqueológico,
etnográÍico ou monumental,
sem autoriação dâ
autoridâde competente ou
em desacordo com a
concedida::

Classe I
Pichar, grafitar ou por outo
meio conspurur edifi cação
alheia ou monumento
urbano:

Classe I
Poluir o ar por emissão
proveniente de fonte fixa ou
móvel

Poluir diretamente corpos
hídricos com ações como
despejo de residuos de
qualquer natureza e lavagem
de veículos nas suas

maÍgens:

Classe I

Classe I

Poluir, por qualquer forma
ou meio, o solo ou corpos
hídricos d ificu ttando ou
im@indo, ainda que
temporariamente, o seu uso
por teÍc€iros:

Cla-sse [IPoluir o solo por
lançamento de resíduos
úlidos ou líquidos

Classe I
Causar degradação
ambiental que provoque
erosão, deslizamento,
desmoÍonarnento ou
modificação nas condições
h idrográÍicas ou
superficiais:

*Observar-se-á as regras
definidas em código de
posturasClasse III

Causar poluição sonora em
níveis acima do permitido.
Causando incômodos as

edifi cações e comunidades
no entomo.

Descumprir qualquer
preceito estabelecido em
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leis municipais de uso,
gozo, promoção, pÍoteção e
recuperação do meio
ambiente, para as quais não
haja cominação específi ca

Classe I

Exploração ou úilizaçÃo de
veiculos de divulgação e
publicidade presentes na
paisagem e visíveis de
locais públicos sem pÉvia
autoriação da SEMA.

Classe III

Deixar de inscrever-se no
Cadastro Tecnico
Federal e/ou câdsstro
municipal ambiental.

Mula de: I - R$ 50,00

(cinqiienta reais), se pessoa

fisica;

II-R$ 150,ffi (cento

e cinqiienta Íesis), se

microernpresq
rII - R$ 9ü),00

(novecentos reais), s€

empÍesa de pequeno porte;

IV - R$ I.t(X),(X) (nil
e oitocentos rcais), se

empÍesa de médio porte; e

V - R$ 9.000,ü) (nove

mil reais), se empresa de

grande poÉe.

ObstaÍ ou diÍicultar a ação
do Poder Público no
exercício de atividades de
fi scalização ambiental:

Classe III

ObstâÍ ou dificultaÍ a açáo
do órgão ambiental, ou de
terceiro por ele encarregado,
na coleta de dados pam a
execução de
georreferenc iamento de

imóveis nrrais para fins de
fiscalização:

Classe lll

Descumprir embargo de
obra ou atividade e suas
respectivas áreas:

Classe III

Deixar de atender a
exigências legais ou
regulamentares quando
devidamente notificado pe la
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autoridade ambiental
oompetente no prazo
concedido, visando à
rcgularização, correç5o ou
adoção de medidas de
contole para cessar a
degradação ambiental:

Classe III

Deixar de apresentar
relatórios ou informações
ambientais nos prazos
exigidos pela legislação ou,
quando aplicrível, naquele
determ inado pela autoridade
ambiental:

Classe III

Elaborar ou apresentar
informação, estudo, laudo
ou relatório ambiental total
ou parcialmenê falso,
enganoso ou omisso, seja
nos sistemas oficiais de
controle, seja no
I icenciamento, na concessão
florestal ou ern qualquer
outro proced imento
adm inisrativo ambiental :

Classe III

Deixar de cumprir
compensação ambiental
determinada por lei, na
forma e no prazo exigidos
pela autoridade ambiental :

Classe III

.O pagamento das multâs não eximem o infrator da recuperação dos danos ambientais.
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